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REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS
. . .

REGULAMENTOS DE CONDIÇÕES MÍNIMAS
. . .

REGULAMENTOS DE EXTENSÃO

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a ITA — Assoc. Portu-
guesa dos Industriais de Tripas e Afins e o Sind.
dos Trabalhadores da Ind. e Comércio de Carnes
do Sul e outro.

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ITA — Associação Portuguesa dos Industriais de Tri-
pas e Afins e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria
e Comércio de Carnes do Sul e outro, publicadas no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 7, de 22
de Fevereiro de 2006, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, cujo projecto e
respectiva nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 4 de Abril de 2006. — O Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira
da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho cele-
brado entre a ITA — Associação Portuguesa dos Indus-

triais de Tripas e Afins e o Sindicato dos Trabalhadores
da Indústria e Comércio de Carnes do Sul e outro, publi-
cadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 7,
de 22 de Fevereiro de 2006, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores represen-
tados pelas associações que as outorgaram que se dedi-
quem à actividade da indústria de tripas.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho referido
a todas as empresas não filiadas na associação de empre-
gadores outorgante que, na área da sua aplicação, per-
tençam ao mesmo sector económico e aos trabalhadores
ao seu serviço com as categorias profissionais nele pre-
vistas não filiados nas associações sindicais outorgantes.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2003 e actualizadas com base no
aumento percentual médio das tabelas salariais dos ins-
trumentos de regulamentação publicados nos anos de
2004 e 2005.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com
exclusão dos aprendizes, praticantes e residual ou igno-
rado, são 293, dos quais 78 (26,6 %) auferem retribuições
inferiores às convencionais. A maioria destes trabalha-
dores encontra-se nas empresas do escalão de dimensão
entre 51 e 200 trabalhadores.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição
em 6,1 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte desta prestação. Atendendo
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ao valor da actualização e porque a mesma prestação
foi objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-la
na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura uma retroactividade da tabela salarial e do sub-
sídio de refeição idêntica à da convenção. Os encargos
resultantes da retroactividade da presente extensão
poderão ser satisfeitos em prestações mensais, com iní-
cio no mês seguinte ao da sua entrada em vigor, cor-
respondendo cada prestação a dois meses de retroac-
tividade ou fracção, até ao limite de três.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas será aplicável no continente.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigidas pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
das alterações do CCT entre a ITA — Associação Portuguesa
dos Industriais de Tripas e Afins e o Sindicato dos Traba-
lhadores da Indústria e Comércio de Carnes do Sul e outro.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do CCT entre a ITA — Associação Portuguesa dos
Industriais de Tripas e Afins e o Sindicato dos Tra-
balhadores da Indústria e Comércio de Carnes do Sul
e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 7, de 22 de Fevereiro de 2006, são esten-
didas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a actividade de indústria de
tripas e trabalhadores ao seu serviço das pro-
fissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-
ridas profissões e categorias profissionais não
representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial da convenção e o subsídio de
refeição previsto no n.o 1 da cláusula 58.a-A produzem
efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-
rão ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor,
com início no mês seguinte ao da entrada em vigor da
presente portaria, até ao limite de três.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a ANACPA — Assoc.
Nacional de Comerciantes de Produtos Alimen-
tares e a FETESE — Feder. dos Sind. dos Tra-
balhadores de Serviços.

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ANACPA — Associação Nacional de Comerciantes
de Produtos Alimentares e a FETESE — Federação dos
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2005, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, através de portaria,
cujo projecto e respectiva nota justificativa se publicam
em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 4 de Abril de 2006. — O Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira
da Silva.

Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a ANACPA — Associação Nacional de Comerciantes
de Produtos Alimentares e a FETESE — Federação dos
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2005, abrangem as relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores representados pelas
associações que as outorgaram que exerçam a sua acti-
vidade no sector do comércio de produtos alimentares.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
na associação de empregadores outorgante que pros-
sigam a actividade regulada no território nacional e aos
trabalhadores ao seu serviço.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2002 e actualizadas com base no
aumento percentual médio ponderado registado pelas
tabelas salariais dos IRCT publicados nos anos inter-
médios de 2003 e 2004.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão dos aprendizes e praticantes, são cerca de 3607,
dos quais 2925 (81 %) auferem retribuições inferiores
às da tabela salarial da convenção, sendo que 2447
(67,8 %) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais em mais de 6,6 %. Considerando a dimensão das
empresas do sector, constatou-se que são as empresas
do escalão com mais de 200 trabalhadores que empre-
gam o maior número de trabalhadores com retribuições
inferiores às da convenção.

Assinala-se que a convenção actualiza outras pres-
tações de natureza pecuniária, como o subsídio de refei-
ção, em 15,4 %, o abono para falhas, em 5,3 %, o sub-
sídio de isenção de horário e o subsídio especial de
funções, ambos em 5,6 %. Não se dispõe de dados esta-
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tísticos que permitam avaliar o impacte destas presta-
ções. Atendendo ao valor das actualizações e porque
as mesmas prestações foram objecto de extensões ante-
riores, justifica-se incluí-las na presente extensão.

Tal como nas extensões anteriores tem-se em con-
sideração a existência de convenções colectivas de tra-
balho outorgadas por outras associações de emprega-
dores, quer de âmbito regional, quer de âmbito nacional,
que se aplicam às actividades reguladas pela presente
convenção e, ainda, a existência de elementos que com-
provam que outra associação de empregadores, também
outorgante de convenções colectivas de trabalho, tem
elevada representatividade no sector grossista de pro-
dutos alimentares.

Assim, a presente extensão apenas se aplicará às
empresas associadas na ANACPA e aos trabalhadores
ao seu serviço não representados pela associação sindical
outorgante.

Atendendo a que as alterações da convenção regulam
diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva
genérica de cláusulas que sejam contrárias a normas
legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão será aplicável no continente.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas abrangidas pela convenção, a extensão asse-
gura, para a tabela salarial e o subsídio de refeição em
vigor, retroactividade idêntica à da convenção. Rela-
tivamente às prestações pecuniárias indexadas à tabela
salarial, previstas nas cláusulas 50.a, «Subsídio de férias»,
51.a «Subsídio de Natal», 53.a, «Remuneração do tra-
balho suplementar», 54.a, «Remuneração do trabalho
nocturno», 55.a, «Subsídio de domingo», 56.a, «Subsídio
de turno», 57.a, «Subsídio especial de funções», 59.a,
«Subsídio de falhas», e 60.a, «Subsídio por isenção de
horário de trabalho», considera-se, em obediência aos
mesmos objectivos, que deverão acompanhar a eficácia
prevista na convenção, pelo que se fixa a sua retroac-
tividade a partir do dia 1 do mês seguinte ao da entrada
em vigor das alterações da convenção, ou seja, 1 de
Agosto de 2005.

Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao
da sua entrada em vigor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção, até ao limite
de seis.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigida pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de regulamento de extensão das alterações do CCT
entre a ANACPA — Associação Nacional de Comerciantes
de Produtos Alimentares e a FETESE — Federação dos Sin-
dicatos dos Trabalhadores de Serviços

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a

ANACPA — Associação Nacional de Comerciantes de
Produtos Alimentares e a FETESE — Federação dos
Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 25,
de 8 de Julho de 2005, são estendidas, no território
do continente, às relações de trabalho entre emprega-
dores filiados na associação de empregadores outor-
gante que se dediquem ao comércio de produtos ali-
mentares e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nelas previstas e não repre-
sentados pela associação sindical signatária.

2 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial prevista no anexo III-B e o sub-
sídio de refeição previsto na segunda parte do n.o 1
da cláusula 58.a produzem efeitos desde 1 de Janeiro
de 2005.

3 — As cláusulas 50.a, 51.a, 53.a, 54.a, 55.a, 56.a, 57.a,
59.a e 60.a, sobre subsídio de férias, subsídio de Natal,
remuneração do trabalho suplementar e do trabalho
nocturno, subsídio de domingo, subsídio de turno, sub-
sídio especial de funções, subsídio de falhas e subsídio
por isenção de horário de trabalho, produzem efeitos
desde 1 de Agosto de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da
presente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção e até o limite
de seis, com início no mês seguinte ao da sua entrada
em vigor.

Aviso de projecto de regulamento de extensão das
alterações do CCT entre a Assoc. Portuguesa
de Seguradores e o STAS — Sind. dos Traba-
lhadores da Actividade Seguradora e outros.

Nos termos e para os efeitos do artigo 576.o do Código
do Trabalho e dos artigos 114.o e 116.o do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se público ser
intenção do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social proceder à emissão de regulamento de extensão
das alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Portuguesa de Seguradores e o
STAS — Sindicato dos Trabalhadores da Actividade
Seguradora e outros, publicadas no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 33, de 8 de Setembro de 2005,
ao abrigo dos n.o 1 e 3 do artigo 575.o do Código do
Trabalho, através de portaria, cujo projecto e respectiva
nota justificativa se publicam em anexo.

Nos 15 dias seguintes ao da publicação do presente
aviso, podem os interessados no procedimento de exten-
são deduzir, por escrito, oposição fundamentada ao refe-
rido projecto.

Lisboa, 4 de Abril de 2006. — O Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira
da Silva.
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Nota justificativa

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Portuguesa de Seguradores e o STAS Sin-
dicato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 33, de 8 de Setembro de 2005, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores que, no ter-
ritório nacional, se dediquem à actividade seguradora
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros represen-
tados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas a todas as empresas não filiadas
na associação de empregadores outorgante que, na área
da sua aplicação, pertençam ao mesmo sector económico
e aos trabalhadores ao seu serviço das categorias pro-
fissionais nelas previstas.

As referidas alterações actualizam a tabela salarial.
O estudo de avaliação do impacte da extensão da tabela
salarial teve por base as retribuições efectivas praticadas
no sector abrangido pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2003 e actualizadas com base no
aumento percentual médio das tabelas salariais das con-
venções publicadas em 2004.

Os trabalhadores a tempo completo do sector, com
exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de
11 320, dos quais 6831 (60,3 %) auferem retribuições
inferiores às da tabela salarial da convenção, sendo que
1104 (9,8 %) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 6,7 %. São as empresas do escalão
com mais de 200 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
da convenção.

A convenção actualiza outras prestações de natureza
pecuniária, tais como o pagamento de despesas efec-
tuadas em serviço em Portugal entre 2,7 % e 2,9 %,
o seguro de morte em 3 % e o subsídio de refeição
em 3,4 %. Não se dispõe de dados estatísticos que per-
mitam avaliar o impacte destas prestações. Atendendo
ao valor das actualizações e porque as mesmas pres-
tações foram objecto de extensões anteriores, justifica-se
incluí-las na presente extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas abrangidas pela convenção, a extensão asse-
gura, para a tabela salarial e para o subsídio de refeição,
retroactividade idêntica à da convenção. O subsídio pre-
visto na cláusula 64.a, sobre benefícios em caso de morte,
deverá acompanhar a eficácia prevista na convenção,
pelo que se fixa a sua retroactividade a partir do dia 1
do mês seguinte ao da entrada em vigor das alterações
da convenção, ou seja, 1 de Outubro de 2005. A com-
pensação das despesa de deslocação, prevista na cláu-
sula 48.a, não terá retroactividade, uma vez que se des-
tina a compensar despesas já feitas para assegurar a
prestação do trabalho.

Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, com início no mês seguinte ao

da sua entrada em vigor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção, até ao limite
de seis.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos governos regionais, pelo que a
extensão será aplicável no continente.

Assim, verificando-se circunstâncias sociais e econó-
micas justificativas da extensão, exigida pelo n.o 3 do
artigo 575.o do Código do Trabalho, é conveniente pro-
mover a extensão das alterações da convenção em causa.

Projecto de portaria que aprova o regulamento de extensão
das alterações do CCT entre a Associação Portuguesa de
Seguradores e o STAS — Sindicato dos Trabalhadores da
Actividade Seguradora e outros.

Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código
do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do contrato colectivo de trabalho entre a Asso-
ciação Portuguesa de Seguradores e o STAS — Sindi-
cato dos Trabalhadores da Actividade Seguradora e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 33, de 8 de Setembro de 2005, são esten-
didas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outor-
gante que se dediquem à actividade seguradora
e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores
filiados na associação de empregadores outor-
gante que exerçam a referida actividade eco-
nómica e trabalhadores ao seu serviço das refe-
ridas profissões e categorias profissionais não
representados pelas associações sindicais outor-
gantes.

2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial da convenção e o subsídio de
refeição previsto na cláusula 67.a produzem efeitos desde
1 de Janeiro de 2005; os benefícios em caso de morte,
previstos na cláusula 64.a, produzem efeitos a partir de
1 de Outubro de 2005.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da
presente extensão poderão ser satisfeitos em prestações
mensais de igual valor, correspondendo cada prestação
a dois meses de retroactividade ou fracção e até o limite
de seis, com início no mês seguinte ao da sua entrada
em vigor.
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CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

CCT entre a Assoc. Comercial do Dist. de Évora
e o CESP — Sind. dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços de Portugal e
outros — Alteração salarial e outras.

Texto final acordado nas negociações directas

Aos 27 dias do mês de Março de 2006, a Associação
Comercial do Distrito de Évora e o CESP — Sindicato
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços
de Portugal e outros acordaram em negociações directas
a matéria que se segue e que segundo a cláusula 1.a do
CCT em vigor obriga, por um lado, as empresas repre-
sentadas pela Associação Comercial do Distrito de
Évora e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço
filiados nos sindicatos outorgantes.

CCT para o comércio retalhista do distrito de Évora — Alteração
salarial e outras

CAPÍTULO I

Área e âmbito

Cláusula 1.a

1 — A presente convenção colectiva de trabalho,
adiante designada por CCT, abrange, por um lado, as
empresas do comércio a retalho CAE 52112, 52120,
52210, 52220, 52230, 52250, 52260, 52271, 52272, 52320,
52330, 52410, 52421, 52422, 52431, 52432, 52441, 52442,
52443, 52444, 52451, 52452, 52461, 52462, 52463, 52471,
52472, 52481, 52483, 52484, 52485, 52486, 52487, 52488,
52500, 52610, 52621, 52622, 52623, 52630, 52720, filiadas
na Associação Comercial do Distrito de Évora e, por
outro, os trabalhadores filiados no CESP — Sindicato
dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços
de Portugal e outras organizações sindicais outorgantes,
qualquer que seja o seu local de trabalho.

2 — O presente CCT abrange todo o distrito de
Évora.

3 — Os outorgantes obrigam-se a requerer em con-
junto ao Ministério das Actividades Económicas e do
Trabalho, no momento do depósito deste CCT e das
suas subsequentes alterações, o respectivo regulamento
de extensão a todos os trabalhadores e a todas as empre-
sas que desenvolvam a actividade do comércio a retalho
não filiadas em associações outorgantes.

4 — Este CCT abrange 712 empresas e 1635 tra-
balhadores.

Cláusula 2.a

Vigência e denúncia

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — As tabelas salariais e demais cláusulas de expres-
são pecuniária terão uma vigência de 12 meses contados

a partir de 1 de Março de 2006 e serão revistas
anualmente.

Cláusula 21.a

Diuturnidades

Os profissionais de categoria sem promoção obriga-
tória terão direito a uma diuturnidade de E 9 por cada
período de quatro anos de permanência na mesma cate-
goria, até no máximo cinco diuturnidades.

§ 1.o Esta cláusula, com a presente redacção, entra
em vigor em 1 de Março de 2006.

§ 2.o Para efeitos de aplicação das diuturnidades, a
contagem do tempo iniciou-se em 1 de Janeiro de 1969.

Cláusula 21-.aA

Abono para falhas

O(s)/a(s) trabalhador(es/as) que exerça(m) as funções
de caixa de escritório, caixa de comércio a retalho e
operador(a) de caixa em super/hipermercados têm
direito a um abono para falhas no valor de E 16,50.
Os motoristas, caso façam cobranças, têm direito a
E 1,45 diários para falhas.

ANEXO I

Categorias profissionais e sua definição

G — Madeiras

Definição de categorias e funções

Montador de cozinhas. — É o trabalhador que executa
trabalhos relacionados com a montagem de cozinhas,
podendo proceder a algumas modificações nos elemen-
tos que compõem as mesmas, ajustando-os e adaptan-
do-os para a montagem.

Aprendiz de montador de cozinhas. — É o trabalhador
que, sob a orientação permanente do montador de cozi-
nhas, os coadjuva nos seus trabalhos.

Condições específicas. — O aprendiz, após o período
de um ano, ascende à categoria de montador de
cozinhas.

ANEXO III

Tabela salarial

Trabalhadores do comércio, serviços, têxteis,
lanifícios e vestuário, electricistas, metalúrgicos e outros

(Valores em euros)

Nível Categoria Remunerações

I Director de serviços, chefe de escritório
e analista de sistemas.

644,20

II Chefe de departamento, chefe de serviços,
chefe de divisão, contabilista, gerente
comercial e programador.

622,70
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(Valores em euros)

Nível Categoria Remunerações

III Chefe de secção (escritório), tesoureiro,
guarda-livros, chefe de vendas, inspector
de vendas, chefe de compras, caixeiro
chefe de secção, caixeiro-encarregado,
encarregado electricista, encarregado de
armazém, mestre, programador meca-
nográfico, planeador de informática e
encarregado de loja.

563

IV Subchefe de secção, prospector de vendas,
técnico electrónico, chefe de equipa,
operador de computador e controlador
de informática.

541,70

V Primeiro-escriturário, primeiro-caixeiro,
estenodactilógrafo, correspondente em
língua estrangeira, caixa de escritório,
vendedor especializado, técnico de ven-
das, vendedor, caixeiro viajante, caixeiro
de praça, operador mecanográfico,
adjunto de mestre, oficial (electricista),
mecânico de máquinas de escritório de
1.a (metalúrgicos), afinador de máqui-
nas de 1.a (metalúrgicos), mecânico de
máquinas de costura de 1.a (metalúrgi-
cos), motorista de pesados, mecânico de
máquinas de café de 1.a (metalúrgicos),
mecânico de refrigeração, ar condicio-
nado, ventilação e aquecimento de 1.a
(metalúrgicos), fiel de armazém, opera-
dor especializado e talhante de 1.a

530,50

VI Segundo-escriturário, segundo-caixeiro,
operador de máquinas de contabilidade,
perfurador-verificador, conferente,
demonstrador, oficial especializado
(têxtil, lanifícios e vestuário), mecânico
de máquinas de escritório de 2.a (meta-
lúrgicos), afinador de máquinas de 2.a
(metalúrgicos), mecânico de máquinas
de costura de 2.a (metalúrgicos), mecâ-
nico de máquinas de café de 2.a (meta-
lúrgicos), mecânico de refrigeração, ar
condicionado, ventilação e aquecimento
de 2.a (metalúrgicos), operador de 1.a
e talhante de 2.a

491,90

VII Terceiro-escriturário, terceiro-caixeiro,
cobrador, propagandista, oficial (têxtil,
lanifícios e vestuário), costureiro espe-
cializado, bordador especializado, pré-
-oficial (electricista) do 2.o ano, mecâ-
nico de máquinas de escritório de 3.a
(metalúrgicos), afinador de máquinas de
3.a (metalúrgicos), mecânico de máqui-
nas de costura de 3.a (metalúrgicos),
montador de estruturas metálicas ligei-
ras (metalúrgicos), montador de cozi-
nhas, motorista de ligeiros, operador
mecanográfico (estagiário), planeador
informático (estagiário), operador de
computador (estagiário), controlador de
informática (estagiário), mecânico de
máquinas de café de 3.a (metalúrgicos),
mecânico de refrigeração, ar condicio-
nado, ventilação e aquecimento de 3.a
(metalúrgicos), operador de 2.a e
talhante de 3.a

450,70

VIII Estagiário de operador de máquinas de
contabilidade e de perfurador-verifica-
dor, dactilógrafo do 3.o ano, telefonista,
caixa de comércio a retalho, estagiário
do 3.o ano, caixeiro-ajudante do 3.o ano,
costureiro, bordador, pré-oficial (elec-
tricista) do 1.o ano, ajudante de moto-
rista, praticante do 3.o ano (metalúrgi-
cos), operador-ajudante do 3.o ano e
praticante de talhante do 3.o ano.

409

(Valores em euros)

Nível Categoria Remunerações

IX Estagiário do 2.o ano, caixeiro-ajudante do
2.o ano, dactilógrafo do 2.o ano, esta-
giário (têxtil, lanifícios e vestuário) do
2.o ano, ajudante (electricista) do 2.o
ano, praticante (metalúrgicos) do 2.o
ano, operador-ajudante do 2.o ano e pra-
ticante de talhante do 2.o ano.

385,90

X Estagiário do 1.o ano, caixeiro-ajudante do
1.o ano, dactilógrafo do 1.o ano, esta-
giário (têxtil, lanifícios e vestuário) do
1.o ano, ajudante (electricista) do 1.o
ano, praticante (metalúrgicos) do 1.o
ano, operador-ajudante do 1.o ano e pra-
ticante de talhante do 1.o ano.

385,90

XI Embalador, operador de máquinas de
embalar, distribuidor com menos de dois
anos, aprendiz de montador de cozinhas
e aprendiz (metalúrgicos) do 4.o ano.

385,90

XII Paquete do 3.o ano, praticante do 3.o ano,
aprendiz (metalúrgicos) do 3.o ano e
aprendiz de talhante do 3.o ano.

306,50

XIII Paquete do 2.o ano, praticante do 2.o ano,
aprendiz (electricista) do 2.o ano, apren-
diz (metalúrgicos) do 2.o ano e aprendiz
de talhante do 2.o ano.

306,50

XIV Paquete do 1.o ano, praticante do 1.o ano,
aprendiz (electricista) do 1.o ano, apren-
diz (metalúrgicos) do 1.o ano e aprendiz
de talhante do 1.o ano.

306,50

XV Servente de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 385,90
XVI Embalador, operador de máquinas de

embalar, distribuidor com mais de
20 anos, porteiro, guarda, contínuo e
servente.

390

Nota. — Todas as cláusulas do CCT do comércio retalhista para
o distrito de Évora, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego,
n.o 19, de 22 de Maio de 2004, alteração salarial e outras e texto
consolidado, e Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 13, de 8 de Abril
de 2005, alteração salarial e outras, não objecto nesta proposta de
revisão mantêm-se em vigor.

Évora, 27 de Março de 2006.

Pela Associação Comercial de Évora:

José Manuel Calado da Silva Neves, mandatário.
Paulo Jorge R. Mendes Bolas, mandatário.
Gaudêncio Joaquim da Fonseca Cabral, mandatário.

Pelo CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de
Portugal:

Ricardo Manuel Cabeça Galhardo, mandatário.
Manuel Romão Baleizão Fialho, mandatário.
Alberto Torres de Paiva, mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Metalúrgicas e Metalomecânicas
do Sul:

Ricardo Manuel Cabeça Galhardo.
Manuel Romão Baleizão Fialho.
Alberto Torres de Paiva.

Pelo SIESI — Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas:

Ricardo Manuel Cabeça Galhardo.
Manuel Romão Baleizão Fialho.
Alberto Torres de Paiva.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários do Sul:

Ricardo Manuel Cabeça Galhardo, mandatário.
Manuel Romão Baleizão Fialho, mandatário.
Alberto Torres de Paiva, mandatário.

Depositado em 5 de Abril de 2006, a fl. 123 do livro
n.o 10, com o n.o 49/2006, nos termos do artigo 549.o
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.
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ACT entre a CAIMA — Ind. de Celulose, S. A., e
outra e o Sind. dos Trabalhadores das Ind. de
Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e
outros — Revisão global.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.a

Área e âmbito

1 — O presente acordo colectivo de trabalho, adiante
designado por ACT, obriga, por um lado, a
CAIMA — Indústria de Celulose, S. A., e a SILVI-
CAIMA — Sociedade Silvícola Caima, S. A., adiante
designadas por empresas, e, por outro, os trabalhadores
que sendo representados pelas associações sindicais
outorgantes estejam ou venham a estar ao serviço daque-
las empresas, independentemente do local onde exerçam
as respectivas funções.

2 — O ACT aplica-se a duas empresas: CAIMA —
Indústria de Celulose, S. A., com actividade de produção
de pasta para papel e estabelecimentos em Constância
e Lisboa, e SILVICAIMA — Sociedade Silvícola
Caima, S. A., com actividade de silvicultura e estabe-
lecimentos em todo o território nacional.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea h) do
artigo 543.o, conjugado com os artigos 552.o e 553.o,
do Código do Trabalho e com o artigo 15.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, são abrangidos pela pre-
sente convenção 241 trabalhadores ao serviço das
empresas.

Cláusula 2.a

Vigência, denúncia e revisão

1 — Este ACT entra em vigor cinco dias após a data
da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego
e poderá ser denunciado e revisto nos termos e prazos
legais.

2 — O prazo de vigência do ACT é de 12 meses.

CAPÍTULO II

Admissão, categorias e carreiras profissionais

Cláusula 3.a

Classificação profissional

1 — Os trabalhadores abrangidos por este ACT serão
classificados profissionalmente de harmonia com as fun-
ções efectivamente exercidas, em conformidade com o
disposto no anexo I.

2 — A classificação a que se refere o número anterior
é da competência das empresas.

Cláusula 4.a

Condições de admissão

1 — A idade e as habilitações mínimas de admissão,
bem como a documentação tendente a legitimar o exer-
cício da respectiva actividade profissional, são as pre-
vistas na lei, sem prejuízo do disposto no anexo III.

2 — Nenhum trabalhador pode ser admitido sem ter
sido aprovado em exame médico feito a expensas das
empresas e destinado a comprovar se possui as condições
físicas necessárias para as funções a desempenhar.

O resultado do exame deve ser registado em ficha
própria.

3 — No acto de admissão, as empresas deverão for-
necer ao trabalhador uma cópia do presente ACT e
de outros regulamentos específicos, sempre que existam.

Cláusula 5.a

Contratos a termo

1 — As empresas poderão celebrar contratos indivi-
duais de trabalho a termo, de acordo com a legislação
aplicável.

2 — Aos trabalhadores admitidos no âmbito desta
cláusula será extensível o normativo constante do pre-
sente ACT, na parte aplicável.

Cláusula 6.a

Período experimental

1 — Durante o período experimental, salvo acordo
escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invo-
cação de justa causa, não havendo direito a qualquer
indemnização ou compensação.

2 — O período experimental corresponde ao período
inicial de execução do contrato, sem prejuízo do disposto
na lei para os contratos a termo, e tem a seguinte
duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam car-

gos de complexidade técnica, elevado grau de
responsabilidade ou funções de confiança;

c) 240 dias para o pessoal de direcção e quadros
superiores.

3 — Findo o período de experiência, a admissão tor-
na-se automaticamente definitiva, contando-se a anti-
guidade a partir da data de admissão provisória.

Cláusula 7.a

Promoções e acessos

1 — Constitui promoção ou acesso a passagem de tra-
balhador à categoria ou escalão superior e a classe ou
grau dentro da mesma categoria ou ainda a mudança
para funções de natureza diferente, a que corresponde
uma escala de retribuição mais elevada.

2 — Para preenchimento de lugares, as empresas
deverão dar preferência aos trabalhadores já ao seu ser-
viço, a fim de proporcionar-lhes a sua promoção e
melhoria das suas condições de trabalho, desde que con-
siderem que esses trabalhadores reúnem as condições
necessárias para o preenchimento dos referidos lugares.

Cláusula 8.a

Formação profissional

1 — As empresas incentivarão a formação profissio-
nal no sentido da adaptação dos trabalhadores às novas
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tecnologias introduzidas ou às reconversões efectuadas,
bem como a melhoria dos conhecimentos e da prática
dos trabalhadores de uma instalação, serviço ou técnica.

2 — Na formação e acesso profissional devem as
empresas promover as condições de aprendizagem para
as profissões, de modo a permitirem a formação e pre-
paração continuadas do trabalhador em todas as funções
que lhe poderão ser cometidas no âmbito da sua
profissão.

3 — As empresas, sempre que possível, estabelecerão
meios internos de formação e aperfeiçoamento profis-
sional, devendo o tempo despendido na utilização dos
mesmos ser considerado, para todos os efeitos, como
período de trabalho.

Cláusula 9.a

Relações nominais e quadro de pessoal

As empresas elaborarão os mapas de quadro de pes-
soal dos modelos aprovados pela legislação em vigor,
que remeterão às entidades nesta previstas e aos sin-
dicatos outorgantes, de acordo com a periodicidade
estabelecida.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 10.a

Deveres das empresas

São deveres das empresas:

a) Providenciar para que haja bom ambiente e ins-
talar os trabalhadores em boas condições no
local de trabalho, nomeadamente no que diz
respeito à higiene, segurança no trabalho e à
prevenção de doenças profissionais;

b) Promover e dinamizar a formação dos traba-
lhadores nos aspectos de segurança e higiene
no trabalho;

c) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos
de natureza profissional que lhe sejam pedidos
sobre os trabalhadores ao seu serviço neles ins-
critos e sobre quaisquer outros factos que se
relacionem com o cumprimento do presente
acordo colectivo;

d) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e
deste acordo;

e) Passar certificados aos seus trabalhadores, nos
termos e condições legalmente previstos;

f) Usar de respeito e justiça em todos os actos
que envolvam relações com os trabalhadores,
assim como exigir do pessoal investido em fun-
ções de chefia e fiscalização que trate com cor-
recção os trabalhadores sob sua orientação.
Qualquer observação terá de ser feita de modo
a não ferir a dignidade dos trabalhadores;

g) Aplicar aos trabalhadores-estudantes o regime
previsto na cláusula 18.a;

h) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o soli-
cite, do respectivo processo individual;

i) Não exigir dos trabalhadores serviços não com-
preendidos no objecto do contrato, salvo nos
casos e condições previstos na lei;

j) Mediante declaração de consentimento de cada
trabalhador, proceder à cobrança das quotiza-

ções sindicais e enviar o seu produto aos sin-
dicatos até ao dia 15 do mês seguinte àquele
a que respeitem, acompanhadas dos respectivos
mapas devidamente preenchidos;

k) Assegurar o fornecimento de meios adequados
ao tratamento de situações em que haja inalação
de produtos tóxicos, devendo para o efeito ouvir
as comissões de higiene e segurança.

Cláusula 11.a

Deveres dos trabalhadores

1 — São deveres dos trabalhadores:

a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e
deste ACT;

b) Executar o serviço segundo as normas e ins-
truções recebidas, de acordo com a sua pro-
fissão/categoria profissional, salvo na medida
em que se mostrem contrárias aos seus direitos
e garantias;

c) Ter para com os colegas de trabalho as atenções
e o respeito que lhes são devidos, prestando-
-lhes, em matéria de serviço, todos os conselhos
e ensinamentos solicitados ou sempre que se
verifique a necessidade de os prestar para o bom
desempenho das respectivas funções;

d) Zelar pelo bom estado de conservação do mate-
rial que lhes tenha sido confiado;

e) Cumprir e fazer cumprir as normas de salubri-
dade, higiene e segurança no trabalho;

f) Respeitar e fazer-se respeitar por todos aqueles
com quem no exercício da sua actividade pro-
fissional tenha de contactar;

g) Comparecer ao serviço com assiduidade e rea-
lizar o trabalho com zelo e diligência;

h) Guardar segredo profissional sobre todos os
assuntos da empresa que não estejam autori-
zados a revelar, nomeadamente em matéria de
fabrico e condições de comercialização;

i) Cumprir o horário de trabalho, não abando-
nando as suas funções, mesmo após o termo
desse horário, sem que seja substituído ou sem
que o responsável da instalação tenha tomado
as providências necessárias, quando desse aban-
dono possa resultar prejuízo importante sobre
pessoas, equipamentos, matérias-primas ou pro-
dutos acabados e desde que não se verifique
ser de outrem a exclusiva responsabilidade da
não substituição.

2 — O dever de obediência a que se refere a alínea b)
do número anterior respeita tanto às normas e instruções
dadas directamente pelas empresas como às emanadas
do superior hierárquico do trabalhador, dentro da com-
petência que por elas lhe for atribuída.

Cláusula 12.a

Garantia dos trabalhadores

1 — É proibido às empresas:

a) Despedir o trabalhador em contravenção com
o disposto na lei e neste ACT;

b) Opor-se, por qualquer forma, a que o traba-
lhador exerça os seus direitos ou beneficie das
suas garantias, bem como despedi-lo ou apli-
car-lhe sanções por causa desse exercício;
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c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que
actue no sentido de influir desfavoravelmente
nas suas condições de trabalho ou dos seus
companheiros;

d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar
serviços fornecidos pelas empresas ou por pes-
soa por elas indicadas;

e) Salvo o disposto na lei e neste ACT, transferir
o trabalhador para outro local de trabalho;

f) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas,
refeitórios, economatos ou outros estabeleci-
mentos para fornecimento de bens ou prestação
de serviços aos trabalhadores;

g) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria de
qualquer trabalhador, salvo acordo das partes;

h) Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que
seja eventual, mesmo com o seu acordo,
havendo o propósito de o prejudicar.

2 — A prática pelas empresas de qualquer acto em
contravenção do disposto no número anterior dá ao tra-
balhador a faculdade de rescindir o contrato, com direito
à indemnização correspondente a um mês por cada ano
ou fracção, não podendo ser inferior a três meses.

Cláusula 13.a

Exercício da actividade sindical das empresas

À matéria relativa à actividade sindical nas empresas
aplicar-se-ão as disposições legais em vigor.

Cláusula 14.a

Processo disciplinar

1 — Sempre que as empresas considerem que foi pra-
ticada uma infracção disciplinar, deverão proceder à ave-
riguação dos factos e circunstâncias em que a alegada
infracção foi praticada, sendo indispensável a audiência
do trabalhador acusado e a concessão, a este, de todos
os meios de defesa previstos na lei.

2 — Se à infracção cometida puder corresponder pena
de suspensão ou superior, a audiência do trabalhador
prevista no número anterior deverá ser obrigatoriamente
por escrito.

Cláusula 15.a

Sanções disciplinares

1 — As infracções disciplinares serão punidas, con-
forme a gravidade da falta, com as seguintes sanções:

a) Admoestação simples e verbal pelo superior
hierárquico;

b) Repreensão registada e comunicada, por escrito,
ao trabalhador;

c) Suspensão do trabalho com perda de retri-
buição;

d) Despedimento com justa causa.

2 — A sanção disciplinar deve ser proporcional à gra-
vidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não
podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infracção.

3 — É vedado às empresas aplicar multas.

Cláusula 16.a

Mudança de entidade patronal

1 — A posição que dos contratos de trabalho decorre
para as empresas transmite-se ao adquirente, por qual-
quer título, do estabelecimento onde os trabalhadores
exerçam a sua actividade, salvo se, antes da sua trans-
missão, o contrato de trabalho houver deixado de vigo-
rar, nos termos legais, ou se tiver havido acordo entre
o transmitente e o adquirente no sentido de os tra-
balhadores continuarem ao serviço daquele outro esta-
belecimento, sem prejuízo dos direitos atribuídos pelas
disposições legais que regulam a transferência do tra-
balhador para outro local de trabalho.

2 — O adquirente do estabelecimento é solidaria-
mente responsável pelas obrigações do transmitente ven-
cidas nos seis meses anteriores à transmissão, ainda que
respeitem a trabalhadores cujos contratos hajam ces-
sado, desde que reclamados pelos interessados até ao
momento da transmissão.

3 — Para efeitos do n.o 2 deverá o adquirente, durante
os 15 dias anteriores à transacção, fazer afixar um aviso
nos locais de trabalho, no qual se dê conhecimento aos
trabalhadores de que devem reclamar os seus créditos.

4 — O disposto na presente cláusula é aplicável, com
as necessárias adaptações, a quaisquer actos ou factos
que envolvam a transmissão da exploração do esta-
belecimento.

Cláusula 17.a

Segurança, higiene e saúde no trabalho

1 — As empresas devem observar rigorosamente os
preceitos legais e regulamentares, assim como as direc-
tivas das entidades competentes, no que se refere a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho.

2 — Os trabalhadores devem colaborar com as
empresas em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho, por intermédio de comissões de segurança ou
de outros meios adequados.

3 — As empresas diligenciarão, no mais curto lapso
de tempo possível, no sentido da consecução dos objec-
tivos definidos nos números anteriores.

Cláusula 18.a

Trabalhadores-estudantes

1 — Os trabalhadores que se encontrem a frequentar
um curso nas escolas oficiais ou oficialmente reconhe-
cidas terão um horário ajustado às suas especiais neces-
sidades, sem prejuízo da laboração e do total de horas
semanais de trabalho normal, devendo-lhes ser conce-
didas as seguintes regalias, sem que isso implique tra-
tamento menos favorável nem perda de retribuição ou
qualquer outra regalia:

a) Dispensa de uma hora por dia, durante o fun-
cionamento dos cursos, quando necessário;

b) Ausência em cada ano civil, pelo tempo indis-
pensável à prestação de provas de exame.

2 — Desde que as empresas reconheçam expressa-
mente a utilidade do curso ficam obrigadas a pagar 50%
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de todas as despesas ocasionadas pela compra de mate-
rial escolar e preços cobrados pelo estabelecimento de
ensino na frequência dos cursos, por parte dos traba-
lhadores ao seu serviço, susceptíveis de comportar para
estes melhoria no exercício das suas funções.

3 — É exigida aos trabalhadores a apresentação de
prova da sua situação de estudantes para que possam
usufruir das regalias previstas nos números anteriores.

4 — As regalias previstas na presente cláusula ficarão
condicionadas ao aproveitamento escolar do trabalha-
dor, de que o mesmo fará prova anualmente, salvo se
o não aproveitamento for devido a razões não impu-
táveis ao trabalhador.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 19.a

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho será, em termos
médios, de quarenta horas semanais, sem prejuízo de
horários de menor duração em vigor nas empresas.

2 — A duração de trabalho normal em cada dia não
poderá exceder as dez horas.

3 — O período normal de trabalho diário deverá ser
interrompido por um intervalo de duração não inferior
a trinta minutos, não podendo os trabalhadores prestar
mais de cinco horas de trabalho consecutivo, salvo o
disposto no número seguinte.

4 — Quando tal se justifique pelas condições parti-
culares do trabalho, a prestação do trabalho normal efec-
tivo consecutivo poderá ir até às cinco horas.

5 — O regime definido nesta cláusula não se aplica
ao trabalho por turnos.

6 — Quer quanto ao disposto nesta cláusula quer
quanto ao preceituado na cláusula seguinte, «Trabalho
em regime de turnos», aos casos omissos e às dúvidas
suscitadas na sua interpretação aplicar-se-ão os dispo-
sitivos legais em vigor.

Cláusula 20.a

Trabalho em regime de turnos

1 — O período normal de trabalho em regime de tur-
nos será, em média anual, de quarenta horas semanais.

2 — A duração normal de trabalho diário em cada
turno não poderá exceder dez horas.

3 — Os trabalhadores que prestem serviço em regime
de três turnos terão direito às folgas complementares
necessárias para, tendo em conta o horário adoptado,
garantir a observância do horário de quarenta horas
semanais, nos termos previstos da lei.

4 — A duração normal do trabalho semanal é definida
em termos médios com um período de referência de
quatro meses.

5 — Em regime de três turnos, os trabalhadores têm
direito a um período para repouso ou refeição de dura-
ção não inferior a trinta minutos, o qual será considerado
como tempo de trabalho, verificando-se o disposto no
número seguinte.

6 — O período referido no número anterior será uti-
lizado no próprio posto de trabalho e sem prejuízo do
normal funcionamento do equipamento.

7 — São permitidas trocas de turnos entre trabalha-
dores que pratiquem horários neste regime, desde que
por escrito e mediante comunicação dos interessados
ao seu responsável, com a antecedência mínima de oito
horas em relação ao início de turno a que a troca diga
respeito.

Destas trocas não poderá advir qualquer encargo para
as empresas nem qualquer benefício monetário para os
trabalhadores. Ficam, porém, vedadas as trocas de turno
que impliquem para qualquer trabalhador a prestação
de dois turnos seguidos.

8 — As empresas obrigam-se a afixar em Janeiro de
cada ano a escala anual dos horários dos turnos.

9 — Qualquer trabalhador que comprove, com pare-
cer favorável do médico de trabalho das empresas, a
impossibilidade de continuar a trabalhar em regime de
turnos passará ao horário normal.

Cláusula 21.a

Trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar todo aquele
que é prestado fora do período normal de trabalho e
reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis, com excep-
ção da remuneração de trabalho suplementar, à qual
se aplica o disposto nas cláusulas 34.a e 35.a, bem como
do seu limite máximo que será de duzentas horas por
ano.

2 — Se o trabalhador de horário rotativo prolongar
o seu período de trabalho, terá direito a entrar ao serviço
doze horas após ter terminado o período suplementar.

3 — Quando o trabalhador do horário fixo prolongar
o seu período normal de trabalho até seis horas suple-
mentares, terá direito a entrar novamente ao serviço
depois de decorridas dez horas; se o prolongamento
for superior, o período de descanso será de doze horas.

4 — Quando a prestação de trabalho suplementar
impossibilite o trabalhador de utilizar os meios de trans-
porte habituais, as empresas ficam obrigadas a assegurar
ou a pagar o transporte. O tempo gasto nesse transporte
é também pago como trabalho suplementar, excepto se
este for prestado em antecipação ou prolongamento do
horário normal.

5 — Sempre que em continuação do período normal
de trabalho suplementar, as empresas, desde que o refe-
rido trabalho suplementar se prolongue para além das
20 horas e tenha, pelo menos, a duração de três horas,
assegurarão o pagamento de um subsídio de refeição
no valor de E 8,61.

No caso de prestação de serviço antes do início do
período normal de trabalho, as empresas, desde que
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o referido trabalho suplementar tenha, pelo menos, a
duração de três horas ou mais seguidas, assegurarão
o pagamento de um subsídio de refeição no valor de
E 3,40.

6 — O disposto no número anterior não abrange os
trabalhadores que prestem serviço em regime de turnos,
aos quais se aplica o disposto no número seguinte.

7 — Sempre que em continuação ou antecipação do
período normal de trabalho diário, o trabalhador em
regime de turnos tenha de prestar trabalho suplementar,
as empresas, desde que o referido trabalho suplementar
tenha, pelo menos, a duração de três horas seguidas,
assegurarão o pagamento de um subsídio de refeição
no valor de E 8,61.

8 — O tempo gasto na refeição não será remunerado
quando o trabalhador não volte ao trabalho depois da
refeição.

Cláusula 22.a

Isenção do horário de trabalho

1 — A isenção do horário de trabalho carece de prévia
concordância do trabalhador.

2 — Os trabalhadores que venham a ser isentos do
horário de trabalho têm direito a um acréscimo de retri-
buição nunca inferior à remuneração correspondente
a uma hora de trabalho suplementar por dia. O seu
pagamento integra o conceito de retribuição enquanto
se mantiver a isenção de horário de trabalho.

Cláusula 23.a

Trabalho nocturno

1 — Considera-se nocturno o trabalho prestado no
período que decorre entre as 20 horas de um dia e
as 7 horas do dia seguinte.

2 — Considera-se nocturno o trabalho prestado
depois das 7 horas, desde que em prolongamento de
um período de trabalho nocturno.

Cláusula 24.a

Trabalho em dia de descanso semanal ou feriado

1 — Quando o trabalhador preste trabalho em dia
de descanso semanal ou feriado, as empresas são obri-
gadas a assegurar ou a pagar o transporte nas condições
fixadas no n.o 4 da cláusula 21.a e a pagar um subsídio
de refeição no valor de E 8,61, desde que se verifiquem
as condições previstas no n.o 7 da cláusula 42.a

2 — As obrigações previstas no número anterior desta
cláusula não se aplicam por referência a feriados aos
trabalhadores de turnos em regime de laboração con-
tínua.

CAPÍTULO V

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 25.a

Descanso semanal

1 — Os trabalhadores, excepto os de turnos abran-
gidos por este ACT, têm direito a um dia de descanso

ao domingo e a um dia de descanso complementar ao
sábado.

2 — Os trabalhadores que prestam serviço em regime
de turnos descansarão nos dias em que por escala lhes
competir.

3 — O trabalho efectuado pelos trabalhadores em
regime de laboração contínua no domingo de Páscoa
será pago com acréscimo de 200% sobre a retribuição
normal.

Cláusula 26.a

Feriados

São considerados feriados obrigatórios os seguintes
dias:

1 de Janeiro;
Terça-feira de Carnaval;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro;
Feriado municipal da localidade, se existir, ou da

sede do distrito onde o trabalho é prestado.

Cláusula 27.a

Direito a férias

1 — O direito a férias adquire-se com a celebração
do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro
de cada ano civil, reportado ao trabalho prestado no
ano anterior.

2 — Os trabalhadores têm direito a um período de
férias remuneradas em cada ano civil.

3 — O período anual de férias é de 23 dias úteis,
sem prejuízo dos limites máximos decorrentes da lei.

Cláusula 28.a

Definição de falta

1 — Por falta entende-se a ausência durante um dia
de trabalho.

2 — Nos casos de ausência durante períodos inferio-
res a um dia de trabalho, os respectivos tempos serão
adicionados, contando-se como faltas na medida em que
perfaçam um ou mais dias completos de trabalho.

Cláusula 29.a

Faltas justificadas

1 — São consideradas faltas justificadas as motivadas
por:

a) Impossibilidade de prestar trabalho devido a
facto que não seja imputável ao trabalhador,
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nomeadamente doença, acidente ou cumpri-
mento de obrigações legais ou a necessidade
de prestação de assistência inadiável a membros
do seu agregado familiar, até dois dias con-
secutivos;

b) Prática de actos necessários e inadiáveis, no
exercício de funções em associações sindicais
ou instituições de segurança social e na qua-
lidade de delegado sindical ou de membro de
comissão de trabalhadores, dentro dos limites
da lei;

c) Altura do casamento, até 15 dias seguidos;
d) Falecimento de cônjuge não separado de pes-

soas e bens ou de pais, padrastos, madrastas,
sogros, filhos, enteados, genros e noras, até
cinco dias consecutivos;

e) Falecimento de irmãos, cunhados, avós, bisavós,
netos, bisnetos do trabalhador ou do seu cônjuge
e dos cônjuges dos avós, bisavós, netos e bisnetos
do trabalhador, bem como por falecimento da
pessoa que viva em comunhão de vida e habi-
tação com o trabalhador, até dois dias;

f) Parto da esposa, durante 5 dias úteis seguidos
ou interpolados, a usar nos 30 dias subsequen-
tes;

g) Prática de actos inerentes ao exercício de tarefas
como bombeiro voluntário, em caso de sinistro
ou acidente, nos termos legais;

h) Doação de sangue a título gracioso durante um
dia e nunca mais de uma vez por trimestre;

i) Até oito horas por mês para tratar de assuntos
inadiáveis de ordem particular que não possam
ser tratados fora do período normal de trabalho;

j) Doença ou acidente do trabalhador;
k) Prática de actos necessários e inadiáveis como

membro da comissão paritária.

2 — As faltas dadas ao abrigo das alíneas b) e k)
do número anterior serão consideradas justificadas após
a recepção, por parte das empresas, de um ofício com-
provativo que lhe seja enviado pelos organismos res-
pectivos no prazo máximo de 10 dias a contar da data
da falta.

3 — As faltas referidas nas alíneas d) e e) do n.o 1
desta cláusula não poderão ter lugar uma vez decorridos
mais de 15 dias após a data do evento.

4 — Nos casos previstos nas alíneas d), e) e f) do
n.o 1, se o trabalhador interromper, no primeiro ou
segundo período, o seu trabalho, a retribuição corres-
pondente a esse período ser-lhe-á paga por inteiro.

Cláusula 30.a

Consequências das faltas justificadas

1 — As faltas justificadas não determinam perda de
retribuição nem diminuição de férias ou de qualquer
outra regalia.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior,
quanto à retribuição:

a) As faltas referidas na alínea b) do n.o 1 da cláu-
sula anterior, na parte em que excederem os
créditos de horas previstos na lei;

b) As dadas pelos membros das comissões de tra-
balhadores nos termos do disposto na alínea b)
do n.o 1 da cláusula anterior;

c) As faltas referidas na alínea g) da cláusula ante-
rior, na parte em que excederem 15 dias por
ano;

d) As faltas referidas nas alíneas i) e k) do n.o 1
da cláusula anterior;

e) As faltas referidas na alínea j) do n.o 1 da cláu-
sula anterior, que ficam sujeitas ao disposto no
capítulo sobre regalias sociais deste acordo;

f) As faltas prévia ou posteriormente autorizadas,
por escrito, pelas empresas com a indicação de
não pagamento.

Cláusula 31.a

Efeitos das faltas no direito a férias

1 — As faltas justificadas ou injustificadas não têm
qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador,
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Nos casos em que as faltas determinem perda
de retribuição, esta poderá ser substituída, se o traba-
lhador expressamente assim o preferir, por perda de
dias de férias, na proporção de um dia de férias por
cada dia de falta, até ao limite de um terço do período
de férias a que o trabalhador tiver direito.

CAPÍTULO VI

Retribuição

Cláusula 32.a

Definição de retribuição

1 — Só se considera retribuição aquilo a que, nos ter-
mos do acordo, das normas que o regem ou dos usos,
o trabalhador tem direito, regular e periodicamente,
como contrapartida da prestação do trabalho.

2 — A todos os trabalhadores abrangidos pelo ACT
são garantidas as remunerações mínimas constantes da
tabela do anexo I.

3 — Não se consideram como integrando a retribui-
ção as ajudas de custo, os abonos de viagem, as despesas
de transporte, os abonos de instalação, os subsídios de
alimentação, os abonos para falhas e a remuneração
por trabalho extraordinário ou nocturno, bem como
quaisquer gratificações extraordinárias concedidas pelas
empresas. São, todavia, retribuição, para todos os efei-
tos, a compensação especial por isenção de horário de
trabalho e o subsídio por trabalho nocturno, enquanto
aquela e este forem devidos.

4 — O subsídio de turno integra, para todos os efeitos,
a retribuição, mas em caso algum poderá ser pago
quando deixar de se verificar a prestação de trabalho
em regime de turnos.

5 — Considera-se que se mantém a prestação do tra-
balho em regime de turnos durante as férias sempre
que este regime de verifique até ao momento imedia-
tamente anterior ao do seu gozo.

6 — Quando o trabalhador está a prestar trabalho
em regime de turnos com carácter temporário ou em
regime de campanha, o subsídio de turno a considerar
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na remuneração das férias e no subsídio de férias será
proporcional à média mensal dos dias de trabalho efec-
tivamente prestado em regime de turnos durante o ano
civil anterior.

7 — Nos casos previstos no número anterior e para
os efeitos de subsídio de Natal, será considerada a média
mensal das quantias recebidas como subsídio de turno
no próprio ano a que aquele subsídio respeita.

Cláusula 33.a

Substituição temporária

1 — Sempre que um trabalhador substitua integral-
mente outro de categoria superior à sua, passará a rece-
ber a remuneração fixada neste ACT para essa categoria,
desde que a substituição tenha a duração igual ou supe-
rior a um dia de trabalho.

2 — Se a substituição durar mais de 120 dias seguidos
ou alternados em cada ano civil, o substituto manterá
definitivamente o direito à retribuição da categoria supe-
rior, nos termos do número anterior. Exceptuam-se
desta regra os casos de substituição em virtude de parto
ou de licença sem retribuição.

3 — Após duas semanas de substituição, o trabalha-
dor substituto, desde que se mantenha em efectiva pres-
tação de serviço, não poderá ser substituído senão pelo
trabalhador ausente, excepto se se comprovar a inap-
tidão para o posto de trabalho.

Cláusula 34.a

Remuneração do trabalho suplementar

O trabalho suplementar dá direito a remuneração
especial, que será igual à retribuição normal acrescida
das seguintes percentagens:

a) 75% de acréscimo sobre a retribuição normal
para as horas suplementares diurnas;

b) 125% de acréscimo sobre a retribuição normal
para as horas suplementares nocturnas, que
inclui a retribuição especial por trabalho noc-
turno.

Cláusula 35.a

Remuneração do trabalho prestado em dia
de descanso semanal ou feriado

1 — Os dias de descanso semanal ou feriados em que
vier a ser prestado trabalho serão remunerados, res-
pectivamente, com o acréscimo de 125% e de 200%
sobre a retribuição normal, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas, em que RM representa a remune-
ração mensal e HS o número de horas normais de tra-
balho semanal:

a) Horas em dias de descanso:

H=RM×12×1,25
52×HS

b) Horas em dias feriados:

H=RM×12×2
52×HS

2 — Para além do disposto no número anterior, o
trabalho prestado em dias de descanso semanal dará

direito ao pagamento de uma quantia igual à remu-
neração do tempo normal de trabalho.

3 — O trabalho suplementar, quando prestado em dia
de descanso semanal ou feriado, será remunerado pela
aplicação da respectiva fórmula, nos termos do n.o 1
desta cláusula, sobre o valor normal de trabalho, acres-
cido das percentagens fixadas na cláusula 34.a para a
retribuição do trabalho suplementar.

Cláusula 36.a

Subsídio de turno

1 — São devidos os seguintes subsídios de turno aos
trabalhadores que prestam ou venham a prestar serviço
em regime de turnos rotativos:

a) Três turnos rotativos — E 200 mensais;
b) Dois turnos rotativos — E 70 mensais.

2 — Os subsídios referidos no número anterior ven-
cem-se ao fim de cada mês e são devidos a cada tra-
balhador em relação e proporcionalmente ao serviço
que tem efectivamente prestado em regime de turnos
no decurso do mês, salvo o disposto no n.o 5 da
cláusula 32.a

3 — Os subsídios cujos montantes se encontram fixa-
dos no n.o 1 da presente cláusula incluem a remuneração
do trabalho nocturno.

4 — Nenhum trabalhador poderá ser obrigado a pres-
tar trabalho por turnos, a não ser nas seguintes cir-
cunstâncias:

a) Quanto a admissões futuras, desde que tenha
dado o seu acordo por escrito a essa prestação
no acto de admissão;

b) Quanto aos trabalhadores actuais, desde que,
pela natureza específica do seu contrato, se deva
entender que estão adstritos ao trabalho em
regime de turnos.

Cláusula 37.a

Subsídio de Natal

1 — Todos os trabalhadores abrangidos por este ACT
têm direito a receber pelo Natal um subsídio em dinheiro
igual à retribuição correspondente a um mês, sem pre-
juízo da retribuição normal.

2 — Os trabalhadores que, no ano de admissão, não
tenham concluído um ano de serviço terão direito a
tantos duodécimos daquele subsídio quantos os meses
que completarem até 31 de Dezembro desse ano.

3 — Em caso de suspensão do contrato por impe-
dimento prolongado, qualquer que seja a sua natureza,
o trabalhador terá direito ao subsídio de Natal por
inteiro, quer no ano do impedimento quer no de
regresso, desde que em qualquer deles a ausência não
seja superior a dois meses.

4 — No caso de o impedimento se prolongar por
período superior a 10 meses, em cada ano civil, cessa
o direito ao subsídio de Natal.
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5 — Se o impedimento não tiver a duração a que
alude o número anterior, o valor do subsídio de Natal
será correspondente à proporcionalidade dos meses de
presença ao trabalho mais dois.

6 — Quando ao trabalhador seja devido subsídio de
Natal pela segurança social, as empresas entregar-
-lhe-ão, a título de adiantamento, o valor do respectivo
subsídio, ficando a trabalhador obrigado ao reembolso
das importâncias que venham a ser abonadas por aquela
instituição.

7 — Este subsídio será pago até ao dia 30 do mês
de Novembro.

Cláusula 38.a

Trabalho fora do local habitual

Sempre que um trabalhador tenha de se deslocar em
serviço e na falta de viatura fornecida pelas empresas,
terá direito ao pagamento de 0,75, 0,40 e 0,30 do valor
de transporte em automóvel próprio, fixado anualmente
por portaria para os agentes da administração central,
regional e local, por cada quilómetro percorrido quando
transportado, respectivamente, em automóvel, motoci-
clo e motorizada próprios.

Cláusula 39.a

Abono por falhas

1 — Os trabalhadores que exerçam funções de caixa
ou equivalente, e enquanto tal, terão direito ao acrés-
cimo de E 21,53 relativo ao vencimento da respectiva
categoria profissional constante do anexo I.

2 — Nos meses incompletos de serviço, o abono para
falhas será atribuído proporcionalmente ao período em
que o trabalhador exerça aquelas funções.

Cláusula 40.a

Determinação da remuneração horária

A fórmula a considerar para cálculo do valor do
preço/hora, para qualquer efeito, será a seguinte:

Salário hora= Remuneração mensal × 12
Média anual de horas de trabalho semanal × 52

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 41.a

Cessação do contrato de trabalho

A cessação do contrato de trabalho fica sujeita ao
regime legal aplicável.

CAPÍTULO VIII

Regalias sociais

Cláusula 42.a

Cantina — Subsídio de refeição

1 — As empresas continuarão a assegurar o forne-
cimento das refeições no sistema existente na cantina

das instalações fabris de Constância para os trabalha-
dores que ali prestam serviço.

2 — Os trabalhadores utentes da cantina comparti-
ciparão, cada um, com a importância de E 0,05 no custo
da refeição.

3 — Ao verificarem-se aumentos nos custos das refei-
ções, a proporcionalidade existente entre as compar-
ticipações das empresas e a dos trabalhadores ficará
eventualmente sujeita aos adequados ajustamentos.

4 — Os trabalhadores que prestam serviço nos escri-
tórios de Lisboa terão direito a um subsídio de refeição
de E 5 por cada dia de trabalho efectivamente prestado,
nos moldes actualmente em vigor ou naqueles que vie-
rem a ser fixados pelas empresas.

5 — Os trabalhadores que prestam serviço nas ins-
talações fabris de Constância terão direito a um subsídio
de refeição de E 5 por cada dia de trabalho efectiva-
mente prestado, nos moldes actualmente em vigor ou
naqueles que vierem a ser fixados pelas empresas,
ficando sujeitos ao seguinte regime:

a) Os trabalhadores de horário normal utilizarão
a cantina;

b) Os trabalhadores a que se referem os n.os 5
e 6 da cláusula 20.a, com excepção dos que tra-
balham no horário das 0 às 8 horas, ou equi-
valente, que recebem o subsídio de refeição de
E 5 terão direito, conforme os casos, a uma
refeição em espécie (almoço ou jantar);

c) Nos casos em que a cantina se encontre encer-
rada, designadamente aos sábados, domingos e
feriados, a refeição será substituída por um sub-
sídio no valor de E 5;

d) Quando, nos termos das alíneas anteriores, hou-
ver lugar ao pagamento de subsídio de refeição,
este será devido por cada dia de trabalho efec-
tivamente prestado e sem prejuízo do disposto
na parte final do n.o 4.

6 — Sempre que um trabalhador tenha de prestar ser-
viço para completar o seu período normal de trabalho
semanal terá direito ao respectivo subsídio de refeição
de E 5.

7 — O subsídio de refeição a que se referem os n.os 4
e 5 desta cláusula será devido sempre que o trabalhador
preste serviço antes e depois do período de refeição.

8 — Nos casos do n.o 3 e parte final do n.o 4 desta
cláusula, as empresas deverão ouvir previamente os
órgãos que legalmente representam os trabalhadores no
seu interior.

Cláusula 43.a

Complemento de subsídio de doença

1 — Durante o período de doença com baixa e até
90 dias seguidos ou interpolados em cada ano civil, as
empresas pagarão ao trabalhador a partir do 4.o dia,
inclusive, um complemento que, adicionado ao subsídio
da segurança social, perfaça a retribuição líquida.

2 — No caso dos trabalhadores que não tenham ainda
adquirido direito a subsídio da respectiva instituição de
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segurança social, as empresas garantirão a partir do
4.o dia, inclusive, a percentagem da retribuição líquida
durante um período de doença não superior a 90 dias,
que corresponda ao complemento que lhe seria devido
no caso de o direito ao subsídio já ter sido por ele
adquirido.

3 — As empresas obrigam-se a actualizar sempre a
retribuição do trabalhador de acordo com os aumentos
verificados nas empresas. A actualização é referida à
categoria que o trabalhador tinha à data da baixa.

4 — A atribuição das subvenções mencionadas nos
números anteriores cessará quando o trabalhador passar
à situação de reforma.

5 — A atribuição do complemento de subsídio de
doença em situações que ultrapassem os períodos fixa-
dos no n.o 1 desta cláusula ou o pagamento dos três
primeiros dias dependem da aprovação da administração
das empresas.

6 — As subvenções previstas nos n.os 1 e 2 podem
deixar de ser atribuídas quando o trabalhador não comu-
nicar às empresas a situação de doença no próprio dia
ou, na sua impossibilidade, nos três dias subsequentes
à data do seu início, bem como das prorrogações da
respectiva baixa.

7 — O pagamento do subsídio ficará condicionado
à exibição pelo trabalhador do boletim de baixa. No
termo desta, o trabalhador deverá apresentar às empre-
sas o documento de alta.

8 — Sempre que as empresas completem a retribuição
mensal líquida do trabalhador em situação de baixa por
doença, aquele devolverá às empresas, nos oito dias úteis
subsequentes à data de recepção da ordem de paga-
mento dos serviços de segurança social, a importância
ou o título correspondente, neste último caso, devida-
mente endossado.

Cláusula 44.a

Complemento do subsídio em caso de doença profissional
ou acidente de trabalho

Em caso de acidente de trabalho ou doença profis-
sional de que resulte incapacidade temporária, as empre-
sas pagarão ao trabalhador a retribuição líquida por
inteiro, recebendo, para si, da companhia de seguros
o respectivo subsídio.

Cláusula 45.a

Complemento de pensão por invalidez

1 — Em caso de incapacidade permanente parcial
para o trabalho habitual e proveniente de acidente de
trabalho ou doença profissional ao serviço das empresas,
estas diligenciarão conseguir a reconversão dos profis-
sionais diminuídos para a função compatível com as
diminuições verificadas.

2 — Se a retribuição da nova função, acrescida da
pensão relativa à incapacidade, for inferior à retribuição
auferida à data da baixa, as empresas pagarão a res-
pectiva diferença.

CAPÍTULO IX

Maternidade e paternidade

Cláusula 46.a

Protecção da maternidade e paternidade

São assegurados aos trabalhadores, a título de pro-
tecção à maternidade e paternidade, os direitos previstos
na lei.

CAPÍTULO X

Trabalho de menores

Cláusula 47.a

Direitos especiais dos menores

A admissão e os direitos especiais de menores serão
os decorrentes da legislação aplicável.

CAPÍTULO XI

Actividade na mata

Cláusula 48.a

Definição

Para efeitos do presente capítulo, são as seguintes
as definições de local de trabalho, ponto de reunião
e centros de irradiação:

«Local de trabalho» — zona onde o trabalhador
preste serviço, abrangendo as matas inseridas em
áreas bem definidas pelas empresas;

«Ponto de reunião» e «centros de irradia-
ção» — lugares prévia e periodicamente deter-
minados para encontro ou espera e posterior
irradiação dos trabalhadores em regime de des-
locação e para as zonas de trabalho.

A fixação destes lugares deve ter, tanto quanto pos-
sível, em conta a residência habitual dos trabalhadores.

Cláusula 49.a

Subsídios de transporte e alimentação dentro da zona

1 — A todos os trabalhadores da mata será devido,
a título de subsídio de transporte por variação do local
de trabalho, o valor diário de E 3,29, seja qual for a
distância que hajam de percorrer desde a sua residência,
dentro da zona.

2 — Todavia, quando esta distância seja igual ou supe-
rior a 35 km, em percurso singelo, o trabalhador terá
direito a optar pelo regime fixado para trabalhadores
fora da zona.

3 — O subsídio de refeição para estes trabalhadores
será o previsto neste acordo pela cláusula 42.a

Cláusula 50.a

Trabalhadores da mata fora da zona

Aos trabalhadores da mata fora da zona serão asse-
gurados os seguintes direitos específicos:

a) Transporte a cargo das empresas de e para o
local de trabalho a partir do ponto de reunião
e dentro da irradiação;
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b) Um subsídio diário no valor de E 10,76 por dia
efectivo de trabalho;

c) Alojamento em condições de higiene e conforto.

Cláusula 51.a

Outras regalias

Aos trabalhadores deslocados na mata fora da zona,
as empresas deverão assegurar ou pagar transporte ime-
diato para o ponto de reunião, quando se verifiquem
os casos previstos nas alíneas a), d), e) e j) da
cláusula 29.a

CAPÍTULO XII

Disposições gerais

Cláusula 52.a

Sucessão da regulamentação — Carácter globalmente mais favorável

Ressalvando o reconhecimento feito pelas partes do
carácter globalmente mais favorável do presente ACT,
da sua aplicação não poderá resultar para os trabalha-
dores baixa de categoria, escalão, grau ou classe e, bem
assim, diminuição da retribuição, segundo a definição
estabelecida neste acordo, nem da remuneração por
isenção do horário de trabalho, do subsídio de alimen-
tação e das despesas de deslocação, resultantes de ins-
trumentos de regulamentação colectiva de trabalho
vigentes à data de entrada em vigor do presente ins-
trumento de regulamentação de trabalho.

Cláusula 53.a

Actos relacionados com a condução de viatura ao serviço das empresas

1 — Aos trabalhadores arguidos de responsabilidade
criminal por actos relacionados com a condução de via-
tura ao serviço das empresas, cometidos no exercício
ou por causa das funções inerentes a tal condução,
poderá ser garantida a assistência judicial e pecuniária
que se justifique, incluindo o pagamento da retribuição
em caso de detenção, a fim de que não sofram prejuízos
para além dos que a lei não permita que sejam trans-
feridos para outrem.

2 — Aos trabalhadores a quem haja sido apreendida
a carta de condução quando ao serviço das empresas,
por facto a esta imputável, será garantido trabalho que
lhe possa ser dado em qualquer outro sector das empre-
sas, compatível com as suas aptidões, sem diminuição
da sua retribuição normal.

3 — A resolução de qualquer situação do âmbito do
n.o 1 desta cláusula fica sempre dependente da con-
cordância da administração das empresas, ditada para
cada caso concreto, independentemente do procedi-
mento disciplinar a que haja lugar.

Cláusula 54.a

Convenções revogadas

Com a entrada em vigor do presente ACT são revo-
gadas todas as convenções colectivas de trabalho que
tenham sido celebradas entre as partes.

Cláusula 55.a

Comissão paritária

1 — A interpretação dos casos duvidosos e a inte-
gração de casos omissos que a presente convenção sus-
cite serão da competência de uma comissão paritária,
composta por três representantes patronais e igual
número de representantes sindicais.

2 — Os representantes das partes poderão ser asses-
sorados por técnicos.

3 — Cada uma das partes indicará à outra os seus
representantes nos 30 dias seguintes ao da publicação
da convenção.

4 — A comissão paritária funcionará em Lisboa, a
pedido de qualquer das partes mediante convocatória,
com a antecedência mínima de 30 dias, a qual deverá
ser acompanhada da agenda de trabalhos.

5 — Compete ainda à comissão paritária deliberar a
alteração da sua composição, sempre com o respeito
pelo princípio da paridade.

6 — Qualquer dos elementos componentes da comis-
são paritária poderá fazer-se representar nas reuniões
mediante procuração bastante.

7 — A comissão paritária em primeira convocação só
funcionará com a totalidade dos seus membros e fun-
cionará obrigatoriamente com qualquer número de ele-
mentos nos três dias úteis imediatos à data da primeira
convocação.

8 — As deliberações serão tomadas por acordo das
partes, devendo ser remetidas ao Ministério da Segu-
rança Social e do Trabalho para efeitos de publicação,
passando a partir dessa publicação a fazer parte inte-
grante da presente convenção.

Cláusula 56.a

Disposição final

1 — A matéria constante do clausulado do ACT apli-
cável à CAIMA e à SILVICAIMA não prejudica a pre-
valência do regime específico decorrente da particular
fisionomia da actividade e singularidade próprias da SIL-
VICAIMA, que não serão por este facto alteradas.

2 — Com ressalva dos trabalhadores de escritório, o
disposto no n.o 1 da cláusula 19.a e no n.o 1 da cláu-
sula 25.a do ACT, não é aplicável aos demais traba-
lhadores da SILVICAIMA, é a que decorre das dis-
posições legais em vigor.

3 — A presente convenção substitui a publicada no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 16, de
29 de Abril de 2004.
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ANEXO I

Remunerações mínimas

Níveis
do ACT

—
Grupo

Categoria profissional Valor das remunerações
(em euros)

I Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 173

Agente de métodos . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente de produção de pasta . . . .
Chefe de ensaios de laboratório . . . .
Chefe de região florestal-adjunto . . .
Desenhador projectista . . . . . . . . . . . .
Encarregado de abastecimento e pre-

paração de madeiras . . . . . . . . . . . .
Encarregado de armazém . . . . . . . . . .
Encarregado de realização — civil . . . .
Encarregado de realização — instru-

mentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II Encarregado de realização — eléc-

trica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 072

Encarregado de realização — mecâ-
nica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado de segurança . . . . . . . . .
Preparador-programador . . . . . . . . . .
Secretária de administração/direcção
Supervisor de turno de produção de

energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Supervisor de turno de produção de

pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico administrativo sénior . . . . . .

Assistente de vendas . . . . . . . . . . . . . .
Secretária de direcção . . . . . . . . . . . . .

III Técnico administrativo . . . . . . . . . . . . 966
Técnico de informática . . . . . . . . . . . .
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado do departamento flo-
restal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado de região florestal . . . . .
Técnico comercial . . . . . . . . . . . . . . . .

IV Técnico de apoio ao gabinete de pla-
neamento e projectos . . . . . . . . . . .

860

Técnico de apoio ao gabinete técnico
Técnico de compras e materiais . . . . .
Técnico de instrumentos . . . . . . . . . .

Administrativo de apoio ao gabinete
Técnico sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Analista de ensaios . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo sénior . . . .
Comprador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Electromecânico de instrumentos

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empregado dos serviços externos . . .
Encarregado florestal . . . . . . . . . . . . .
Fiel de armazém/controlador do

armazém de pasta . . . . . . . . . . . . . .
Medidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial de manutenção carpinteiro

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V Oficial de manutenção electricista

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
799

Oficial de manutenção pedreiro
sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Oficial de manutenção pintor sénior . . .
Oficial de manutenção serralheiro

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Níveis
do ACT

—
Grupo

Categoria profissional Valor das remunerações
(em euros)

Oficial de manutenção soldador
sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Oficial de manutenção torneiro
sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador-coordenador . . . . . . . . . . .
Operador de informática sénior . . . .
Operador de ETAR sénior . . . . . . . .
Operador de processo de produção

de energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de sala de controlo . . . . . .

Administrativo de apoio ao gabinete
técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Analista de laboratório . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo . . . . . . . . . .
Auxiliar de segurança . . . . . . . . . . . . .
Condutor de equipamento agrícola . . .
Condutor de equipamento de trans-

porte sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Conferente sénior . . . . . . . . . . . . . . . .
Electromecânico de instrumentos . . .
Ferramenteiro sénior . . . . . . . . . . . . .
Medidor florestal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial de manutenção carpinteiro . . . .
Oficial de manutenção electricista . . . .
Oficial de manutenção lubrificador . . . .
Oficial de manutenção pedreiro . . . .

VI Oficial de manutenção pintor . . . . . . 732
Oficial de manutenção serralheiro . . . .
Oficial de manutenção soldador . . . .
Oficial de manutenção torneiro . . . . .
Operador de campo de produção de

energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de campo de produção de

pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de ETAR . . . . . . . . . . . . . .
Operador de informática . . . . . . . . . .
Operador de processo da preparação

de madeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de processo de produção

de pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de recuperação . . . . . . . . .
Técnico do controlo da qualidade . . .
Telefonista-recepcionista sénior . . . .

Condutor de equipamento de pro-
cesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Condutor de equipamento de trans-
porte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VII 671Conferente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ferramenteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista-recepcionista . . . . . . . . . .

VIII Estagiário (de todas as profissões . . . 642

Auxiliar não especializado sénior (de
todas as profissões) . . . . . . . . . . . . .

Empregado dos serviços sociais . . . . .
Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Praticante sénior (de todas as pro-

fissões) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IX 593

Auxiliar não especializado (de todas
as profissões) . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Praticante (de todas as profissões) . . . .
X 565
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ANEXO II

Categorias profissionais por áreas de actividade

Níveis do ACT

I II III IV V VI VII VIII IX X
Áreas de actividade Categorias profissionais

Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de realização — civil . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção carpinteiro sénior . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção pedreiro sénior . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores de construção civil . . . . Oficial de manutenção pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção pintor sénior . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção pintor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Assistente administrativo sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Assistente de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar não especializado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Empregado dos serviços externos . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Empregado dos serviços sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de informática sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores de escritório . . . . . . . . . Secretária de administração/direcção . . . . . . . . . . . . . ×
Secretária de direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico administrativo sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Telefonista-recepcionista sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Telefonista-recepcionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Comprador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Conferente sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Trabalhadores de comércio . . . . . . . . . Conferente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Fiel de armazém/controlador do armazém de pasta . ×
Técnico de compras e materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Aprendiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de realização — eléctrica . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção electricista sénior . . . . . . . . . ×

Electricistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Oficial de manutenção electricista . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de processo de produção de energia . . . . . ×
Praticante sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Analista de ensaios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Analista de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Assistente de produção de pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Chefe de ensaios de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Condutor de equipamento de processo . . . . . . . . . . . ×
Condutor de equipamento de transporte sénior . . . . ×
Condutor de equipamento de transporte . . . . . . . . . . ×
Encarregado de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado do abastecimento e preparação de

madeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores químicos e de celulose

Medidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de campo de produção de pasta . . . . . . . . ×
Operador de ETAR sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de ETAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de processo de produção de pasta . . . . . . . ×
Operador do processo da preparação de madeiras . . . ×
Operador de recuperação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de sala de controlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
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Níveis do ACT

I II III IV V VI VII VIII IX X
Áreas de actividade Categorias profissionais

Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Supervisor de turno de produção de pasta . . . . . . . . . ×
Técnico de controlo da qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Chefe de região florestal-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Condutor de equipamento agrícola . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de região florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Trabalhadores de região florestal . . . . Encarregado do departamento florestal . . . . . . . . . . . ×
Encarregado florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Medidor florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Administrativo de apoio ao gabinete técnico sénior . ×
Administrativo de apoio ao gabinete técnico . . . . . . . ×
Agente de métodos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Electromecânico de instrumentos sénior . . . . . . . . . . ×
Electromecânico de instrumentos . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de realização — instrumentos . . . . . . . ×
Encarregado de realização — mecânica . . . . . . . . . . . ×
Ferramenteiro sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Ferramenteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção lubrificador . . . . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores metalúrgicos . . . . . . . . . Oficial de manutenção serralheiro sénior . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção serralheiro . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção soldador sénior . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção soldador . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção torneiro sénior . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção torneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Preparador-programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico de apoio ao gabinete de planeamento e

projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico de apoio ao gabinete técnico . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico de instrumentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Desenhador projectista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Técnicos de desenho . . . . . . . . . . . . . . .

Trabalhadores rodoviários . . . . . . . . . . Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Operador de campo de produção de energia . . . . . . . ×
Trabalhadores fogueiros . . . . . . . . . . . . Operador de processo de produção de energia . . . . . ×

Supervisor de turno de produção de energia . . . . . . . ×

ANEXO III

Definições de funções

Construção civil

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional, que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos sem qualificação nem especialização pro-
fissional, que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Encarregado de realização — civil. — É o trabalhador
que coordena, dirige e controla os trabalhadores de
construção civil, cumpre e faz cumprir as normas de
segurança.

Oficial de manutenção carpinteiro sénior. — É o tra-
balhador que normal e predominantemente trabalha em

madeiras, incluindo os respectivos acabamentos, no
banco da oficina ou da obra. Constrói e monta cofragens.
Pode executar outras tarefas equiparadas.

Oficial de manutenção carpinteiro. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção car-
pinteiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza
as tarefas inerentes às de oficial de manutenção car-
pinteiro. Poderá executar ainda tarefas simples e de
reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção pedreiro sénior. — É o traba-
lhador que normal e predominantemente executa alve-
narias de tijolo, pedra ou blocos, podendo também fazer
assentamentos de manilhas, tubos ou cantarias, rebocos
e outros trabalhos similares ou complementares.

Oficial de manutenção pedreiro. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção
pedreiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza
as tarefas inerentes às de oficial de manutenção
pedreiro. Poderá executar ainda tarefas simples e de
reduzidas dimensões no âmbito da actividade.
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Oficial de manutenção pintor sénior. — É o trabalha-
dor que normal e predominantemente executa quaisquer
trabalhos de pintura numa obra. Prepara as superfícies
a pintar e, quando necessário, afina as tintas a usar.
Procede também à colocação de vidros. Pode executar
outras tarefas equiparadas.

Oficial de manutenção pintor. — É o trabalhador que,
em colaboração com o oficial de manutenção pintor
sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas
inerentes às de oficial de manutenção pintor. Poderá
executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões
no âmbito da actividade.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que, sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados, os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Trabalhadores de escritório

Assistente administrativo sénior. — É o trabalhador
que executa tarefas administrativas relativas ao funcio-
namento de um escritório; examina o correio recebido,
separa-o, classifica-o e compila os dados necessários
para a preparação de respostas; elabora e ordena notas
de compra e venda e prepara facturas, recibos, livranças
e outros documentos; executa tarefas administrativas
necessárias à satisfação das encomendas, recepção e
expedição de mercadorias, nomeadamente, providen-
ciando pela obtenção da documentação necessária ao
seu levantamento; esclarece dúvidas, presta informações
e coloca os visitantes em contacto com pessoas ou ser-
viços pretendidos; põe em caixa os pagamentos de contas
e entrega recibos; regista em livros receitas e despesas
relativas a venda de produtos, encargos com as remu-
nerações, matérias-primas e equipamento, efectuando
as necessárias operações contabilísticas; estabelece o
extracto das operações efectuadas e elabora outros docu-
mentos necessários; prepara planos de produção
segundo as encomendas, indicando a quantidade, ritmo,
custos e género de artigos a produzir; atende os can-
didatos às vagas existentes, informa-os das condições
de admissão e efectua registos de pessoal, preenche for-
mulários sobre horários de trabalho, abonos de família,
assistência clínica, pagamento de impostos ou outros,
relativos ao pessoal; verifica e regista a assiduidade do
pessoal e calcula os salários a pagar a partir de folhas
de registo de horas de trabalho efectuadas; ordena e
arquiva letras, livranças, recibos, cartas e outros docu-
mentos e elabora dados estatísticos em folha de cálculo;
executa tarefas administrativas relacionadas com tran-
sacções financeiras, operações de seguros e actividades
jurídicas; assegura a expedição, recepção e distribuição
de mercadorias pelo pessoal e clientes; dactilografa ou
executa em tratamento de texto, cartas, relatórios e
outros documentos; recebe e envia mensagens por fax.
Pode executar parte das tarefas mencionadas, segundo
a natureza e dimensão da empresa.

Assistente administrativo. — É o trabalhador que, em
colaboração com o assistente administrativo sénior e
sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes
às de assistente administrativo. Poderá executar ainda

tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Assistente de vendas. — É o trabalhador que, sob
orientações superiores, procede à preparação de toda
a documentação de materiais destinados à exportação.
Procede ainda à emissão da facturação, notas de crédito
e seguros de crédito, bem como à reserva de navios
para efeitos de exportação, assegura contactos com os
despachantes/transitários e agentes de navegação. É
ainda responsável pela existência de processos dos clien-
tes devidamente actualizados, sobre preços, condições
de fornecimento e quantidades fornecidas.

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Contínuo. — É o trabalhador que efectua diversos ser-
viços, tais como anunciar visitantes, encaminhá-los ou
informá-los; fazer recados, estampilhar e entregar cor-
respondência; executar outros serviços como entregar
mensagens e objectos referentes ao serviço interno e
distribuir a correspondência aos serviços a que é des-
tinada. Executa ainda serviços de reprodução e ende-
reçamento de documentos e serviços externos.

Empregado dos serviços externos. — É o trabalhador
que executa serviços no exterior, podendo ainda efectuar
diversos serviços, tais como armazenar, entregar e recep-
cionar qualitativa e quantitativamente materiais; fran-
quear, expedir e levantar correspondência; inventariar
existências e distribuir material do economato; repro-
duzir e arquivar documentos; conduzir veículos auto-
móveis ligeiros; transportar e entregar valores e docu-
mentos; recepcionar e encaminhar telefax.

Empregado dos serviços sociais. — É o trabalhador que
presta serviço nas instalações sociais em actividade de
limpeza e lavagem, auxiliando na preparação de géneros
para posterior confecção.

Operador de informática sénior. — É o trabalhador que
desempenha uma ou ambas as funções:

a) De computador — recepciona os elementos neces-
sários à execução dos trabalhos no computador,
controla a execução, conforme programa de
exploração, regista as ocorrências e reúne os
elementos resultantes. Prepara, opera e controla
o computador através de consola. É responsável
pelo cumprimento dos tempos previstos para
cada processamento de acordo com as normas
em vigor;

b) De periféricos — prepara, opera e controla os
órgãos periféricos do computador online. Pre-
para e controla a utilização e os stocks dos supor-
tes magnéticos e informação.

Operador de informática. — É o trabalhador que, em
colaboração com o operador de informática sénior e
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sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes
às de operador de informática. Poderá executar ainda
tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Secretária de direcção/administração. — É o trabalha-
dor que se ocupa do secretariado específico da admi-
nistração ou da direcção da empresa. Entre outras fun-
ções administrativas, competem-lhe, normalmente, as
seguintes: redigir actas das reuniões de trabalho de
rotina diária do gabinete; colaborador na preparação
e seguimento de viagens; providenciar pela realização
das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos
e escrituras; redigir documentação diversa em português
e línguas estrangeiras; marcar entrevistas e recordan-
do-as, solicitar pedidos de informação, atender o tele-
fone e fazer chamadas telefónicas inerentes às suas fun-
ções; receber, datar e distribuir a correspondência e asse-
gurar ainda por sua própria iniciativa as respostas à
correspondência corrente, seguindo as directivas rece-
bidas; organizar e gerir o arquivo com eficácia.

Técnico administrativo sénior. — É o trabalhador que,
possuindo elevados conhecimentos teóricos e práticos
adquiridos no desempenho das suas funções, se ocupa
da organização, coordenação e orientação de tarefas
de maior especialização no âmbito do seu domínio de
actividade, tendo em conta a consecução dos objectivos
fixados pela hierarquia. Colabora na definição dos pro-
gramas de trabalho para a sua área de actividade, garan-
tindo a sua correcta implementação. Presta assistência
a profissionais de escalão superior no desempenho das
funções destes, podendo exercer funções de chefia hie-
rárquica ou condução funcional de unidades estruturais
permanentes ou grupos de trabalhadores.

Técnico administrativo. — É o trabalhador que, em
colaboração com o técnico administrativo sénior e sob
a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às
de técnico administrativo. Poderá executar ainda tarefas
simples e de reduzidas dimensões no âmbito da acti-
vidade.

Técnico comercial. — Na área comercial, é o traba-
lhador que, possuindo adequados conhecimentos teó-
ricos e práticos adquiridos no desempenho das suas fun-
ções, se ocupa da execução de maior especialização no
âmbito do seu domínio de actividade, tendo em conta
a consecução dos objectivos fixados pela hierarquia.
Presta assistência a profissionais de escalão superior no
desempenho das funções destas.

Técnico de informática. — É o operador de informá-
tica que, pelo seu grau de experiência, conhecimentos
e aptidão, possui um nível de qualificação que permite
que lhe seja conferida ampla autonomia na execução
das tarefas mais complexas do âmbito da operação de
informática, podendo ainda coordenar trabalho de
outros profissionais de qualificações inferior.

Técnico superior (contabilista). — É o trabalhador
detentor de especialização considerável num campo par-
ticular de actividade ou possuidor de formação com-
plementar e experiência profissional avançadas ao
conhecimento genérico de áreas diversificadas para além
da correspondente à sua formação de base. O nível de

funções que normalmente desempenha é enquadrável
entre os pontos seguintes:

a) Dispõe de autonomia no âmbito da sua área
de actividade, cabendo-lhe desencadear inicia-
tivas e tomar decisões condicionadas pela polí-
tica estabelecida para essa área, em cuja defi-
nição deve participar. Recebe trabalho com sim-
ples indicação do seu objectivo. Avalia auto-
nomamente as possíveis indicações das suas
decisões ou actuação nos serviços por que é res-
ponsável no plano das políticas gerais, posição
externa, resultados e relações de trabalho da
empresa. Fundamenta propostas de actuação
para decisão superior quando tais implicações
sejam susceptíveis de ultrapassar o seu nível de
responsabilidade;

b) Pode desempenhar funções de chefia hierár-
quica de unidades de estrutura da empresa
desde que na mesma não se integrem profis-
sionais de qualificação superior à sua;

c) Os problemas e tarefas que lhe são cometidas
envolvem o estudo e desenvolvimento de solu-
ções técnicas novas, com base na combinação
de elementos e técnicas correntes e ou a coor-
denação de factores de actividades do tipo de
natureza complexas, com origem em domínios
que ultrapassem o seu sector específico de acti-
vidade, incluindo entidades exteriores à própria
empresa.

Telefonista-recepcionista sénior. — É o trabalhador
que, além de ter a seu cargo o serviço de telefonemas
do e para o exterior, recebe, anuncia e informa os visi-
tantes, podendo ainda efectuar outras tarefas inerentes
às de assistente administrativo.

Telefonista-recepcionista. — É o trabalhador que, em
colaboração com o telefonista-recepcionista sénior e sob
a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às
de telefonista-recepcionista. Poderá executar ainda tare-
fas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Tesoureiro. — É o trabalhador que dirige a tesouraria,
em escritório em que haja departamento próprio, tendo
a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão
confiados; verifica as diversas caixas que lhe estão con-
fiadas e confere as respectivas existências; prepara os
fundos para serem depositados nos bancos e toma as
disposições necessárias para levantamentos; verifica
periodicamente se o montante dos valores em caixa coin-
cide com o que os livros indicam. Pode, por vezes, exe-
cutar tarefas relacionadas com as operações financeiras.

Trabalhadores de comércio

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional, que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos sem qualificação nem especialização pro-
fissional, que trabalha nas obras em qualquer outro local
que justifique a sua colaboração.
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Comprador. — É o trabalhador que predominante-
mente executa as seguintes tarefas: prospecta o mer-
cado; procede à emissão e relance de consultas; organiza
e analisa propostas de fornecimentos de materiais; nego-
ceia e adjudica encomendas; elabora notas de enco-
menda; garante a operacionalidade do arquivo de for-
necedores e procede ao acompanhamento das encomen-
das em curso. Pode executar também as tarefas inerentes
às de assistente administrativo e de conferente.

Conferente sénior. — É o trabalhador que verifica,
controla e eventualmente regista a entrada e ou saída
de mercadorias no armazém, podendo desempenhar
outras tarefas no âmbito das funções do serviço em que
está inserido.

Conferente. — É o trabalhador que, em colaboração
com o conferente sénior e sob a responsabilidade deste,
realiza as tarefas inerentes às de conferente. Poderá
executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões
no âmbito da actividade.

Encarregado de armazém. — É o trabalhador que
dirige os profissionais e toda a actividade do armazém,
responsabilizando-se pelo bom funcionamento do
mesmo, cumprindo e fazendo cumprir as normas de fun-
cionamento e segurança.

Fiel do armazém/controlador do armazém de
pasta. — É o trabalhador que procede às operações de
entrada e saída de mercadorias ou materiais. Examina
a concordância entre as mercadorias recebidas ou expe-
didas e respectiva documentação. Encarrega-se da arru-
mação e conservação de mercadorias e materiais. Dis-
tribui mercadorias ou materiais pelos sectores (clientes)
da empresa. Informa sobre eventuais anomalias de exis-
tências, bem como danos e perdas; colabora com o supe-
rior hierárquico na organização material do armazém,
podendo desempenhar outras tarefas complementares
no âmbito das funções do serviço em que está inserido.

Técnico de compras e materiais. — É o trabalhador
que entrevista e selecciona fornecedores, tendo em aten-
ção, entre outros, os prazos de entrega, preços e modos
de pagamento. Recebe e examina pedidos de compra
e efectua as diligências necessárias para a aquisição dos
materiais neles constantes. Procede à selecção das pro-
postas e controla o programa de entrega dos artigos.
É responsável pela organização e actualização, do
arquivo, de relatórios e referências dos fornecedores.
Tem contactos, sempre que necessário, com entidades
alfandegárias.

Electricistas

Encarregado de realização — eléctrica. — É o traba-
lhador que dirige, controla e coordena a actividade da
sua equipa de trabalho, colabora na avaliação de desem-
penho dos seus colaboradores e cumpre e faz cumprir
as normas de segurança.

Oficial de manutenção electricista sénior. — É o tra-
balhador que executa rotinas de inspecção e lubrificação
em aparelhos da sua especialidade; efectua desempa-
nagens no local e pequenas reparações em oficina; cum-
pre as normas de higiene e segurança; fornece elementos
para o preenchimento dos relatórios de turno; efectua
desempanagens simples em equipamentos doutra de
medida e controlo industrial.

Oficial de manutenção electricista. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção elec-
tricista sénior e sob a responsabilidade deste realiza as
tarefas inerentes às de oficial de manutenção electricista.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Operador de processo de produção de energia. — É o
trabalhador responsável pela condução de geradores de
energia eléctrica; manobra quadros de distribuição de
energia em alta e baixa tensão e substitui fusíveis; cum-
pre as normas de higiene e segurança; eventualmente
pode controlar o abastecimento de água e ar compri-
mido; acessoriamente procede à limpeza dos maquinis-
mos da secção e colabora nos trabalhos de manutenção.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Trabalhadores químicos e de celulose

Analista de ensaios. — É o trabalhador que, segundo
a orientação ou instruções recebidas, executa análises
e ensaios laboratoriais, físicos ou químicos, com vista
a determinar ou controlar a composição e propriedades
de matérias-primas, produtos acabados, subprodutos ou
outros materiais, bem como das respectivas condições
de utilização, podendo igualmente incumbir-lhe a exe-
cução de tarefas complementares e inerentes a essas
actividades, tais como a eventual recolha de amostras,
a preparação e aferição de soluções ou reagentes, a
conservação do bom estado e calibração do equipamento
de laboratório. Apoia tecnicamente os postos de con-
trolo fabris.

Analista de laboratório. — É o trabalhador que pro-
cede à recolha, escolha e preparação de amostras a ana-
lisar; colabora na execução de experiências, ensaios quí-
micos ou físicos, sob orientação de um analista de
ensaios, desempenhando também tarefas simples e aces-
sórias, nomeadamente as de conservação e limpeza do
equipamento.

Assistente de produção de pasta. — É o trabalhador
com profundos conhecimentos das instalações e dos pro-
cessos de produção e ou de apoio à produção, respon-
sável pela coordenação, controlo e aplicação dos pro-
gramas de fabrico que pode coadjuvar na sua elaboração,
cumpre e faz cumprir as normas de segurança. Aces-
soriamente, colabora no planeamento de trabalhos de
manutenção.

Auxiliar de segurança. — É o trabalhador responsável
pela detecção de irregularidades no cumprimento do
regulamento de segurança interna, alertando o respon-
sável hierárquico. Verifica e analisa as condições de
segurança de equipamentos, instalações e pessoas,
assiste à descarga de materiais considerados perigosos,
efectua análises de alcoolemia, por delegação do encar-
regado de segurança, mantém em bom estado de con-
servação os equipamentos de protecção e prestação de
socorros quer individuais quer colectivos, presta a pri-
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meira assistência em caso de acidentes de trabalho,
nomeadamente o encaminhamento do sinistrado e con-
trola a entrada e saída de materiais da propriedade de
empreiteiros nas instalações fabris.

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador, maior
de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Chefe de ensaios de laboratório. — É o trabalhador
que coordena a equipa de analistas; reparte e planifica
o conjunto dos trabalhos, controlando a sua execução;
gere o armazém de produtos químicos e materiais de
laboratório; garante a qualidade técnica das análises
efectuadas; elabora o relatório diário respeitante à qua-
lidade e quantidade da pasta produzida; procede ao
registo de dados no sistema informático central; prepara
e gere os stocks de reagentes; garante a calibragem e
o bom funcionamento dos equipamentos; executa aná-
lises específicas no quadro de estudos ou desenvolvi-
mento de projectos; colabora na avaliação de desem-
penho do seu pessoal; assegura o cumprimento das nor-
mas de segurança.

Condutor de equipamento de processo. — É o traba-
lhador que, no sector produtivo, nomeadamente na mesa
de descarga de madeiras, máquina de embalar, corta-
dora, equipamento de afiação de lâminas, balança e
hidrociclones, conduz o equipamento produtivo a seu
cargo de forma a garantir o normal funcionamento do
mesmo em conformidade com os procedimentos de ope-
ração definidos; observa as normas de segurança; pro-
cede à manutenção de primeiro escalão dos equipamen-
tos; alerta para eventuais avarias; observa os parâmetros
de qualidade e alerta para desvios aos mesmos; executa
análises químicas elementares.

Condutor de equipamento de transporte sénior. — É o
trabalhador que procede ao transporte, armazenagem
e acondicionamento de madeira e outras matérias-pri-
mas, materiais diversos e produto acabado, operando
os equipamentos adequados para o efeito, conduz os
equipamentos observando os respectivos procedimentos
de operação e normas de segurança, zela pela conser-
vação e limpeza dos equipamentos a seu cargo e colabora
no diagnóstico de avarias e alerta os responsáveis para
eventuais anomalias de funcionamento.

Condutor de equipamento de transporte. — É o tra-
balhador que, em colaboração com o condutor de equi-
pamento de transporte sénior e sob a responsabilidade
deste, realiza as tarefas inerentes às de condutor de
equipamento de transporte. Poderá executar ainda tare-
fas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Encarregado de segurança. — É o trabalhador que
coordena as actividades de prevenção e combate a sinis-
tros incluindo a instrução do pessoal e as ligações com

corporações de bombeiros regionais; assegura a con-
servação de todo o material que se encontra montado
nas diversas áreas fabris; fornece os elementos estatís-
ticos necessários, sendo responsável nos aspectos fun-
cionais, administrativos e disciplinares do pessoal que
dirige. Cumpre e faz cumprir as normas de segurança.

Encarregado do abastecimento e preparação de madei-
ras. — É o trabalhador que coordena, dirige e controla
a recepção, movimentação e armazenagem das madeiras
e os serviços do parque em ligação com o corte e abas-
tecimento de estilhas ao fabrico. Cumpre e faz cumprir
as normas de segurança.

Medidor. — É o trabalhador que faz a medição da
madeira recebida em camiões ou tractores, verifica a
sua qualidade, determina o volume das carradas em este-
res e estabelece as desvalorizações ou descontos, con-
forme o apartamento da qualidade da madeira em rela-
ção às normas gerais de recepção; faz os respectivos
registos e resumos. Manda seguir as carradas para a
mesa de corte de cavaco ou para o parque. Acesso-
riamente faz a pesagem de matérias-primas e sub-
sidiárias.

Operador-coordenador. — É o trabalhador que coor-
dena a actividade da equipa de operadores no sector
produtivo a seu cargo (secção de secagem), opera os
equipamentos cujo comando lhe está directamente atri-
buído, colabora no diagnóstico de avarias, alerta o super-
visor de turno para desvios aos parâmetros de qualidade
da pasta produzida ou para baixas de performance dos
equipamentos, cumpre e faz cumprir as normas de
segurança.

Operador de campo de produção de pasta. — É o tra-
balhador que, nas várias secções do sector produtivo,
inspecciona o comportamento dos equipamentos por via
da observação, controlo local de instrumentação ou
outros indicadores de funcionamento, alerta para even-
tuais disfuncionamentos, avarias e necessidades de
manutenção, observa as normas de segurança, garante
a limpeza da instalação, efectua rotinas de operação
predefinidas, procede à manutenção de primeiro escalão
dos equipamentos e executa análises químicas elemen-
tares.

Operador de ETAR sénior. — É o trabalhador que
coordena a actividade dos operadores, reparte e auxilia
a planificação dos trabalhos, controlando a sua execução,
coordena a manutenção de primeiro escalão, gere o stock
de produtos químicos e outros materiais existentes na
ETAR, elabora relatórios ao consumo de reagentes e
eficiência de tratamento de instalação, efectua pedidos
de reparação de avarias, executa análises específicas aos
efluentes, colabora no diagnóstico de avarias e assegura
o cumprimento das normas de segurança.

Operador de ETAR. — É o trabalhador que opera as
instalações que lhe estão confiadas respeitando as ins-
truções de operação; cumpre o regulamento de der-
rames; cumpre as normas de segurança; alerta os ope-
radores de outras secções sobre as condições que afec-
tam o funcionamento da ETAR.

Operador de processo da preparação de madeiras. — É
o trabalhador que conduz os equipamentos a seu cargo
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a partir da consola e ou comandos locais em confor-
midade com os procedimentos de operação estabele-
cidos; efectua a manutenção de primeiro escalão dos
equipamentos; observa as normas de segurança; alerta
para as alterações aos planos de qualidade/avarias do
equipamento e necessidades de manutenção e procede
ao transbordo das matérias-primas necessárias ao fun-
cionamento da secção.

Operador de processo de produção de pasta. — É o
trabalhador que, no sector produtivo, nomeadamente
lavagem, branqueação, reagentes, preparação de ácidos,
máquina húmida e destroçador, conduz os equipamen-
tos a seu cargo a partir de consola de comando e ou
comandos locais em conformidade com os procedimen-
tos de operação estabelecidos; efectua a manutenção
de primeiro escalão dos equipamentos; observa as nor-
mas de segurança; alerta para alterações aos padrões
de qualidade, avarias do equipamento e necessidades
de manutenção; efectua análises químicas elementares
para controlo de operação; procede ao transbordo das
matérias-primas necessárias ao funcionamento da sec-
ção.

Operador de recuperação. — É o trabalhador que con-
duz e explora a instalação de concentração de licor;
procede às análises referentes à instalação de recupe-
ração de anidrido sulfuroso; explora o filtro de lavagem
de óxido de magnésio, controla localmente o sistema
de armazenagem e hidrólise do óxido de magnésio;
observa localmente o funcionamento dos equipamentos;
procede à limpeza das instalações; alerta para as neces-
sidades de manutenção dos equipamentos; observa as
normas de segurança; procede a análises complemen-
tares para controlo da operação; garante a coordenação
da sua actividade com a produção de pasta; procede
à manutenção de primeiro escalão dos equipamentos;
garante a execução dos procedimentos de rotina.

Operador de sala de controlo. — É o trabalhador que
opera uma unidade de produção de condução complexa
a partir de comandos informatizados; alerta para ano-
malias no processo de fabrico adoptando de imediato
as medidas correctivas definidas; dirige a actividade dos
operadores de campo na área produtiva à sua respon-
sabilidade; observa as normas de segurança estabele-
cidas; alerta para as necessidades de manutenção dos
equipamentos; executa análises químicas elementares
para controlo de operação.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Supervisor de turno de produção de pasta. — É o tra-
balhador que garante o cumprimento do programa de
produção estabelecido; assegura a qualidade de pasta
produzida; coordena a actividade da sua equipa de tra-
balho; faz cumprir as normas de segurança; controla
a aplicação dos procedimentos de operação definidos;
procede à análise de ocorrências e dirige a execução
das medidas correctivas necessárias; efectua os pedidos
de reparação de avarias; colabora na avaliação de desem-

penho dos seus colaboradores; procede ao levantamento
das informações técnicas necessárias ao controlo de ges-
tão do sector produtivo; mantém a ligação com os diver-
sos serviços de apoio à área de produção de pasta; acom-
panha a realização da manutenção de primeiro escalão,
controlando a conservação dos equipamentos; redige o
relatório de actividades e dá conhecimento das condi-
ções de trabalho durante o turno; confirma a dispo-
nibilidade dos meios humanos necessários à laboração,
alertando o responsável da produção para as eventuais
insuficiências.

Técnico do controlo da qualidade. — É o trabalhador
que é responsável pela inspecção do produto final em
armazém e pela segregação do produto não conforme.
Por delegação do seu superior hierárquico, pode decidir
sobre o fecho de lotes de pasta com tonelagens dife-
rentes; assina o relatório diário de produção de pasta
por qualidades; estabelece a ligação com o departa-
mento de produção de pasta e energia e com os clientes
externos o que respeita à expedição de pasta húmida.
Assegura o cumprimento das normas de segurança.

Trabalhadores de região florestal

Chefe de região florestal-adjunto. — É o trabalhador
que desempenha funções idênticas às do chefe de região
florestal, exercendo a sua actividade sob orientação e
controlo deste. Tem a seu cargo, um carácter duradouro,
a orientação e coordenação de acções num sector de
actividade de florestação, exploração ou conservação.
Colabora com o chefe de região florestal na planificação
das actividades, controlo da sua execução e elaboração
do orçamento anual.

Condutor de equipamento agrícola. — É o trabalhador
que conduz e manobra tractores e máquinas agrícolas
ou florestais, observando os respectivos procedimentos
de operação e normas de segurança, zela pela boa con-
servação e limpeza dos equipamentos. Pode ainda
desempenhar outras tarefas — complementares no
âmbito das funções do serviço em que está inserido.

Encarregado de região florestal. — É o trabalhador que
coordena, dirige e fiscaliza todos os trabalhos de uma
zona florestal e contrata e controla o pessoal bem como
todos os equipamentos e materiais que estejam dentro
da sua zona.

Encarregado do departamento florestal. — É o traba-
lhador que tem uma determinada área de actuação.
Actua em trabalhos agrícolas, silvícolas e de exploração
florestal. Coordena, dirige e fiscaliza todos os trabalhos
de campo que lhe sejam determinados. Dada a dispersão
da sua frente de actuação, tem liberdade de acção.

Encarregado florestal. — É o trabalhador que coor-
dena, dirige e fiscaliza todos os trabalhos de uma zona
florestal limitada e contrata e controla o pessoal bem
como todos os equipamentos e materiais que estejam
dentro da sua zona.

Guarda florestal. — É o trabalhador que executa tare-
fas de guarda e vigilância, passando ronda às proprie-
dades. Pode executar outras tarefas de índole agrícola.

Medidor florestal. — É o trabalhador que procede a
tarefas de inventariação e ensaios florestais e a outros
trabalhos de natureza agrícola e florestal.
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Trabalhadores metalúrgicos

Administrativo de apoio ao gabinete técnico. — É o tra-
balhador que utiliza diversos elementos técnicos, atribui
tempos de duração de materiais, constantes das tabelas,
faz registo de operações, arquivo técnico e requisições
de materiais. Colabora com os encarregados e restantes
trabalhadores para o bom funcionamento das oficinas,
alertando nomeadamente os diversos responsáveis de
departamento para as várias inspecções periódicas a
realizar.

Agente de métodos. — É o trabalhador que garante
a funcionalidade do arquivo de documentação técnica;
assegura o apuramento e divulgação dos indicadores
de gestão do departamento; define os métodos e pro-
cedimentos recomendados para cada intervenção; rea-
liza diagnósticos e análises de avarias; propõe novos
processos de intervenção; elabora pareceres para apoio
à adjudicação de trabalhos; colabora na recepção técnica
de equipamentos e materiais através da análise dos parâ-
metros de performance; elabora programas de manu-
tenção integrada; elabora projectos técnicos dos novos
equipamentos; vela pela implementação das normas e
procedimentos referentes aos materiais e equipamentos.

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional, que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Electromecânico de instrumentos sénior. — É o traba-
lhador que monta, conserva, detecta e repara avarias,
calibra e ensaia instrumentos electrónicos, electrome-
cânicos, hidráulicos e servomecanismos de medida, pro-
tecção e controlo industrial, utilizando aparelhagem
adequada; executa as rotinas de inspecção, lubrificação
e calibragem em aparelhos da especialidade; cumpre
as normas de higiene e segurança; responde pela lim-
peza, manutenção e lubrificação das ferramentas e equi-
pamentos com que opera; efectua desempanagens sim-
ples em equipamentos electrónicos.

Electromecânico de instrumentos. — É o trabalhador
que, em colaboração com o electromecânico de instru-
mentos sénior e sob a responsabilidade deste, realiza
as tarefas inerentes às de electromecânico de instru-
mentos. Poderá executar ainda tarefas simples e de redu-
zidas dimensões no âmbito da actividade.

Encarregado de realização — instrumentos. — É o tra-
balhador que efectua a reparação de instrumentos e
aparelhos de comando electrónico; executa rotinas de
inspecção, calibragem e limpeza em aparelhos da sua
especialidade; cumpre as normas de higiene e segurança;
responde pela limpeza, manutenção e lubrificação das
ferramentas e equipamentos com que opera; instala e
configura cadeias de controlo. Coordena directamente
um grupo de trabalhadores com actividades afins.

Encarregado de realização — mecânica. — É o traba-
lhador que organiza as intervenções, distribuindo os

meios disponíveis; acompanha a execução dos trabalhos
de manutenção, inclusive acções subcontratadas; par-
ticipa na análise e diagnóstico de avarias; faz aplicar
os procedimentos de intervenção e as normas de segu-
rança; recolhe documentação, confere qualitativa e
quantitativamente os materiais e instrumentos neces-
sários à intervenção; colabora em pequenos projectos
de melhoria. Coordena directamente um grupo de tra-
balhadores com actividades afins.

Ferramenteiro sénior. — É o trabalhador que entrega
em armazém, ou noutros locais das instalações, as fer-
ramentas, materiais ou produtos que lhe são requisi-
tados, efectuando o registo e controlo dos mesmos, por
cuja guarda é responsável. Procede à conservação e a
operações simples de reparação.

Ferramenteiro. — É o trabalhador que, em colabora-
ção com o ferramenteiro sénior e sob a responsabilidade
deste, realiza as tarefas inerentes às de ferramenteiro.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção lubrificador. — É o trabalhador
que lubrifica as máquinas, veículos e ferramentas, muda
óleos nos períodos recomendados e executa os trabalhos
necessários para manter em boas condições os pontos
de lubrificação. Procede à recolha de amostras de lubri-
ficantes e presta informações sobre eventuais anomalias
que detecta.

Oficial de manutenção serralheiro sénior (civil). — É
o trabalhador que constrói, monta e ou repara estruturas
metálicas, tubos condutores de combustíveis, ar ou
vapor, carroçarias de viaturas, andaimes para edifícios,
pontes, navios, caldeiras, cofres e outras obras metálicas;
cumpre as normas de higiene e segurança. Pode even-
tualmente desempenhar tarefas simples de traçagem e
soldadura e utilização de máquinas específicas, quando
sejam necessárias ao desempenho das tarefas em curso.

Oficial de manutenção serralheiro (civil). — É o tra-
balhador que, em colaboração com o oficial de manu-
tenção serralheiro sénior (civil) e sob a responsabilidade
deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manu-
tenção serralheiro (civil). Poderá executar ainda tarefas
simples e de reduzidas dimensões no âmbito da acti-
vidade.

Oficial de manutenção serralheiro sénior (mecâ-
nico). — É o trabalhador que executa peças, monta,
repara e conserva vários tipos de máquinas, motores
e outros conjuntos mecânicos, com excepção dos ins-
trumentos de precisão e das instalações eléctricas; cum-
pre as normas de higiene e segurança. Pode eventual-
mente desempenhar tarefas simples de traçagem, corte,
soldadura e aquecimento a maçarico, quando sejam
necessárias ao desempenho das tarefas em curso.

Oficial de manutenção serralheiro (mecânico). — É o
trabalhador que, em colaboração com o oficial de manu-
tenção serralheiro sénior (mecânico) e sob a respon-
sabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial
de manutenção serralheiro (mecânico). Poderá executar
ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no
âmbito da actividade.
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Oficial de manutenção soldador sénior. — É o traba-
lhador que pelos processos de soldadura de electroarco
ou oxi-acetileno e ou árgon, liga entre si os elementos
ou conjuntos de peças de natureza metálica. incluem-se
nesta categoria os trabalhadores que em máquinas auto-
máticas e semiautomáticas procedem à soldadura e ou
enchimento e revestimento metálicos ou metalização de
superfícies de peças. cumpre as normas de higiene e
segurança.

Oficial de manutenção soldador. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção sol-
dador sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as
tarefas inerentes às de oficial de manutenção soldador.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção torneiro sénior. — É o traba-
lhador que opera com um torno mecânico, paralelo,
vertical, revólver ou de outro tipo; executa todos os tra-
balhos de torneamento de peças; trabalhando por dese-
nho ou peças modelo; prepara a máquina e, se neces-
sário, as ferramentas que utiliza; responde pela limpeza,
lubrificação e inspecção visual (controlo sensorial gené-
rico); cumpre as normas de higiene e segurança; res-
ponde pela qualidade e controlo dimensional dos tra-
balhos que executa em máquinas ferramenta. Ocasio-
nalmente, faz torneamentos com rectificadores ou nas
instalações fabris.

Oficial de manutenção torneiro. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção tor-
neiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as
tarefas inerentes às de oficial de manutenção torneiro.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Preparador-programador. — É o trabalhador que ela-
bora cadernos de encargos para consultas ao exterior;
programa e prepara as intervenções predefinidas; actua-
liza os programas de manutenção condicionada; esta-
belece a ligação com as compras, gestão de stocks e
armazéns no sentido de optimizar o aprovisionamento
de peças e garante a disponibilidade das mesmas; verifica
a qualidade da manutenção e analisa os parâmetros de
funcionamento após a reparação; garante a actualização
do arquivo de documentação técnica; actualiza os regis-
tos históricos dos equipamentos.

Técnico de apoio ao gabinete de planeamento e pro-
jectos. — É o trabalhador que normal e predominan-
temente executa tarefas relacionadas com a preparação
de cadernos de encargos para execução de projectos;
emite pedidos de material para execução de projectos;
elabora mapas de acompanhamento da execução orça-
mental dos mesmos, visando o apuramento dos respec-
tivos desvios. Na sua área funcional, presta assistência
a profissionais de escalão superior no desempenho das
funções destes.

Técnico de apoio ao gabinete técnico. — É o traba-
lhador que digita para o sistema informático o registo
de entrada e fecho das requisições de obra; digita o
sistema informático o conteúdo histórico que resulta
da natureza das intervenções que ocorrem a nível dos
equipamentos fabris; apura do sistema informático os
custos de manutenção a nível de equipamentos e ins-
talações; apura os tempos dos operários não perten-
centes ao quadro das empresas, por natureza de ocu-
pação; colabora na manutenção do arquivo técnico do
gabinete técnico; assegura a gestão do sistema infor-
mático.

Técnico de instrumentos. — É o trabalhador que efec-
tua a reparação de instrumentos e aparelhos de comando
electrónico; executa rotinas de inspecção, calibragem
e limpeza em aparelhos da sua especialidade; cumpre
as normas de higiene e segurança; responde pela lim-
peza, manutenção e lubrificação das ferramentas e equi-
pamentos com que opera; instala e configura cadeias
de controlo.

Técnicos de desenho

Desenhador. — É o trabalhador que executa desenhos
rigorosos com base em croquis, por decalque ou por
instruções orais e escritas, estabelecendo criteriosa-
mente a distribuição das projecções ortogonais, consi-
derando escalas e simbologias aplicadas, bem como
outros elementos adequados à informação a produzir;
executa alterações, reduções ou ampliações de desenhos,
a partir de indicações recebidas ou por recolha de ele-
mentos; executa desenhos de pormenor ou de implan-
tação com base em indicações e elementos detalhados
recebidos; efectua esboços e levantamentos de elemen-
tos existentes. Acessoriamente, tira cópias heliográficas,
regista e arquiva desenhos, preenche programas de
manutenção e auxilia na organização de arquivos dos
mesmos.

Desenhador projectista. — É o trabalhador que, a par-
tir de um programa dado, verbal ou escrito, concebe
anteprojectos de um conjunto ou partes de um conjunto,
procedendo ao seu estudo, esboço ou desenho, efec-
tuando os cálculos que, não sendo específicos de enge-
nharia, sejam necessários a sua estruturação e inter-
ligação. Observa e indica, se necessário, normas e regu-
lamentos a seguir na execução, assim como os elementos
para orçamento. Colabora, se necessário, na elaboração
de cadernos de encargos.

Trabalhadores rodoviários

Motorista. — É o trabalhador que, possuindo carta de
condução profissional, tem a seu cargo a condução de
veículos automóveis (ligeiros e pesados), competindo-
-lhe ainda zelar pela boa conservação e limpeza do veí-
culo e pela carga que transporta; cumpre as normas
de segurança. Orienta e auxilia a carga e descarga. Veri-
fica diariamente os níveis de óleo e de água. Pode even-
tualmente conduzir máquinas de força motriz no interior
das instalações fabris.

Trabalhadores fogueiros

Operador de campo de produção de energia. — É o
trabalhador que explora o sistema de tratamento de
águas; colabora na exploração e condução das caldeiras,
na exploração do anidrido sulfuroso e na exploração
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da instalação de produção e distribuição de energia eléc-
trica; opera a central de ar comprimido e o sistema
de alimentação de água; procede a limpeza da insta-
lação; alerta para as necessidades de manutenção dos
equipamentos com que opera; observa as normas de
segurança estabelecidas; executa procedimentos de
rotina; procede à manutenção de primeiro escalão dos
equipamentos; efectua análises elementares para con-
trolo da operação.

Operador de processo de produção de energia. — É o
trabalhador que alimenta e conduz geradores de vapor
(caldeiras convencionais), competindo-lhe, além do esta-
belecido pelo regulamento da profissão de fogueiro,
operar os sistemas de produção e distribuição de ar
comprimido e de alimentação de água; alerta para as
necessidades de manutenção dos equipamentos; cumpre
as normas de segurança, garante a limpeza de instalação;
garante a execução dos procedimentos de rotina; coor-
dena dirige e controla a actividade do operador de
campo; garante a coordenação da sua actividade com
o sector de produção de pasta, procede a análises ele-
mentares para controlo da operação.

Supervisor de turno de produção de energia. — É todo
o trabalhador que controla, dirige e coordena direc-
tamente um grupo de trabalhadores com actividades
afins, cumpre e faz cumprir as normas de segurança;
supervisiona a exploração do sistema de tratamento de
águas; supervisiona os sistemas de produção e distri-
buição de ar comprimido e de alimentação de água;
coordena actividades de manutenção de primeiro esca-
lão; controla e regula variáveis processuais.

ANEXO IV

Enquadramento das profissões em níveis de qualificação

Enquadramento Categoria profissional

1 — Quadros superiores . . . Técnico superior.

Chefe de ensaios de laboratório.
Chefe de região florestal-adjunto.
Secretária de administração/direcção.

2 — Quadros médios . . . . . .

Assistente de produção de pasta.
Encarregado de abastecimento e pre-

paração de madeiras.
Encarregado de armazém.
Encarregado de realização — civil.
Encarregado de realização — instru-

mentos.
3 — Quadros intermédios

(encarregados, contra-
mes t re s e che fes de
equipa).

Encarregado de realização — eléc-
trica.

Encarregado de realização — mecâ-
nica.

Encarregado de região florestal.
Encarregado de segurança.
Encarregado do departamento flores-

tal.
Encarregado florestal.
Supervisor de turno de produção de

energia.
Supervisor de turno de produção de

pasta.

Administrativo de apoio ao gabinete
técnico.

Agente de métodos.

Enquadramento Categoria profissional

Analista de ensaios.
Analista de laboratório.
Assistente administrativo.
Assistente de vendas.
Comprador.
Condutor de equipamento de trans-

porte.
Controlador do armazém de pasta.
Desenhador.
Desenhador projectista.
Electromecânico de instrumentos.
Motorista.
Oficial de manutenção carpinteiro.
Oficial de manutenção electricista.
Oficial de manutenção lubrificador.
Oficial de manutenção pedreiro.
Oficial de manutenção pintor.
Oficial de manutenção serralheiro.
Oficial de manutenção soldador.
Oficial de manutenção torneiro.4 — Profissionais altamente

qualificados e qualifica-
dos.

Operador-coordenador.
Operador de informática.
Operador de processo da preparação

de madeiras.
Operador de processo de produção de

energia.
Operador de processo de produção de

pasta.
Operador de sala de controlo.
Preparador-programador.
Secretária de direcção.
Técnico administrativo.
Técnico comercial.
Técnico de apoio ao gabinete de pla-

neamento e projectos.
Técnico de apoio ao gabinete técnico.
Técnico de compras e materiais.
Técnico de informática.
Técnico de instrumentos.
Técnico do controlo da qualidade.
Telefonista-recepcionista.
Tesoureiro.

Auxiliar de segurança.
Condutor de equipamento agrícola.
Conferente.
Contínuo.
Empregado dos serviços externos.
Empregado dos serviços sociais.
Estagiários.
Ferramenteiro.5 — Profissionais semiquali-

ficados. Guarda florestal.
Medidor.
Medidor florestal.
Operador de campo de produção de

energia.
Operador de campo de produção de

pasta.
Operador de ETAR.
Operador de recuperação.
Medidor florestal.

6 — Profissionais não quali-
ficados.

Auxiliar não especializado.

Constância, 21 de Março de 2006.
Pela Caima — Indústria de Celulose, S. A.:

Alexandre Manuel Rodrigues Gonçalves, mandatário.
João José Mendes Rodrigues, mandatário.

Pela SILVICAIMA — Sociedade Silvícola Caima, S. A.:

Alexandre Manuel Rodrigues Gonçalves, mandatário.
João José Mendes Rodrigues, mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Celulose, Papel, Gráfica e
Imprensa:

Joaquim de Jesus Silva, representante.
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Pela FEQUIMETAL — Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica,
Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Pela Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro — FEVICCOM:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Pela Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e
Turismo de Portugal — FESAHT:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Pela Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas de
Portugal — FSTIEP:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Pela FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e Urbanos:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Pelo SQTD — Sindicato dos Quadros e Técnicos de Desenho:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Pelo CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de
Portugal:

Joaquim de Jesus Silva, mandatário.

Declaração

Para os devidos efeitos, declaramos que a Federação
Intersindical de Metalurgia Metalomecânica, Minas,
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás representa as
seguintes organizações sindicais:

SINORQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do
Norte;

SINQUIFA — Sindicato dos Trabalhadores da
Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás do Cen-
tro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de
Aveiro, Viseu e Guarda;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de
Coimbra e Leiria;

Sindicato dos Metalúrgicos e Ofícios Correlativos
da Região Autónoma da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas dos Distritos de Lis-
boa, Santarém e Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias e Meta-
lomecânicas do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Meta-
lúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Viana
do Castelo.

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira.

Lisboa, 15 de Março de 2006. — Pelo Secretariado:
Delfim Tavares Mendes — António Maria Quintas.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a Federação
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e
Vidro representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de
Cerâmica, Cimentos e Similares do Sul e Regiões
Autónomas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de
Cerâmica, Cimentos e Similares da Região
Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de
Cerâmica, Cimentos, Construção, Madeiras,
Mármores e Similares da Região Centro;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil

e Madeiras do Distrito de Braga;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção,

Madeiras, Mármores e Cortiças do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores da Construção,

Madeiras, Mármores, Pedreiras, Cerâmica e
Materiais de Construção do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil,
Madeiras, Mármores e Pedreiras do Distrito de
Viana do Castelo;

Sindicato dos Profissionais das Indústrias Trans-
formadoras de Angra do Heroísmo;

Sindicato da Construção Civil da Horta;
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Trans-

formadoras das Ilhas de São Miguel e Santa
Maria;

SICOMA — Sindicato dos Trabalhadores da Cons-
trução, Madeiras, Olarias e Afins da Região da
Madeira.

Lisboa, 21 de Março de 2006. — A Direcção: Maria
de Fátima Marques Messias — Augusto João Monteiro
Nunes.

Declaração

A direcção nacional da FESAHT — Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal declara que outorga esta
convenção em representação dos seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do
Algarve;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do
Centro;

Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria,
Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da
Região da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do
Norte;

Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restauração e Similares do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Ali-
mentares da Beira Interior;

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimen-
tar do Centro, Sul e Ilhas;

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Ali-
mentação do Sul e Tabacos;

Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indús-
trias de Bebidas;
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Sindicato Nacional dos Trabalhadores e Técnicos
da Agricultura, Floresta e Pecuária;

Sindicato dos Profissionais das Indústrias de Ali-
mentação, Bebidas e Similares dos Açores.

Lisboa, 15 de Março de 2006. — A Direcção Nacional:
Joaquim Pereira Pires — Alfredo Filipe Cataluna Mal-
veiro.

Declaração

Para os devidos e legais efeitos declara-se que a Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias
Eléctricas de Portugal representa os seguintes sindi-
catos:

Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas;
Sindicato das Indústrias Eléctricas do Centro;
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Eléc-

tricas do Norte.

E por ser verdade, vai esta declaração devidamente
assinada.

Lisboa, 20 de Março de 2006. — Pelo Secretariado
da Direcção Nacional: José Manuel de Sousa Tavares
Machado, dirigente nacional — José Joaquim Franco
Antunes, dirigente nacional.

Declaração

A FESTRU — Federação dos Sindicatos de Trans-
portes Rodoviários e Urbanos/CGTP-IN representa os
seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários de Aveiro;

Sindicato de Transportes Rodoviários do Distrito
de Braga;

Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-
viários e Urbanos do Centro;

Sindicato de Transportes Rodoviários de Faro;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários da Região Autónoma da Madeira;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários e Urbanos do Norte;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários do Sul;
Sindicato dos Trabalhadores dos Transportes

Colectivos do Distrito de Lisboa — TUL;
Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodo-

viários e Urbanos de Viana do Castelo;
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários do Dis-

trito de Vila Real;
Sindicato dos Profissionais de Transportes,

Turismo e Outros Serviços de Angra do
Heroísmo.

Lisboa, 16 de Março de 2006. — A Direcção Nacional:
(Assinaturas ilegíveis.)

Depositado em 5 de Abril de 2006, a fl. 124 do livro
n.o 10, com o n.o 50/2006, nos termos do artigo 549.o
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.

ACT entre a CAIMA — Ind. de Celulose, S. A., e
outra e a FETESE — Feder. dos Sind. dos Tra-
balhadores de Serviços e outros — Revisão
global.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.a

Área e âmbito

1 — O presente acordo colectivo de trabalho, adiante
designado por ACT, obriga, por um lado, a CAIMA —
Indústria de Celulose, S. A., e a SILVICAIMA — Socie-
dade Silvícola Caima, S. A., adiante designadas por
empresas, e, por outro, os trabalhadores que sendo
representados pelas associações sindicais outorgantes
estejam ou venham a estar ao serviço daquelas empresas,
independentemente do local onde exerçam as respec-
tivas funções.

2 — O ACT aplica-se a duas empresas: CAIMA —
Indústria de Celulose, S. A., com actividade de produção
de pasta para papel e estabelecimentos em Constância
e Lisboa, e SILVICAIMA — Sociedade Silvícola
Caima, S. A., com actividade de silvicultura e estabe-
lecimentos em todo o território nacional.

3 — Para cumprimento do disposto na alínea h) do
artigo 543.o, conjugado com os artigos 552.o e 553.o,
do Código do Trabalho, e com o artigo 15.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, são abrangidos pela pre-
sente convenção 241 trabalhadores ao serviço das
empresas.

Cláusula 2.a

Vigência, denúncia e revisão

1 — Este ACT entra em vigor cinco dias após a data
da sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego
e poderá ser denunciado e revisto nos termos e prazos
legais.

2 — O prazo de vigência do ACT é de 12 meses.

CAPÍTULO II

Admissão, categorias e carreiras profissionais

Cláusula 3.a

Classificação profissional

1 — Os trabalhadores abrangidos por este ACT serão
classificados profissionalmente de harmonia com as fun-
ções efectivamente exercidas, em conformidade com o
disposto no anexo I.

2 — A classificação a que se refere o número anterior
é da competência das empresas.

Cláusula 4.a

Condições de admissão

1 — A idade e as habilitações mínimas de admissão,
bem como a documentação tendente a legitimar o exer-
cício da respectiva actividade profissional, são as pre-
vistas na lei, sem prejuízo do disposto no anexo III.
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2 — Nenhum trabalhador pode ser admitido sem ter
sido aprovado em exame médico feito a expensas das
empresas e destinado a comprovar se possui as condições
físicas necessárias para as funções a desempenhar.

O resultado do exame deve ser registado em ficha
própria.

3 — No acto de admissão, as empresas deverão for-
necer ao trabalhador uma cópia do presente ACT e
de outros regulamentos específicos, sempre que existam.

Cláusula 5.a

Contratos a termo

1 — As empresas poderão celebrar contratos indivi-
duais de trabalho a termo, de acordo com a legislação
aplicável.

2 — Aos trabalhadores admitidos no âmbito desta
cláusula será extensível o normativo constante do pre-
sente ACT, na parte aplicável.

Cláusula 6.a

Período experimental

1 — Durante o período experimental, salvo acordo
escrito em contrário, qualquer das partes pode rescindir
o contrato sem aviso prévio e sem necessidade de invo-
cação de justa causa, não havendo direito a qualquer
indemnização ou compensação.

2 — O período experimental corresponde ao período
inicial de execução do contrato, sem prejuízo do disposto
na lei para os contratos a termo, e tem a seguinte
duração:

a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam car-

gos de complexidade técnica, elevado grau de
responsabilidade ou funções de confiança;

c) 240 dias para o pessoal de direcção e quadros
superiores.

3 — Findo o período de experiência, a admissão tor-
na-se automaticamente definitiva, contando-se a anti-
guidade a partir da data de admissão provisória.

Cláusula 7.a

Promoções e acessos

1 — Constitui promoção ou acesso a passagem de tra-
balhador à categoria ou escalão superior e a classe ou
grau dentro da mesma categoria ou ainda a mudança
para funções de natureza diferente, a que corresponde
uma escala de retribuição mais elevada.

2 — Para preenchimento de lugares, as empresas
deverão dar preferência aos trabalhadores já ao seu ser-
viço, a fim de proporcionar-lhes a sua promoção e
melhoria das suas condições de trabalho, desde que con-
siderem que esses trabalhadores reúnem as condições
necessárias para o preenchimento dos referidos lugares.

Cláusula 8.a

Formação profissional

1 — As empresas incentivarão a formação profissio-
nal no sentido da adaptação dos trabalhadores às novas

tecnologias introduzidas ou às reconversões efectuadas,
bem como a melhoria dos conhecimentos e da prática
dos trabalhadores de uma instalação, serviço ou técnica.

2 — Na formação e acesso profissional devem as
empresas promover as condições de aprendizagem para
as profissões, de modo a permitirem a formação e pre-
paração continuadas do trabalhador em todas as funções
que lhe poderão ser cometidas no âmbito da sua
profissão.

3 — As empresas, sempre que possível, estabelecerão
meios internos de formação e aperfeiçoamento profis-
sional, devendo o tempo despendido na utilização dos
mesmos ser considerado, para todos os efeitos, como
período de trabalho.

Cláusula 9.a

Relações nominais e quadro de pessoal

As empresas elaborarão os mapas de quadro de pes-
soal dos modelos aprovados pela legislação em vigor,
que remeterão às entidades nesta previstas e aos sin-
dicatos outorgantes, de acordo com a periodicidade
estabelecida.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres das partes

Cláusula 10.a

Deveres das empresas

São deveres das empresas:

a) Providenciar para que haja bom ambiente e ins-
talar os trabalhadores em boas condições no
local de trabalho, nomeadamente no que diz
respeito à higiene, segurança no trabalho e à
prevenção de doenças profissionais;

b) Promover e dinamizar a formação dos traba-
lhadores nos aspectos de segurança e higiene
no trabalho;

c) Prestar aos sindicatos todos os esclarecimentos
de natureza profissional que lhe sejam pedidos
sobre os trabalhadores ao seu serviço neles ins-
critos e sobre quaisquer outros factos que se
relacionem com o cumprimento do presente
acordo colectivo;

d) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e
deste acordo;

e) Passar certificados aos seus trabalhadores, nos
termos e condições legalmente previstos;

f) Usar de respeito e justiça em todos os actos
que envolvam relações com os trabalhadores,
assim como exigir do pessoal investido em fun-
ções de chefia e fiscalização que trate com cor-
recção os trabalhadores sob sua orientação.
Qualquer observação terá de ser feita de modo
a não ferir a dignidade dos trabalhadores;

g) Aplicar aos trabalhadores-estudantes o regime
previsto na cláusula 18.a;

h) Facultar a consulta, pelo trabalhador que o soli-
cite, do respectivo processo individual;

i) Não exigir dos trabalhadores serviços não com-
preendidos no objecto do contrato, salvo nos
casos e condições previstos na lei;

j) Mediante declaração de consentimento de cada
trabalhador, proceder à cobrança das quotiza-
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ções sindicais e enviar o seu produto aos sin-
dicatos até ao dia 15 do mês seguinte àquele
a que respeitem, acompanhadas dos respectivos
mapas devidamente preenchidos;

k) Assegurar o fornecimento de meios adequados
ao tratamento de situações em que haja inalação
de produtos tóxicos, devendo para o efeito ouvir
as comissões de higiene e segurança.

Cláusula 11.a

Deveres dos trabalhadores

1 — São deveres dos trabalhadores:

a) Cumprir rigorosamente as disposições da lei e
deste ACT;

b) Executar o serviço segundo as normas e ins-
truções recebidas, de acordo com a sua pro-
fissão/categoria profissional, salvo na medida
em que se mostrem contrárias aos seus direitos
e garantias;

c) Ter para com os colegas de trabalho as atenções
e o respeito que lhes são devidos, prestando-
-lhes, em matéria de serviço, todos os conselhos
e ensinamentos solicitados ou sempre que se
verifique a necessidade de os prestar para o bom
desempenho das respectivas funções;

d) Zelar pelo bom estado de conservação do mate-
rial que lhes tenha sido confiado;

e) Cumprir e fazer cumprir as normas de salubri-
dade, higiene e segurança no trabalho;

f) Respeitar e fazer-se respeitar por todos aqueles
com quem no exercício da sua actividade pro-
fissional tenha de contactar;

g) Comparecer ao serviço com assiduidade e rea-
lizar o trabalho com zelo e diligência;

h) Guardar segredo profissional sobre todos os
assuntos da empresa que não estejam autori-
zados a revelar, nomeadamente em matéria de
fabrico e condições de comercialização;

i) Cumprir o horário de trabalho, não abando-
nando as suas funções, mesmo após o termo
desse horário, sem que seja substituído ou sem
que o responsável da instalação tenha tomado
as providências necessárias, quando desse aban-
dono possa resultar prejuízo importante sobre
pessoas, equipamentos, matérias-primas ou pro-
dutos acabados e desde que não se verifique
ser de outrem a exclusiva responsabilidade da
não substituição.

2 — O dever de obediência a que se refere a alínea b)
do número anterior respeita tanto às normas e instruções
dadas directamente pelas empresas como às emanadas
do superior hierárquico do trabalhador, dentro da com-
petência que por elas lhe for atribuída.

Cláusula 12.a

Garantia dos trabalhadores

1 — É proibido às empresas:

a) Despedir o trabalhador em contravenção com
o disposto na lei e neste ACT;

b) Opor-se, por qualquer forma, a que o traba-
lhador exerça os seus direitos ou beneficie das
suas garantias, bem como despedi-lo ou apli-
car-lhe sanções por causa desse exercício;

c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que
actue no sentido de influir desfavoravelmente
nas suas condições de trabalho ou dos seus
companheiros;

d) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou utilizar
serviços fornecidos pelas empresas ou por pes-
soa por elas indicadas;

e) Salvo o disposto na lei e neste ACT, transferir
o trabalhador para outro local de trabalho;

f) Explorar com fins lucrativos quaisquer cantinas,
refeitórios, economatos ou outros estabeleci-
mentos para fornecimento de bens ou prestação
de serviços aos trabalhadores;

g) Diminuir a retribuição ou baixar a categoria de
qualquer trabalhador, salvo acordo das partes;

h) Despedir e readmitir o trabalhador, ainda que
seja eventual, mesmo com o seu acordo,
havendo o propósito de o prejudicar.

2 — A prática pelas empresas de qualquer acto em
contravenção do disposto no número anterior dá ao tra-
balhador a faculdade de rescindir o contrato, com direito
à indemnização correspondente a um mês por cada ano
ou fracção, não podendo ser inferior a três meses.

Cláusula 13.a

Exercício da actividade sindical das empresas

À matéria relativa à actividade sindical nas empresas
aplicar-se-ão as disposições legais em vigor.

Cláusula 14.a

Processo disciplinar

1 — Sempre que as empresas considerem que foi pra-
ticada uma infracção disciplinar, deverão proceder à ave-
riguação dos factos e circunstâncias em que a alegada
infracção foi praticada, sendo indispensável a audiência
do trabalhador acusado e a concessão, a este, de todos
os meios de defesa previstos na lei.

2 — Se à infracção cometida puder corresponder pena
de suspensão ou superior, a audiência do trabalhador
prevista no número anterior deverá ser obrigatoriamente
por escrito.

Cláusula 15.a

Sanções disciplinares

1 — As infracções disciplinares serão punidas, con-
forme a gravidade da falta, com as seguintes sanções:

a) Admoestação simples e verbal pelo superior
hierárquico;

b) Repreensão registada e comunicada, por escrito,
ao trabalhador;

c) Suspensão do trabalho com perda de retri-
buição;

d) Despedimento com justa causa.

2 — A sanção disciplinar deve ser proporcional à gra-
vidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não
podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infracção.

3 — É vedado às empresas aplicar multas.
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Cláusula 16.a

Mudança de entidade patronal

1 — A posição que dos contratos de trabalho decorre
para as empresas transmite-se ao adquirente, por qual-
quer título, do estabelecimento onde os trabalhadores
exerçam a sua actividade, salvo se, antes da sua trans-
missão, o contrato de trabalho houver deixado de vigo-
rar, nos termos legais, ou se tiver havido acordo entre
o transmitente e o adquirente no sentido de os tra-
balhadores continuarem ao serviço daquele outro esta-
belecimento, sem prejuízo dos direitos atribuídos pelas
disposições legais que regulam a transferência do tra-
balhador para outro local de trabalho.

2 — O adquirente do estabelecimento é solidaria-
mente responsável pelas obrigações do transmitente ven-
cidas nos seis meses anteriores à transmissão, ainda que
respeitem a trabalhadores cujos contratos hajam ces-
sado, desde que reclamados pelos interessados até ao
momento da transmissão.

3 — Para efeitos do n.o 2 deverá o adquirente, durante
os 15 dias anteriores à transacção, fazer afixar um aviso
nos locais de trabalho, no qual se dê conhecimento aos
trabalhadores de que devem reclamar os seus créditos.

4 — O disposto na presente cláusula é aplicável, com
as necessárias adaptações, a quaisquer actos ou factos
que envolvam a transmissão da exploração do esta-
belecimento.

Cláusula 17.a

Segurança, higiene e saúde no trabalho

1 — As empresas devem observar rigorosamente os
preceitos legais e regulamentares, assim como as direc-
tivas das entidades competentes, no que se refere a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho.

2 — Os trabalhadores devem colaborar com as
empresas em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho, por intermédio de comissões de segurança ou
de outros meios adequados.

3 — As empresas diligenciarão, no mais curto lapso
de tempo possível, no sentido da consecução dos objec-
tivos definidos nos números anteriores.

Cláusula 18.a

Trabalhadores-estudantes

1 — Os trabalhadores que se encontrem a frequentar
um curso nas escolas oficiais ou oficialmente reconhe-
cidas terão um horário ajustado às suas especiais neces-
sidades, sem prejuízo da laboração e do total de horas
semanais de trabalho normal, devendo-lhes ser conce-
didas as seguintes regalias, sem que isso implique tra-
tamento menos favorável nem perda de retribuição ou
qualquer outra regalia:

a) Dispensa de uma hora por dia, durante o fun-
cionamento dos cursos, quando necessário;

b) Ausência em cada ano civil, pelo tempo indis-
pensável à prestação de provas de exame.

2 — Desde que as empresas reconheçam expressa-
mente a utilidade do curso ficam obrigadas a pagar 50%

de todas as despesas ocasionadas pela compra de mate-
rial escolar e preços cobrados pelo estabelecimento de
ensino na frequência dos cursos, por parte dos traba-
lhadores ao seu serviço, susceptíveis de comportar para
estes melhoria no exercício das suas funções.

3 — É exigida aos trabalhadores a apresentação de
prova da sua situação de estudantes para que possam
usufruir das regalias previstas nos números anteriores.

4 — As regalias previstas na presente cláusula ficarão
condicionadas ao aproveitamento escolar do trabalha-
dor, de que o mesmo fará prova anualmente, salvo se
o não aproveitamento for devido a razões não impu-
táveis ao trabalhador.

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho

Cláusula 19.a

Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho será, em termos
médios, de quarenta horas semanais, sem prejuízo de
horários de menor duração em vigor nas empresas.

2 — A duração de trabalho normal em cada dia não
poderá exceder as dez horas.

3 — O período normal de trabalho diário deverá ser
interrompido por um intervalo de duração não inferior
a trinta minutos, não podendo os trabalhadores prestar
mais de cinco horas de trabalho consecutivo, salvo o
disposto no número seguinte.

4 — Quando tal se justifique pelas condições parti-
culares do trabalho, a prestação do trabalho normal efec-
tivo consecutivo poderá ir até às cinco horas.

5 — O regime definido nesta cláusula não se aplica
ao trabalho por turnos.

6 — Quer quanto ao disposto nesta cláusula quer
quanto ao preceituado na cláusula seguinte, «Trabalho
em regime de turnos», aos casos omissos e às dúvidas
suscitadas na sua interpretação aplicar-se-ão os dispo-
sitivos legais em vigor.

Cláusula 20.a

Trabalho em regime de turnos

1 — O período normal de trabalho em regime de tur-
nos será, em média anual, de quarenta horas semanais.

2 — A duração normal de trabalho diário em cada
turno não poderá exceder dez horas.

3 — Os trabalhadores que prestem serviço em regime
de três turnos terão direito às folgas complementares
necessárias para, tendo em conta o horário adoptado,
garantir a observância do horário de quarenta horas
semanais, nos termos previstos da lei.

4 — A duração normal do trabalho semanal é definida
em termos médios com um período de referência de
quatro meses.
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5 — Em regime de três turnos, os trabalhadores têm
direito a um período para repouso ou refeição de dura-
ção não inferior a trinta minutos, o qual será considerado
como tempo de trabalho, verificando-se o disposto no
número seguinte.

6 — O período referido no número anterior será uti-
lizado no próprio posto de trabalho e sem prejuízo do
normal funcionamento do equipamento.

7 — São permitidas trocas de turnos entre trabalha-
dores que pratiquem horários neste regime, desde que
por escrito e mediante comunicação dos interessados
ao seu responsável, com a antecedência mínima de oito
horas em relação ao início de turno a que a troca diga
respeito.

Destas trocas não poderá advir qualquer encargo para
as empresas nem qualquer benefício monetário para os
trabalhadores. Ficam, porém, vedadas as trocas de turno
que impliquem para qualquer trabalhador a prestação
de dois turnos seguidos.

8 — As empresas obrigam-se a afixar em Janeiro de
cada ano a escala anual dos horários dos turnos.

9 — Qualquer trabalhador que comprove, com pare-
cer favorável do médico de trabalho das empresas, a
impossibilidade de continuar a trabalhar em regime de
turnos passará ao horário normal.

Cláusula 21.a

Trabalho suplementar

1 — Considera-se trabalho suplementar todo aquele
que é prestado fora do período normal de trabalho e
reger-se-á pelas disposições legais aplicáveis, com excep-
ção da remuneração de trabalho suplementar, à qual
se aplica o disposto nas cláusulas 34.a e 35.a, bem como
do seu limite máximo que será de duzentas horas por
ano.

2 — Se o trabalhador de horário rotativo prolongar
o seu período de trabalho, terá direito a entrar ao serviço
doze horas após ter terminado o período suplementar.

3 — Quando o trabalhador do horário fixo prolongar
o seu período normal de trabalho até seis horas suple-
mentares, terá direito a entrar novamente ao serviço
depois de decorridas dez horas; se o prolongamento
for superior, o período de descanso será de doze horas.

4 — Quando a prestação de trabalho suplementar
impossibilite o trabalhador de utilizar os meios de trans-
porte habituais, as empresas ficam obrigadas a assegurar
ou a pagar o transporte. O tempo gasto nesse transporte
é também pago como trabalho suplementar, excepto se
este for prestado em antecipação ou prolongamento do
horário normal.

5 — Sempre que em continuação do período normal
de trabalho suplementar, as empresas, desde que o refe-
rido trabalho suplementar se prolongue para além das
20 horas e tenha, pelo menos, a duração de três horas,
assegurarão o pagamento de um subsídio de refeição
no valor de E 8,61.

No caso de prestação de serviço antes do início do
período normal de trabalho, as empresas, desde que

o referido trabalho suplementar tenha, pelo menos, a
duração de três horas ou mais seguidas, assegurarão
o pagamento de um subsídio de refeição no valor de
E 3,40.

6 — O disposto no número anterior não abrange os
trabalhadores que prestem serviço em regime de turnos,
aos quais se aplica o disposto no número seguinte.

7 — Sempre que em continuação ou antecipação do
período normal de trabalho diário, o trabalhador em
regime de turnos tenha de prestar trabalho suplementar,
as empresas, desde que o referido trabalho suplementar
tenha, pelo menos, a duração de três horas seguidas,
assegurarão o pagamento de um subsídio de refeição
no valor de E 8,61.

8 — O tempo gasto na refeição não será remunerado
quando o trabalhador não volte ao trabalho depois da
refeição.

Cláusula 22.a

Isenção do horário de trabalho

1 — A isenção do horário de trabalho carece de prévia
concordância do trabalhador.

2 — Os trabalhadores que venham a ser isentos do
horário de trabalho têm direito a um acréscimo de retri-
buição nunca inferior à remuneração correspondente
a uma hora de trabalho suplementar por dia. O seu
pagamento integra o conceito de retribuição enquanto
se mantiver a isenção de horário de trabalho.

Cláusula 23.a

Trabalho nocturno

1 — Considera-se nocturno o trabalho prestado no
período que decorre entre as 20 horas de um dia e
as 7 horas do dia seguinte.

2 — Considera-se nocturno o trabalho prestado
depois das 7 horas, desde que em prolongamento de
um período de trabalho nocturno.

Cláusula 24.a

Trabalho em dia de descanso semanal ou feriado

1 — Quando o trabalhador preste trabalho em dia
de descanso semanal ou feriado, as empresas são obri-
gadas a assegurar ou a pagar o transporte nas condições
fixadas no n.o 4 da cláusula 21.a e a pagar um subsídio
de refeição no valor de E 8,61, desde que se verifiquem
as condições previstas no n.o 7 da cláusula 42.a

2 — As obrigações previstas no número anterior desta
cláusula não se aplicam por referência a feriados aos
trabalhadores de turnos em regime de laboração con-
tínua.

CAPÍTULO V

Suspensão da prestação de trabalho

Cláusula 25.a

Descanso semanal

1 — Os trabalhadores, excepto os de turnos abran-
gidos por este ACT, têm direito a um dia de descanso
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ao domingo e a um dia de descanso complementar ao
sábado.

2 — Os trabalhadores que prestam serviço em regime
de turnos descansarão nos dias em que por escala lhes
competir.

3 — O trabalho efectuado pelos trabalhadores em
regime de laboração contínua no domingo de Páscoa
será pago com acréscimo de 200% sobre a retribuição
normal.

Cláusula 26.a

Feriados

São considerados feriados obrigatórios os seguintes
dias:

1 de Janeiro;
Terça-feira de Carnaval;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus;
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro;
Feriado municipal da localidade, se existir, ou da

sede do distrito onde o trabalho é prestado.

Cláusula 27.a

Direito a férias

1 — O direito a férias adquire-se com a celebração
do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro
de cada ano civil, reportado ao trabalho prestado no
ano anterior.

2 — Os trabalhadores têm direito a um período de
férias remuneradas em cada ano civil.

3 — O período anual de férias é de 23 dias úteis,
sem prejuízo dos limites máximos decorrentes da lei.

Cláusula 28.a

Definição de falta

1 — Por falta entende-se a ausência durante um dia
de trabalho.

2 — Nos casos de ausência durante períodos inferio-
res a um dia de trabalho, os respectivos tempos serão
adicionados, contando-se como faltas na medida em que
perfaçam um ou mais dias completos de trabalho.

Cláusula 29.a

Faltas justificadas

1 — São consideradas faltas justificadas as motivadas
por:

a) Impossibilidade de prestar trabalho devido a
facto que não seja imputável ao trabalhador,

nomeadamente doença, acidente ou cumpri-
mento de obrigações legais ou a necessidade
de prestação de assistência inadiável a membros
do seu agregado familiar, até dois dias con-
secutivos;

b) Prática de actos necessários e inadiáveis, no
exercício de funções em associações sindicais
ou instituições de segurança social e na qua-
lidade de delegado sindical ou de membro de
comissão de trabalhadores, dentro dos limites
da lei;

c) Altura do casamento, até 15 dias seguidos;
d) Falecimento de cônjuge não separado de pes-

soas e bens ou de pais, padrastos, madrastas,
sogros, filhos, enteados, genros e noras, até
cinco dias consecutivos;

e) Falecimento de irmãos, cunhados, avós, bisavós,
netos, bisnetos do trabalhador ou do seu cônjuge
e dos cônjuges dos avós, bisavós, netos e bisnetos
do trabalhador, bem como por falecimento da
pessoa que viva em comunhão de vida e habi-
tação com o trabalhador, até dois dias;

f) Parto da esposa, durante 5 dias úteis seguidos
ou interpolados, a usar nos 30 dias subsequen-
tes;

g) Prática de actos inerentes ao exercício de tarefas
como bombeiro voluntário, em caso de sinistro
ou acidente, nos termos legais;

h) Doação de sangue a título gracioso durante um
dia e nunca mais de uma vez por trimestre;

i) Até oito horas por mês para tratar de assuntos
inadiáveis de ordem particular que não possam
ser tratados fora do período normal de trabalho;

j) Doença ou acidente do trabalhador;
k) Prática de actos necessários e inadiáveis como

membro da comissão paritária.

2 — As faltas dadas ao abrigo das alíneas b) e k)
do número anterior serão consideradas justificadas após
a recepção, por parte das empresas, de um ofício com-
provativo que lhe seja enviado pelos organismos res-
pectivos no prazo máximo de 10 dias a contar da data
da falta.

3 — As faltas referidas nas alíneas d) e e) do n.o 1
desta cláusula não poderão ter lugar uma vez decorridos
mais de 15 dias após a data do evento.

4 — Nos casos previstos nas alíneas d), e) e f) do
n.o 1, se o trabalhador interromper, no primeiro ou
segundo período, o seu trabalho, a retribuição corres-
pondente a esse período ser-lhe-á paga por inteiro.

Cláusula 30.a

Consequências das faltas justificadas

1 — As faltas justificadas não determinam perda de
retribuição nem diminuição de férias ou de qualquer
outra regalia.

2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior,
quanto à retribuição:

a) As faltas referidas na alínea b) do n.o 1 da cláu-
sula anterior, na parte em que excederem os
créditos de horas previstos na lei;

b) As dadas pelos membros das comissões de tra-
balhadores nos termos do disposto na alínea b)
do n.o 1 da cláusula anterior;
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c) As faltas referidas na alínea g) da cláusula ante-
rior, na parte em que excederem 15 dias por
ano;

d) As faltas referidas nas alíneas i) e k) do n.o 1
da cláusula anterior;

e) As faltas referidas na alínea j) do n.o 1 da cláu-
sula anterior, que ficam sujeitas ao disposto no
capítulo sobre regalias sociais deste acordo;

f) As faltas prévia ou posteriormente autorizadas,
por escrito, pelas empresas com a indicação de
não pagamento.

Cláusula 31.a

Efeitos das faltas no direito a férias

1 — As faltas justificadas ou injustificadas não têm
qualquer efeito sobre o direito a férias do trabalhador,
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Nos casos em que as faltas determinem perda
de retribuição, esta poderá ser substituída, se o traba-
lhador expressamente assim o preferir, por perda de
dias de férias, na proporção de um dia de férias por
cada dia de falta, até ao limite de um terço do período
de férias a que o trabalhador tiver direito.

CAPÍTULO VI

Retribuição

Cláusula 32.a

Definição de retribuição

1 — Só se considera retribuição aquilo a que, nos ter-
mos do acordo, das normas que o regem ou dos usos,
o trabalhador tem direito, regular e periodicamente,
como contrapartida da prestação do trabalho.

2 — A todos os trabalhadores abrangidos pelo ACT
são garantidas as remunerações mínimas constantes da
tabela do anexo I.

3 — Não se consideram como integrando a retribui-
ção as ajudas de custo, os abonos de viagem, as despesas
de transporte, os abonos de instalação, os subsídios de
alimentação, os abonos para falhas e a remuneração
por trabalho extraordinário ou nocturno, bem como
quaisquer gratificações extraordinárias concedidas pelas
empresas. São, todavia, retribuição, para todos os efei-
tos, a compensação especial por isenção de horário de
trabalho e o subsídio por trabalho nocturno, enquanto
aquela e este forem devidos.

4 — O subsídio de turno integra, para todos os efeitos,
a retribuição, mas em caso algum poderá ser pago
quando deixar de se verificar a prestação de trabalho
em regime de turnos.

5 — Considera-se que se mantém a prestação do tra-
balho em regime de turnos durante as férias sempre
que este regime de verifique até ao momento imedia-
tamente anterior ao do seu gozo.

6 — Quando o trabalhador está a prestar trabalho
em regime de turnos com carácter temporário ou em
regime de campanha, o subsídio de turno a considerar

na remuneração das férias e no subsídio de férias será
proporcional à média mensal dos dias de trabalho efec-
tivamente prestado em regime de turnos durante o ano
civil anterior.

7 — Nos casos previstos no número anterior e para
os efeitos de subsídio de Natal, será considerada a média
mensal das quantias recebidas como subsídio de turno
no próprio ano a que aquele subsídio respeita.

Cláusula 33.a

Substituição temporária

1 — Sempre que um trabalhador substitua integral-
mente outro de categoria superior à sua, passará a rece-
ber a remuneração fixada neste ACT para essa categoria,
desde que a substituição tenha a duração igual ou supe-
rior a um dia de trabalho.

2 — Se a substituição durar mais de 120 dias seguidos
ou alternados em cada ano civil, o substituto manterá
definitivamente o direito à retribuição da categoria supe-
rior, nos termos do número anterior. Exceptuam-se
desta regra os casos de substituição em virtude de parto
ou de licença sem retribuição.

3 — Após duas semanas de substituição, o trabalha-
dor substituto, desde que se mantenha em efectiva pres-
tação de serviço, não poderá ser substituído senão pelo
trabalhador ausente, excepto se se comprovar a inap-
tidão para o posto de trabalho.

Cláusula 34.a

Remuneração do trabalho suplementar

O trabalho suplementar dá direito a remuneração
especial, que será igual à retribuição normal acrescida
das seguintes percentagens:

a) 75% de acréscimo sobre a retribuição normal
para as horas suplementares diurnas;

b) 125% de acréscimo sobre a retribuição normal
para as horas suplementares nocturnas, que
inclui a retribuição especial por trabalho noc-
turno.

Cláusula 35.a

Remuneração do trabalho prestado em dia
de descanso semanal ou feriado

1 — Os dias de descanso semanal ou feriados em que
vier a ser prestado trabalho serão remunerados, res-
pectivamente, com o acréscimo de 125% e de 200%
sobre a retribuição normal, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas, em que RM representa a remune-
ração mensal e HS o número de horas normais de tra-
balho semanal:

a) Horas em dias de descanso:

H=RM×12×1,25
52×HS

b) Horas em dias feriados:

H=RM×12×2
52×HS

2 — Para além do disposto no número anterior, o
trabalho prestado em dias de descanso semanal dará
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direito ao pagamento de uma quantia igual à remu-
neração do tempo normal de trabalho.

3 — O trabalho suplementar, quando prestado em dia
de descanso semanal ou feriado, será remunerado pela
aplicação da respectiva fórmula, nos termos do n.o 1
desta cláusula, sobre o valor normal de trabalho, acres-
cido das percentagens fixadas na cláusula 34.a para a
retribuição do trabalho suplementar.

Cláusula 36.a

Subsídio de turno

1 — São devidos os seguintes subsídios de turno aos
trabalhadores que prestam ou venham a prestar serviço
em regime de turnos rotativos:

a) Três turnos rotativos — E 200 mensais;
b) Dois turnos rotativos — E 70 mensais.

2 — Os subsídios referidos no número anterior ven-
cem-se ao fim de cada mês e são devidos a cada tra-
balhador em relação e proporcionalmente ao serviço
que tem efectivamente prestado em regime de turnos
no decurso do mês, salvo o disposto no n.o 5 da
cláusula 32.a

3 — Os subsídios cujos montantes se encontram fixa-
dos no n.o 1 da presente cláusula incluem a remuneração
do trabalho nocturno.

4 — Nenhum trabalhador poderá ser obrigado a pres-
tar trabalho por turnos, a não ser nas seguintes cir-
cunstâncias:

a) Quanto a admissões futuras, desde que tenha
dado o seu acordo por escrito a essa prestação
no acto de admissão;

b) Quanto aos trabalhadores actuais, desde que,
pela natureza específica do seu contrato, se deva
entender que estão adstritos ao trabalho em
regime de turnos.

Cláusula 37.a

Subsídio de Natal

1 — Todos os trabalhadores abrangidos por este ACT
têm direito a receber pelo Natal um subsídio em dinheiro
igual à retribuição correspondente a um mês, sem pre-
juízo da retribuição normal.

2 — Os trabalhadores que, no ano de admissão, não
tenham concluído um ano de serviço terão direito a
tantos duodécimos daquele subsídio quantos os meses
que completarem até 31 de Dezembro desse ano.

3 — Em caso de suspensão do contrato por impe-
dimento prolongado, qualquer que seja a sua natureza,
o trabalhador terá direito ao subsídio de Natal por
inteiro, quer no ano do impedimento quer no de
regresso, desde que em qualquer deles a ausência não
seja superior a dois meses.

4 — No caso de o impedimento se prolongar por
período superior a 10 meses, em cada ano civil, cessa
o direito ao subsídio de Natal.

5 — Se o impedimento não tiver a duração a que
alude o número anterior, o valor do subsídio de Natal
será correspondente à proporcionalidade dos meses de
presença ao trabalho mais dois.

6 — Quando ao trabalhador seja devido subsídio de
Natal pela segurança social, as empresas entregar-
-lhe-ão, a título de adiantamento, o valor do respectivo
subsídio, ficando a trabalhador obrigado ao reembolso
das importâncias que venham a ser abonadas por aquela
instituição.

7 — Este subsídio será pago até ao dia 30 do mês
de Novembro.

Cláusula 38.a

Trabalho fora do local habitual

Sempre que um trabalhador tenha de se deslocar em
serviço e na falta de viatura fornecida pelas empresas,
terá direito ao pagamento de 0,75, 0,40 e 0,30 do valor
de transporte em automóvel próprio, fixado anualmente
por portaria para os agentes da administração central,
regional e local, por cada quilómetro percorrido quando
transportado, respectivamente, em automóvel, motoci-
clo e motorizada próprios.

Cláusula 39.a

Abono por falhas

1 — Os trabalhadores que exerçam funções de caixa
ou equivalente, e enquanto tal, terão direito ao acrés-
cimo de E 21,53 relativo ao vencimento da respectiva
categoria profissional constante do anexo I.

2 — Nos meses incompletos de serviço, o abono para
falhas será atribuído proporcionalmente ao período em
que o trabalhador exerça aquelas funções.

Cláusula 40.a

Determinação da remuneração horária

A fórmula a considerar para cálculo do valor do
preço/hora, para qualquer efeito, será a seguinte:

Salário hora= Remuneração mensal × 12
Média anual de horas de trabalho semanal × 52

CAPÍTULO VII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 41.a

Cessação do contrato de trabalho

A cessação do contrato de trabalho fica sujeita ao
regime legal aplicável.

CAPÍTULO VIII

Regalias sociais

Cláusula 42.a

Cantina — Subsídio de refeição

1 — As empresas continuarão a assegurar o forne-
cimento das refeições no sistema existente na cantina



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 14, 15/4/20061269

das instalações fabris de Constância para os trabalha-
dores que ali prestam serviço.

2 — Os trabalhadores utentes da cantina comparti-
ciparão, cada um, com a importância de E 0,05 no custo
da refeição.

3 — Ao verificarem-se aumentos nos custos das refei-
ções, a proporcionalidade existente entre as compar-
ticipações das empresas e a dos trabalhadores ficará
eventualmente sujeita aos adequados ajustamentos.

4 — Os trabalhadores que prestam serviço nos escri-
tórios de Lisboa terão direito a um subsídio de refeição
de E 5 por cada dia de trabalho efectivamente prestado,
nos moldes actualmente em vigor ou naqueles que vie-
rem a ser fixados pelas empresas.

5 — Os trabalhadores que prestam serviço nas ins-
talações fabris de Constância terão direito a um subsídio
de refeição de E 5 por cada dia de trabalho efectiva-
mente prestado, nos moldes actualmente em vigor ou
naqueles que vierem a ser fixados pelas empresas,
ficando sujeitos ao seguinte regime:

a) Os trabalhadores de horário normal utilizarão
a cantina;

b) Os trabalhadores a que se referem os n.os 5
e 6 da cláusula 20.a, com excepção dos que tra-
balham no horário das 0 às 8 horas, ou equi-
valente, que recebem o subsídio de refeição de
E 5 terão direito, conforme os casos, a uma
refeição em espécie (almoço ou jantar);

c) Nos casos em que a cantina se encontre encer-
rada, designadamente aos sábados, domingos e
feriados, a refeição será substituída por um sub-
sídio no valor de E 5;

d) Quando, nos termos das alíneas anteriores, hou-
ver lugar ao pagamento de subsídio de refeição,
este será devido por cada dia de trabalho efec-
tivamente prestado e sem prejuízo do disposto
na parte final do n.o 4.

6 — Sempre que um trabalhador tenha de prestar ser-
viço para completar o seu período normal de trabalho
semanal terá direito ao respectivo subsídio de refeição
de E 5.

7 — O subsídio de refeição a que se referem os n.os 4
e 5 desta cláusula será devido sempre que o trabalhador
preste serviço antes e depois do período de refeição.

8 — Nos casos do n.o 3 e parte final do n.o 4 desta
cláusula, as empresas deverão ouvir previamente os
órgãos que legalmente representam os trabalhadores no
seu interior.

Cláusula 43.a

Complemento de subsídio de doença

1 — Durante o período de doença com baixa e até
90 dias seguidos ou interpolados em cada ano civil, as
empresas pagarão ao trabalhador a partir do 4.o dia,
inclusive, um complemento que, adicionado ao subsídio
da segurança social, perfaça a retribuição líquida.

2 — No caso dos trabalhadores que não tenham ainda
adquirido direito a subsídio da respectiva instituição de

segurança social, as empresas garantirão a partir do
4.o dia, inclusive, a percentagem da retribuição líquida
durante um período de doença não superior a 90 dias,
que corresponda ao complemento que lhe seria devido
no caso de o direito ao subsídio já ter sido por ele
adquirido.

3 — As empresas obrigam-se a actualizar sempre a
retribuição do trabalhador de acordo com os aumentos
verificados nas empresas. A actualização é referida à
categoria que o trabalhador tinha à data da baixa.

4 — A atribuição das subvenções mencionadas nos
números anteriores cessará quando o trabalhador passar
à situação de reforma.

5 — A atribuição do complemento de subsídio de
doença em situações que ultrapassem os períodos fixa-
dos no n.o 1 desta cláusula ou o pagamento dos três
primeiros dias dependem da aprovação da administração
das empresas.

6 — As subvenções previstas nos n.os 1 e 2 podem
deixar de ser atribuídas quando o trabalhador não comu-
nicar às empresas a situação de doença no próprio dia
ou, na sua impossibilidade, nos três dias subsequentes
à data do seu início, bem como das prorrogações da
respectiva baixa.

7 — O pagamento do subsídio ficará condicionado
à exibição pelo trabalhador do boletim de baixa. No
termo desta, o trabalhador deverá apresentar às empre-
sas o documento de alta.

8 — Sempre que as empresas completem a retribuição
mensal líquida do trabalhador em situação de baixa por
doença, aquele devolverá às empresas, nos oito dias úteis
subsequentes à data de recepção da ordem de paga-
mento dos serviços de segurança social, a importância
ou o título correspondente, neste último caso, devida-
mente endossado.

Cláusula 44.a

Complemento do subsídio em caso de doença profissional
ou acidente de trabalho

Em caso de acidente de trabalho ou doença profis-
sional de que resulte incapacidade temporária, as empre-
sas pagarão ao trabalhador a retribuição líquida por
inteiro, recebendo, para si, da companhia de seguros
o respectivo subsídio.

Cláusula 45.a

Complemento de pensão por invalidez

1 — Em caso de incapacidade permanente parcial
para o trabalho habitual e proveniente de acidente de
trabalho ou doença profissional ao serviço das empresas,
estas diligenciarão conseguir a reconversão dos profis-
sionais diminuídos para a função compatível com as
diminuições verificadas.

2 — Se a retribuição da nova função, acrescida da
pensão relativa à incapacidade, for inferior à retribuição
auferida à data da baixa, as empresas pagarão a res-
pectiva diferença.
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CAPÍTULO IX

Maternidade e paternidade

Cláusula 46.a

Protecção da maternidade e paternidade

São assegurados aos trabalhadores, a título de pro-
tecção à maternidade e paternidade, os direitos previstos
na lei.

CAPÍTULO X

Trabalho de menores

Cláusula 47.a

Direitos especiais dos menores

A admissão e os direitos especiais de menores serão
os decorrentes da legislação aplicável.

CAPÍTULO XI

Actividade na mata

Cláusula 48.a

Definição

Para efeitos do presente capítulo, são as seguintes
as definições de local de trabalho, ponto de reunião
e centros de irradiação:

«Local de trabalho» — zona onde o trabalhador
preste serviço, abrangendo as matas inseridas em
áreas bem definidas pelas empresas;

«Ponto de reunião» e «centros de irradia-
ção» — lugares prévia e periodicamente deter-
minados para encontro ou espera e posterior
irradiação dos trabalhadores em regime de des-
locação e para as zonas de trabalho.

A fixação destes lugares deve ter, tanto quanto pos-
sível, em conta a residência habitual dos trabalhadores.

Cláusula 49.a

Subsídios de transporte e alimentação dentro da zona

1 — A todos os trabalhadores da mata será devido,
a título de subsídio de transporte por variação do local
de trabalho, o valor diário de E 3,29, seja qual for a
distância que hajam de percorrer desde a sua residência,
dentro da zona.

2 — Todavia, quando esta distância seja igual ou supe-
rior a 35 km, em percurso singelo, o trabalhador terá
direito a optar pelo regime fixado para trabalhadores
fora da zona.

3 — O subsídio de refeição para estes trabalhadores
será o previsto neste acordo pela cláusula 42.a

Cláusula 50.a

Trabalhadores da mata fora da zona

Aos trabalhadores da mata fora da zona serão asse-
gurados os seguintes direitos específicos:

a) Transporte a cargo das empresas de e para o
local de trabalho a partir do ponto de reunião
e dentro da irradiação;

b) Um subsídio diário no valor de E 10,76 por dia
efectivo de trabalho;

c) Alojamento em condições de higiene e conforto.

Cláusula 51.a

Outras regalias

Aos trabalhadores deslocados na mata fora da zona,
as empresas deverão assegurar ou pagar transporte ime-
diato para o ponto de reunião, quando se verifiquem
os casos previstos nas alíneas a), d), e) e j) da
cláusula 29.a

CAPÍTULO XII

Disposições gerais

Cláusula 52.a

Sucessão da regulamentação — Carácter globalmente mais favorável

Ressalvando o reconhecimento feito pelas partes do
carácter globalmente mais favorável do presente ACT,
da sua aplicação não poderá resultar para os trabalha-
dores baixa de categoria, escalão, grau ou classe e, bem
assim, diminuição da retribuição, segundo a definição
estabelecida neste acordo, nem da remuneração por
isenção do horário de trabalho, do subsídio de alimen-
tação e das despesas de deslocação, resultantes de ins-
trumentos de regulamentação colectiva de trabalho
vigentes à data de entrada em vigor do presente ins-
trumento de regulamentação de trabalho.

Cláusula 53.a

Actos relacionados com a condução de viatura ao serviço das empresas

1 — Aos trabalhadores arguidos de responsabilidade
criminal por actos relacionados com a condução de via-
tura ao serviço das empresas, cometidos no exercício
ou por causa das funções inerentes a tal condução,
poderá ser garantida a assistência judicial e pecuniária
que se justifique, incluindo o pagamento da retribuição
em caso de detenção, a fim de que não sofram prejuízos
para além dos que a lei não permita que sejam trans-
feridos para outrem.

2 — Aos trabalhadores a quem haja sido apreendida
a carta de condução quando ao serviço das empresas,
por facto a esta imputável, será garantido trabalho que
lhe possa ser dado em qualquer outro sector das empre-
sas, compatível com as suas aptidões, sem diminuição
da sua retribuição normal.

3 — A resolução de qualquer situação do âmbito do
n.o 1 desta cláusula fica sempre dependente da con-
cordância da administração das empresas, ditada para
cada caso concreto, independentemente do procedi-
mento disciplinar a que haja lugar.

Cláusula 54.a

Convenções revogadas

Com a entrada em vigor do presente ACT são revo-
gadas todas as convenções colectivas de trabalho que
tenham sido celebradas entre as partes.
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Cláusula 55.a

Comissão paritária

1 — A interpretação dos casos duvidosos e a inte-
gração de casos omissos que a presente convenção sus-
cite serão da competência de uma comissão paritária,
composta por três representantes patronais e igual
número de representantes sindicais.

2 — Os representantes das partes poderão ser asses-
sorados por técnicos.

3 — Cada uma das partes indicará à outra os seus
representantes nos 30 dias seguintes ao da publicação
da convenção.

4 — A comissão paritária funcionará em Lisboa, a
pedido de qualquer das partes mediante convocatória,
com a antecedência mínima de 30 dias, a qual deverá
ser acompanhada da agenda de trabalhos.

5 — Compete ainda à comissão paritária deliberar a
alteração da sua composição, sempre com o respeito
pelo princípio da paridade.

6 — Qualquer dos elementos componentes da comis-
são paritária poderá fazer-se representar nas reuniões
mediante procuração bastante.

7 — A comissão paritária em primeira convocação só
funcionará com a totalidade dos seus membros e fun-
cionará obrigatoriamente com qualquer número de ele-
mentos nos três dias úteis imediatos à data da primeira
convocação.

8 — As deliberações serão tomadas por acordo das
partes, devendo ser remetidas ao Ministério da Segu-
rança Social e do Trabalho para efeitos de publicação,
passando a partir dessa publicação a fazer parte inte-
grante da presente convenção.

Cláusula 56.a

Disposição final

1 — A matéria constante do clausulado do ACT apli-
cável à CAIMA e à SILVICAIMA não prejudica a pre-
valência do regime específico decorrente da particular
fisionomia da actividade e singularidade próprias da SIL-
VICAIMA, que não serão por este facto alteradas.

2 — Com ressalva dos trabalhadores de escritório, o
disposto no n.o 1 da cláusula 19.a e no n.o 1 da cláu-
sula 25.a do ACT, não é aplicável aos demais traba-
lhadores da SILVICAIMA, é a que decorre das dis-
posições legais em vigor.

3 — A presente convenção substitui a publicada no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 11, de
22 de Março de 2005.

ANEXO I

Remunerações mínimas

Níveis
do ACT

—
Grupo

Categoria profissional Valor das remunerações
(em euros)

I Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 173

Agente de métodos . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente de produção de pasta . . . .
Chefe de ensaios de laboratório . . . .
Chefe de região florestal-adjunto . . .
Desenhador projectista . . . . . . . . . . . .
Encarregado de abastecimento e pre-

paração de madeiras . . . . . . . . . . . .
Encarregado de armazém . . . . . . . . . .
Encarregado de realização — civil . . . .
Encarregado de realização — instru-

mentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II Encarregado de realização — eléc-

trica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 072

Encarregado de realização — mecâ-
nica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado de segurança . . . . . . . . .
Preparador-programador . . . . . . . . . .
Secretária de administração/direcção
Supervisor de turno de produção de

energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Supervisor de turno de produção de

pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico administrativo sénior . . . . . .

Assistente de vendas . . . . . . . . . . . . . .
Secretária de direcção . . . . . . . . . . . . .

III Técnico administrativo . . . . . . . . . . . . 966
Técnico de informática . . . . . . . . . . . .
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado do departamento flo-
restal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Encarregado de região florestal . . . . .
Técnico comercial . . . . . . . . . . . . . . . .

IV Técnico de apoio ao gabinete de pla-
neamento e projectos . . . . . . . . . . .

860

Técnico de apoio ao gabinete técnico
Técnico de compras e materiais . . . . .
Técnico de instrumentos . . . . . . . . . .

Administrativo de apoio ao gabinete
Técnico sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Analista de ensaios . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo sénior . . . .
Comprador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Electromecânico de instrumentos

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Empregado dos serviços externos . . .
Encarregado florestal . . . . . . . . . . . . .
Fiel de armazém/controlador do

armazém de pasta . . . . . . . . . . . . . .
Medidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial de manutenção carpinteiro

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
V Oficial de manutenção electricista

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
799

Oficial de manutenção pedreiro
sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Oficial de manutenção pintor sénior . . .
Oficial de manutenção serralheiro

sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Níveis
do ACT

—
Grupo

Categoria profissional Valor das remunerações
(em euros)

Oficial de manutenção soldador
sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Oficial de manutenção torneiro
sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador-coordenador . . . . . . . . . . .
Operador de informática sénior . . . .
Operador de ETAR sénior . . . . . . . .
Operador de processo de produção

de energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de sala de controlo . . . . . .

Administrativo de apoio ao gabinete
técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Analista de laboratório . . . . . . . . . . . .
Assistente administrativo . . . . . . . . . .
Auxiliar de segurança . . . . . . . . . . . . .
Condutor de equipamento agrícola . . .
Condutor de equipamento de trans-

porte sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Conferente sénior . . . . . . . . . . . . . . . .
Electromecânico de instrumentos . . .
Ferramenteiro sénior . . . . . . . . . . . . .
Medidor florestal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Oficial de manutenção carpinteiro . . . .
Oficial de manutenção electricista . . . .
Oficial de manutenção lubrificador . . . .
Oficial de manutenção pedreiro . . . .

VI Oficial de manutenção pintor . . . . . . 732
Oficial de manutenção serralheiro . . . .
Oficial de manutenção soldador . . . .
Oficial de manutenção torneiro . . . . .
Operador de campo de produção de

energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Níveis
do ACT

—
Grupo

Categoria profissional Valor das remunerações
(em euros)

Operador de campo de produção de
pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador de ETAR . . . . . . . . . . . . . .
Operador de informática . . . . . . . . . .
Operador de processo da preparação

de madeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de processo de produção

de pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Operador de recuperação . . . . . . . . .
Técnico do controlo da qualidade . . .
Telefonista-recepcionista sénior . . . .

Condutor de equipamento de pro-
cesso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Condutor de equipamento de trans-
porte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VII 671Conferente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Ferramenteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Telefonista-recepcionista . . . . . . . . . .

VIII Estagiário (de todas as profissões . . . 642

Auxiliar não especializado sénior (de
todas as profissões) . . . . . . . . . . . . .

Empregado dos serviços sociais . . . . .
Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Praticante sénior (de todas as pro-

fissões) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IX 593

Auxiliar não especializado (de todas
as profissões) . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Praticante (de todas as profissões) . . . .
X 565

ANEXO II

Categorias profissionais por áreas de actividade

Níveis do ACT

I II III IV V VI VII VIII IX X
Áreas de actividade Categorias profissionais

Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de realização — civil . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção carpinteiro sénior . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção carpinteiro . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção pedreiro sénior . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores de construção civil . . . . Oficial de manutenção pedreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção pintor sénior . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção pintor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Assistente administrativo sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Assistente de vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar não especializado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Empregado dos serviços externos . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Empregado dos serviços sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de informática sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores de escritório . . . . . . . . . Secretária de administração/direcção . . . . . . . . . . . . . ×
Secretária de direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico administrativo sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico de informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
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Níveis do ACT

I II III IV V VI VII VIII IX X
Áreas de actividade Categorias profissionais

Telefonista-recepcionista sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Telefonista-recepcionista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Tesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Comprador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Conferente sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Trabalhadores de comércio . . . . . . . . . Conferente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de armazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Fiel de armazém/controlador do armazém de pasta . ×
Técnico de compras e materiais . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Aprendiz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de realização — eléctrica . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção electricista sénior . . . . . . . . . ×

Electricistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Oficial de manutenção electricista . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de processo de produção de energia . . . . . ×
Praticante sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Analista de ensaios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Analista de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Assistente de produção de pasta . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Chefe de ensaios de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Condutor de equipamento de processo . . . . . . . . . . . ×
Condutor de equipamento de transporte sénior . . . . ×
Condutor de equipamento de transporte . . . . . . . . . . ×
Encarregado de segurança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado do abastecimento e preparação de

madeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Trabalhadores químicos e de celulose Medidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Operador-coordenador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de campo de produção de pasta . . . . . . . . ×
Operador de ETAR sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de ETAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de processo de produção de pasta . . . . . . . ×
Operador do processo da preparação de madeiras . . . ×
Operador de recuperação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Operador de sala de controlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Praticante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Supervisor de turno de produção de pasta . . . . . . . . . ×
Técnico de controlo da qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Chefe de região florestal-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Condutor de equipamento agrícola . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de região florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Trabalhadores de região florestal . . . . Encarregado do departamento florestal . . . . . . . . . . . ×
Encarregado florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Medidor florestal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Administrativo de apoio ao gabinete técnico sénior . ×
Administrativo de apoio ao gabinete técnico . . . . . . . ×
Agente de métodos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Auxiliar não especializado sénior . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Electromecânico de instrumentos sénior . . . . . . . . . . ×
Electromecânico de instrumentos . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Encarregado de realização — instrumentos . . . . . . . ×
Encarregado de realização — mecânica . . . . . . . . . . . ×
Ferramenteiro sénior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Ferramenteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção lubrificador . . . . . . . . . . . . . . ×Trabalhadores metalúrgicos . . . . . . . . . Oficial de manutenção serralheiro sénior . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção serralheiro . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção soldador sénior . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção soldador . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção torneiro sénior . . . . . . . . . . . . ×
Oficial de manutenção torneiro . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Preparador-programador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 14, 15/4/2006 1274

Níveis do ACT

I II III IV V VI VII VIII IX X
Áreas de actividade Categorias profissionais

Técnico de apoio ao gabinete de planeamento e
projectos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Técnico de apoio ao gabinete técnico . . . . . . . . . . . . . ×
Técnico de instrumentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Desenhador projectista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Técnicos de desenho . . . . . . . . . . . . . . .

Trabalhadores rodoviários . . . . . . . . . . Motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Operador de campo de produção de energia . . . . . . . ×
Trabalhadores fogueiros . . . . . . . . . . . . Operador de processo de produção de energia . . . . . ×

Supervisor de turno de produção de energia . . . . . . . ×

ANEXO III

Definições de funções

Construção civil

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional, que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos sem qualificação nem especialização pro-
fissional, que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Encarregado de realização — civil. — É o trabalhador
que coordena, dirige e controla os trabalhadores de
construção civil, cumpre e faz cumprir as normas de
segurança.

Oficial de manutenção carpinteiro sénior. — É o tra-
balhador que normal e predominantemente trabalha em
madeiras, incluindo os respectivos acabamentos, no
banco da oficina ou da obra. Constrói e monta cofragens.
Pode executar outras tarefas equiparadas.

Oficial de manutenção carpinteiro. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção car-
pinteiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza
as tarefas inerentes às de oficial de manutenção car-
pinteiro. Poderá executar ainda tarefas simples e de
reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção pedreiro sénior. — É o traba-
lhador que normal e predominantemente executa alve-
narias de tijolo, pedra ou blocos, podendo também fazer
assentamentos de manilhas, tubos ou cantarias, rebocos
e outros trabalhos similares ou complementares.

Oficial de manutenção pedreiro. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção
pedreiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza
as tarefas inerentes às de oficial de manutenção
pedreiro. Poderá executar ainda tarefas simples e de
reduzidas dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção pintor sénior. — É o trabalha-
dor que normal e predominantemente executa quaisquer
trabalhos de pintura numa obra. Prepara as superfícies
a pintar e, quando necessário, afina as tintas a usar.
Procede também à colocação de vidros. Pode executar
outras tarefas equiparadas.

Oficial de manutenção pintor. — É o trabalhador que,
em colaboração com o oficial de manutenção pintor
sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas
inerentes às de oficial de manutenção pintor. Poderá
executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões
no âmbito da actividade.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que, sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados, os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Trabalhadores de escritório

Assistente administrativo sénior. — É o trabalhador
que executa tarefas administrativas relativas ao funcio-
namento de um escritório; examina o correio recebido,
separa-o, classifica-o e compila os dados necessários
para a preparação de respostas; elabora e ordena notas
de compra e venda e prepara facturas, recibos, livranças
e outros documentos; executa tarefas administrativas
necessárias à satisfação das encomendas, recepção e
expedição de mercadorias, nomeadamente, providen-
ciando pela obtenção da documentação necessária ao
seu levantamento; esclarece dúvidas, presta informações
e coloca os visitantes em contacto com pessoas ou ser-
viços pretendidos; põe em caixa os pagamentos de contas
e entrega recibos; regista em livros receitas e despesas
relativas a venda de produtos, encargos com as remu-
nerações, matérias-primas e equipamento, efectuando
as necessárias operações contabilísticas; estabelece o
extracto das operações efectuadas e elabora outros docu-
mentos necessários; prepara planos de produção
segundo as encomendas, indicando a quantidade, ritmo,
custos e género de artigos a produzir; atende os can-
didatos às vagas existentes, informa-os das condições
de admissão e efectua registos de pessoal, preenche for-
mulários sobre horários de trabalho, abonos de família,
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assistência clínica, pagamento de impostos ou outros,
relativos ao pessoal; verifica e regista a assiduidade do
pessoal e calcula os salários a pagar a partir de folhas
de registo de horas de trabalho efectuadas; ordena e
arquiva letras, livranças, recibos, cartas e outros docu-
mentos e elabora dados estatísticos em folha de cálculo;
executa tarefas administrativas relacionadas com tran-
sacções financeiras, operações de seguros e actividades
jurídicas; assegura a expedição, recepção e distribuição
de mercadorias pelo pessoal e clientes; dactilografa ou
executa em tratamento de texto, cartas, relatórios e
outros documentos; recebe e envia mensagens por fax.
Pode executar parte das tarefas mencionadas, segundo
a natureza e dimensão da empresa.

Assistente administrativo. — É o trabalhador que, em
colaboração com o assistente administrativo sénior e
sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes
às de assistente administrativo. Poderá executar ainda
tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Assistente de vendas. — É o trabalhador que, sob
orientações superiores, procede à preparação de toda
a documentação de materiais destinados à exportação.
Procede ainda à emissão da facturação, notas de crédito
e seguros de crédito, bem como à reserva de navios
para efeitos de exportação, assegura contactos com os
despachantes/transitários e agentes de navegação. É
ainda responsável pela existência de processos dos clien-
tes devidamente actualizados, sobre preços, condições
de fornecimento e quantidades fornecidas.

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Contínuo. — É o trabalhador que efectua diversos ser-
viços, tais como anunciar visitantes, encaminhá-los ou
informá-los; fazer recados, estampilhar e entregar cor-
respondência; executar outros serviços como entregar
mensagens e objectos referentes ao serviço interno e
distribuir a correspondência aos serviços a que é des-
tinada. Executa ainda serviços de reprodução e ende-
reçamento de documentos e serviços externos.

Empregado dos serviços externos. — É o trabalhador
que executa serviços no exterior, podendo ainda efectuar
diversos serviços, tais como armazenar, entregar e recep-
cionar qualitativa e quantitativamente materiais; fran-
quear, expedir e levantar correspondência; inventariar
existências e distribuir material do economato; repro-
duzir e arquivar documentos; conduzir veículos auto-
móveis ligeiros; transportar e entregar valores e docu-
mentos; recepcionar e encaminhar telefax.

Empregado dos serviços sociais. — É o trabalhador que
presta serviço nas instalações sociais em actividade de
limpeza e lavagem, auxiliando na preparação de géneros
para posterior confecção.

Operador de informática sénior. — É o trabalhador que
desempenha uma ou ambas as funções:

a) De computador — recepciona os elementos neces-
sários à execução dos trabalhos no computador,
controla a execução, conforme programa de
exploração, regista as ocorrências e reúne os
elementos resultantes. Prepara, opera e controla
o computador através de consola. É responsável
pelo cumprimento dos tempos previstos para
cada processamento de acordo com as normas
em vigor;

b) De periféricos — prepara, opera e controla os
órgãos periféricos do computador online. Pre-
para e controla a utilização e os stocks dos supor-
tes magnéticos e informação.

Operador de informática. — É o trabalhador que, em
colaboração com o operador de informática sénior e
sob a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes
às de operador de informática. Poderá executar ainda
tarefas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Secretária de direcção/administração. — É o trabalha-
dor que se ocupa do secretariado específico da admi-
nistração ou da direcção da empresa. Entre outras fun-
ções administrativas, competem-lhe, normalmente, as
seguintes: redigir actas das reuniões de trabalho de
rotina diária do gabinete; colaborador na preparação
e seguimento de viagens; providenciar pela realização
das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos
e escrituras; redigir documentação diversa em português
e línguas estrangeiras; marcar entrevistas e recordan-
do-as, solicitar pedidos de informação, atender o tele-
fone e fazer chamadas telefónicas inerentes às suas fun-
ções; receber, datar e distribuir a correspondência e asse-
gurar ainda por sua própria iniciativa as respostas à
correspondência corrente, seguindo as directivas rece-
bidas; organizar e gerir o arquivo com eficácia.

Técnico administrativo sénior. — É o trabalhador que,
possuindo elevados conhecimentos teóricos e práticos
adquiridos no desempenho das suas funções, se ocupa
da organização, coordenação e orientação de tarefas
de maior especialização no âmbito do seu domínio de
actividade, tendo em conta a consecução dos objectivos
fixados pela hierarquia. Colabora na definição dos pro-
gramas de trabalho para a sua área de actividade, garan-
tindo a sua correcta implementação. Presta assistência
a profissionais de escalão superior no desempenho das
funções destes, podendo exercer funções de chefia hie-
rárquica ou condução funcional de unidades estruturais
permanentes ou grupos de trabalhadores.

Técnico administrativo. — É o trabalhador que, em
colaboração com o técnico administrativo sénior e sob
a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às
de técnico administrativo. Poderá executar ainda tarefas
simples e de reduzidas dimensões no âmbito da acti-
vidade.

Técnico comercial. — Na área comercial, é o traba-
lhador que, possuindo adequados conhecimentos teó-
ricos e práticos adquiridos no desempenho das suas fun-
ções, se ocupa da execução de maior especialização no
âmbito do seu domínio de actividade, tendo em conta
a consecução dos objectivos fixados pela hierarquia.
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Presta assistência a profissionais de escalão superior no
desempenho das funções destas.

Técnico de informática. — É o operador de informá-
tica que, pelo seu grau de experiência, conhecimentos
e aptidão, possui um nível de qualificação que permite
que lhe seja conferida ampla autonomia na execução
das tarefas mais complexas do âmbito da operação de
informática, podendo ainda coordenar trabalho de
outros profissionais de qualificações inferior.

Técnico superior (contabilista). — É o trabalhador
detentor de especialização considerável num campo par-
ticular de actividade ou possuidor de formação com-
plementar e experiência profissional avançadas ao
conhecimento genérico de áreas diversificadas para além
da correspondente à sua formação de base. O nível de
funções que normalmente desempenha é enquadrável
entre os pontos seguintes:

a) Dispõe de autonomia no âmbito da sua área
de actividade, cabendo-lhe desencadear inicia-
tivas e tomar decisões condicionadas pela polí-
tica estabelecida para essa área, em cuja defi-
nição deve participar. Recebe trabalho com sim-
ples indicação do seu objectivo. Avalia auto-
nomamente as possíveis indicações das suas
decisões ou actuação nos serviços por que é res-
ponsável no plano das políticas gerais, posição
externa, resultados e relações de trabalho da
empresa. Fundamenta propostas de actuação
para decisão superior quando tais implicações
sejam susceptíveis de ultrapassar o seu nível de
responsabilidade;

b) Pode desempenhar funções de chefia hierár-
quica de unidades de estrutura da empresa
desde que na mesma não se integrem profis-
sionais de qualificação superior à sua;

c) Os problemas e tarefas que lhe são cometidas
envolvem o estudo e desenvolvimento de solu-
ções técnicas novas, com base na combinação
de elementos e técnicas correntes e ou a coor-
denação de factores de actividades do tipo de
natureza complexas, com origem em domínios
que ultrapassem o seu sector específico de acti-
vidade, incluindo entidades exteriores à própria
empresa.

Telefonista-recepcionista sénior. — É o trabalhador
que, além de ter a seu cargo o serviço de telefonemas
do e para o exterior, recebe, anuncia e informa os visi-
tantes, podendo ainda efectuar outras tarefas inerentes
às de assistente administrativo.

Telefonista-recepcionista. — É o trabalhador que, em
colaboração com o telefonista-recepcionista sénior e sob
a responsabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às
de telefonista-recepcionista. Poderá executar ainda tare-
fas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Tesoureiro. — É o trabalhador que dirige a tesouraria,
em escritório em que haja departamento próprio, tendo
a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão
confiados; verifica as diversas caixas que lhe estão con-
fiadas e confere as respectivas existências; prepara os
fundos para serem depositados nos bancos e toma as
disposições necessárias para levantamentos; verifica

periodicamente se o montante dos valores em caixa coin-
cide com o que os livros indicam. Pode, por vezes, exe-
cutar tarefas relacionadas com as operações financeiras.

Trabalhadores de comércio

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional, que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos sem qualificação nem especialização pro-
fissional, que trabalha nas obras em qualquer outro local
que justifique a sua colaboração.

Comprador. — É o trabalhador que predominante-
mente executa as seguintes tarefas: prospecta o mer-
cado; procede à emissão e relance de consultas; organiza
e analisa propostas de fornecimentos de materiais; nego-
ceia e adjudica encomendas; elabora notas de enco-
menda; garante a operacionalidade do arquivo de for-
necedores e procede ao acompanhamento das encomen-
das em curso. Pode executar também as tarefas inerentes
às de assistente administrativo e de conferente.

Conferente sénior. — É o trabalhador que verifica,
controla e eventualmente regista a entrada e ou saída
de mercadorias no armazém, podendo desempenhar
outras tarefas no âmbito das funções do serviço em que
está inserido.

Conferente. — É o trabalhador que, em colaboração
com o conferente sénior e sob a responsabilidade deste,
realiza as tarefas inerentes às de conferente. Poderá
executar ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões
no âmbito da actividade.

Encarregado de armazém. — É o trabalhador que
dirige os profissionais e toda a actividade do armazém,
responsabilizando-se pelo bom funcionamento do
mesmo, cumprindo e fazendo cumprir as normas de fun-
cionamento e segurança.

Fiel do armazém/controlador do armazém de
pasta. — É o trabalhador que procede às operações de
entrada e saída de mercadorias ou materiais. Examina
a concordância entre as mercadorias recebidas ou expe-
didas e respectiva documentação. Encarrega-se da arru-
mação e conservação de mercadorias e materiais. Dis-
tribui mercadorias ou materiais pelos sectores (clientes)
da empresa. Informa sobre eventuais anomalias de exis-
tências, bem como danos e perdas; colabora com o supe-
rior hierárquico na organização material do armazém,
podendo desempenhar outras tarefas complementares
no âmbito das funções do serviço em que está inserido.

Técnico de compras e materiais. — É o trabalhador
que entrevista e selecciona fornecedores, tendo em aten-
ção, entre outros, os prazos de entrega, preços e modos
de pagamento. Recebe e examina pedidos de compra
e efectua as diligências necessárias para a aquisição dos
materiais neles constantes. Procede à selecção das pro-
postas e controla o programa de entrega dos artigos.
É responsável pela organização e actualização, do
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arquivo, de relatórios e referências dos fornecedores.
Tem contactos, sempre que necessário, com entidades
alfandegárias.

Electricistas

Encarregado de realização — eléctrica. — É o traba-
lhador que dirige, controla e coordena a actividade da
sua equipa de trabalho, colabora na avaliação de desem-
penho dos seus colaboradores e cumpre e faz cumprir
as normas de segurança.

Oficial de manutenção electricista sénior. — É o tra-
balhador que executa rotinas de inspecção e lubrificação
em aparelhos da sua especialidade; efectua desempa-
nagens no local e pequenas reparações em oficina; cum-
pre as normas de higiene e segurança; fornece elementos
para o preenchimento dos relatórios de turno; efectua
desempanagens simples em equipamentos doutra de
medida e controlo industrial.

Oficial de manutenção electricista. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção elec-
tricista sénior e sob a responsabilidade deste realiza as
tarefas inerentes às de oficial de manutenção electricista.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Operador de processo de produção de energia. — É o
trabalhador responsável pela condução de geradores de
energia eléctrica; manobra quadros de distribuição de
energia em alta e baixa tensão e substitui fusíveis; cum-
pre as normas de higiene e segurança; eventualmente
pode controlar o abastecimento de água e ar compri-
mido; acessoriamente procede à limpeza dos maquinis-
mos da secção e colabora nos trabalhos de manutenção.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Trabalhadores químicos e de celulose

Analista de ensaios. — É o trabalhador que, segundo
a orientação ou instruções recebidas, executa análises
e ensaios laboratoriais, físicos ou químicos, com vista
a determinar ou controlar a composição e propriedades
de matérias-primas, produtos acabados, subprodutos ou
outros materiais, bem como das respectivas condições
de utilização, podendo igualmente incumbir-lhe a exe-
cução de tarefas complementares e inerentes a essas
actividades, tais como a eventual recolha de amostras,
a preparação e aferição de soluções ou reagentes, a
conservação do bom estado e calibração do equipamento
de laboratório. Apoia tecnicamente os postos de con-
trolo fabris.

Analista de laboratório. — É o trabalhador que pro-
cede à recolha, escolha e preparação de amostras a ana-
lisar; colabora na execução de experiências, ensaios quí-
micos ou físicos, sob orientação de um analista de
ensaios, desempenhando também tarefas simples e aces-
sórias, nomeadamente as de conservação e limpeza do
equipamento.

Assistente de produção de pasta. — É o trabalhador
com profundos conhecimentos das instalações e dos pro-
cessos de produção e ou de apoio à produção, respon-
sável pela coordenação, controlo e aplicação dos pro-
gramas de fabrico que pode coadjuvar na sua elaboração,
cumpre e faz cumprir as normas de segurança. Aces-
soriamente, colabora no planeamento de trabalhos de
manutenção.

Auxiliar de segurança. — É o trabalhador responsável
pela detecção de irregularidades no cumprimento do
regulamento de segurança interna, alertando o respon-
sável hierárquico. Verifica e analisa as condições de
segurança de equipamentos, instalações e pessoas,
assiste à descarga de materiais considerados perigosos,
efectua análises de alcoolemia, por delegação do encar-
regado de segurança, mantém em bom estado de con-
servação os equipamentos de protecção e prestação de
socorros quer individuais quer colectivos, presta a pri-
meira assistência em caso de acidentes de trabalho,
nomeadamente o encaminhamento do sinistrado e con-
trola a entrada e saída de materiais da propriedade de
empreiteiros nas instalações fabris.

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador, maior
de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Chefe de ensaios de laboratório. — É o trabalhador
que coordena a equipa de analistas; reparte e planifica
o conjunto dos trabalhos, controlando a sua execução;
gere o armazém de produtos químicos e materiais de
laboratório; garante a qualidade técnica das análises
efectuadas; elabora o relatório diário respeitante à qua-
lidade e quantidade da pasta produzida; procede ao
registo de dados no sistema informático central; prepara
e gere os stocks de reagentes; garante a calibragem e
o bom funcionamento dos equipamentos; executa aná-
lises específicas no quadro de estudos ou desenvolvi-
mento de projectos; colabora na avaliação de desem-
penho do seu pessoal; assegura o cumprimento das nor-
mas de segurança.

Condutor de equipamento de processo. — É o traba-
lhador que, no sector produtivo, nomeadamente na mesa
de descarga de madeiras, máquina de embalar, corta-
dora, equipamento de afiação de lâminas, balança e
hidrociclones, conduz o equipamento produtivo a seu
cargo de forma a garantir o normal funcionamento do
mesmo em conformidade com os procedimentos de ope-
ração definidos; observa as normas de segurança; pro-
cede à manutenção de primeiro escalão dos equipamen-
tos; alerta para eventuais avarias; observa os parâmetros
de qualidade e alerta para desvios aos mesmos; executa
análises químicas elementares.

Condutor de equipamento de transporte sénior. — É o
trabalhador que procede ao transporte, armazenagem
e acondicionamento de madeira e outras matérias-pri-
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mas, materiais diversos e produto acabado, operando
os equipamentos adequados para o efeito, conduz os
equipamentos observando os respectivos procedimentos
de operação e normas de segurança, zela pela conser-
vação e limpeza dos equipamentos a seu cargo e colabora
no diagnóstico de avarias e alerta os responsáveis para
eventuais anomalias de funcionamento.

Condutor de equipamento de transporte. — É o tra-
balhador que, em colaboração com o condutor de equi-
pamento de transporte sénior e sob a responsabilidade
deste, realiza as tarefas inerentes às de condutor de
equipamento de transporte. Poderá executar ainda tare-
fas simples e de reduzidas dimensões no âmbito da
actividade.

Encarregado de segurança. — É o trabalhador que
coordena as actividades de prevenção e combate a sinis-
tros incluindo a instrução do pessoal e as ligações com
corporações de bombeiros regionais; assegura a con-
servação de todo o material que se encontra montado
nas diversas áreas fabris; fornece os elementos estatís-
ticos necessários, sendo responsável nos aspectos fun-
cionais, administrativos e disciplinares do pessoal que
dirige. Cumpre e faz cumprir as normas de segurança.

Encarregado do abastecimento e preparação de madei-
ras. — É o trabalhador que coordena, dirige e controla
a recepção, movimentação e armazenagem das madeiras
e os serviços do parque em ligação com o corte e abas-
tecimento de estilhas ao fabrico. Cumpre e faz cumprir
as normas de segurança.

Medidor. — É o trabalhador que faz a medição da
madeira recebida em camiões ou tractores, verifica a
sua qualidade, determina o volume das carradas em este-
res e estabelece as desvalorizações ou descontos, con-
forme o apartamento da qualidade da madeira em rela-
ção às normas gerais de recepção; faz os respectivos
registos e resumos. Manda seguir as carradas para a
mesa de corte de cavaco ou para o parque. Acesso-
riamente faz a pesagem de matérias-primas e sub-
sidiárias.

Operador-coordenador. — É o trabalhador que coor-
dena a actividade da equipa de operadores no sector
produtivo a seu cargo (secção de secagem), opera os
equipamentos cujo comando lhe está directamente atri-
buído, colabora no diagnóstico de avarias, alerta o super-
visor de turno para desvios aos parâmetros de qualidade
da pasta produzida ou para baixas de performance dos
equipamentos, cumpre e faz cumprir as normas de
segurança.

Operador de campo de produção de pasta. — É o tra-
balhador que, nas várias secções do sector produtivo,
inspecciona o comportamento dos equipamentos por via
da observação, controlo local de instrumentação ou
outros indicadores de funcionamento, alerta para even-
tuais disfuncionamentos, avarias e necessidades de
manutenção, observa as normas de segurança, garante
a limpeza da instalação, efectua rotinas de operação
predefinidas, procede à manutenção de primeiro escalão
dos equipamentos e executa análises químicas elemen-
tares.

Operador de ETAR sénior. — É o trabalhador que
coordena a actividade dos operadores, reparte e auxilia

a planificação dos trabalhos, controlando a sua execução,
coordena a manutenção de primeiro escalão, gere o stock
de produtos químicos e outros materiais existentes na
ETAR, elabora relatórios ao consumo de reagentes e
eficiência de tratamento de instalação, efectua pedidos
de reparação de avarias, executa análises específicas aos
efluentes, colabora no diagnóstico de avarias e assegura
o cumprimento das normas de segurança.

Operador de ETAR. — É o trabalhador que opera as
instalações que lhe estão confiadas respeitando as ins-
truções de operação; cumpre o regulamento de der-
rames; cumpre as normas de segurança; alerta os ope-
radores de outras secções sobre as condições que afec-
tam o funcionamento da ETAR.

Operador de processo da preparação de madeiras. — É
o trabalhador que conduz os equipamentos a seu cargo
a partir da consola e ou comandos locais em confor-
midade com os procedimentos de operação estabele-
cidos; efectua a manutenção de primeiro escalão dos
equipamentos; observa as normas de segurança; alerta
para as alterações aos planos de qualidade/avarias do
equipamento e necessidades de manutenção e procede
ao transbordo das matérias-primas necessárias ao fun-
cionamento da secção.

Operador de processo de produção de pasta. — É o
trabalhador que, no sector produtivo, nomeadamente
lavagem, branqueação, reagentes, preparação de ácidos,
máquina húmida e destroçador, conduz os equipamen-
tos a seu cargo a partir de consola de comando e ou
comandos locais em conformidade com os procedimen-
tos de operação estabelecidos; efectua a manutenção
de primeiro escalão dos equipamentos; observa as nor-
mas de segurança; alerta para alterações aos padrões
de qualidade, avarias do equipamento e necessidades
de manutenção; efectua análises químicas elementares
para controlo de operação; procede ao transbordo das
matérias-primas necessárias ao funcionamento da sec-
ção.

Operador de recuperação. — É o trabalhador que con-
duz e explora a instalação de concentração de licor;
procede às análises referentes à instalação de recupe-
ração de anidrido sulfuroso; explora o filtro de lavagem
de óxido de magnésio, controla localmente o sistema
de armazenagem e hidrólise do óxido de magnésio;
observa localmente o funcionamento dos equipamentos;
procede à limpeza das instalações; alerta para as neces-
sidades de manutenção dos equipamentos; observa as
normas de segurança; procede a análises complemen-
tares para controlo da operação; garante a coordenação
da sua actividade com a produção de pasta; procede
à manutenção de primeiro escalão dos equipamentos;
garante a execução dos procedimentos de rotina.

Operador de sala de controlo. — É o trabalhador que
opera uma unidade de produção de condução complexa
a partir de comandos informatizados; alerta para ano-
malias no processo de fabrico adoptando de imediato
as medidas correctivas definidas; dirige a actividade dos
operadores de campo na área produtiva à sua respon-
sabilidade; observa as normas de segurança estabele-
cidas; alerta para as necessidades de manutenção dos
equipamentos; executa análises químicas elementares
para controlo de operação.
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Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Supervisor de turno de produção de pasta. — É o tra-
balhador que garante o cumprimento do programa de
produção estabelecido; assegura a qualidade de pasta
produzida; coordena a actividade da sua equipa de tra-
balho; faz cumprir as normas de segurança; controla
a aplicação dos procedimentos de operação definidos;
procede à análise de ocorrências e dirige a execução
das medidas correctivas necessárias; efectua os pedidos
de reparação de avarias; colabora na avaliação de desem-
penho dos seus colaboradores; procede ao levantamento
das informações técnicas necessárias ao controlo de ges-
tão do sector produtivo; mantém a ligação com os diver-
sos serviços de apoio à área de produção de pasta; acom-
panha a realização da manutenção de primeiro escalão,
controlando a conservação dos equipamentos; redige o
relatório de actividades e dá conhecimento das condi-
ções de trabalho durante o turno; confirma a dispo-
nibilidade dos meios humanos necessários à laboração,
alertando o responsável da produção para as eventuais
insuficiências.

Técnico do controlo da qualidade. — É o trabalhador
que é responsável pela inspecção do produto final em
armazém e pela segregação do produto não conforme.
Por delegação do seu superior hierárquico, pode decidir
sobre o fecho de lotes de pasta com tonelagens dife-
rentes; assina o relatório diário de produção de pasta
por qualidades; estabelece a ligação com o departa-
mento de produção de pasta e energia e com os clientes
externos o que respeita à expedição de pasta húmida.
Assegura o cumprimento das normas de segurança.

Trabalhadores de região florestal

Chefe de região florestal-adjunto. — É o trabalhador
que desempenha funções idênticas às do chefe de região
florestal, exercendo a sua actividade sob orientação e
controlo deste. Tem a seu cargo, um carácter duradouro,
a orientação e coordenação de acções num sector de
actividade de florestação, exploração ou conservação.
Colabora com o chefe de região florestal na planificação
das actividades, controlo da sua execução e elaboração
do orçamento anual.

Condutor de equipamento agrícola. — É o trabalhador
que conduz e manobra tractores e máquinas agrícolas
ou florestais, observando os respectivos procedimentos
de operação e normas de segurança, zela pela boa con-
servação e limpeza dos equipamentos. Pode ainda
desempenhar outras tarefas — complementares no
âmbito das funções do serviço em que está inserido.

Encarregado de região florestal. — É o trabalhador que
coordena, dirige e fiscaliza todos os trabalhos de uma
zona florestal e contrata e controla o pessoal bem como
todos os equipamentos e materiais que estejam dentro
da sua zona.

Encarregado do departamento florestal. — É o traba-
lhador que tem uma determinada área de actuação.

Actua em trabalhos agrícolas, silvícolas e de exploração
florestal. Coordena, dirige e fiscaliza todos os trabalhos
de campo que lhe sejam determinados. Dada a dispersão
da sua frente de actuação, tem liberdade de acção.

Encarregado florestal. — É o trabalhador que coor-
dena, dirige e fiscaliza todos os trabalhos de uma zona
florestal limitada e contrata e controla o pessoal bem
como todos os equipamentos e materiais que estejam
dentro da sua zona.

Guarda florestal. — É o trabalhador que executa tare-
fas de guarda e vigilância, passando ronda às proprie-
dades. Pode executar outras tarefas de índole agrícola.

Medidor florestal. — É o trabalhador que procede a
tarefas de inventariação e ensaios florestais e a outros
trabalhos de natureza agrícola e florestal.

Trabalhadores metalúrgicos

Administrativo de apoio ao gabinete técnico. — É o tra-
balhador que utiliza diversos elementos técnicos, atribui
tempos de duração de materiais, constantes das tabelas,
faz registo de operações, arquivo técnico e requisições
de materiais. Colabora com os encarregados e restantes
trabalhadores para o bom funcionamento das oficinas,
alertando nomeadamente os diversos responsáveis de
departamento para as várias inspecções periódicas a
realizar.

Agente de métodos. — É o trabalhador que garante
a funcionalidade do arquivo de documentação técnica;
assegura o apuramento e divulgação dos indicadores
de gestão do departamento; define os métodos e pro-
cedimentos recomendados para cada intervenção; rea-
liza diagnósticos e análises de avarias; propõe novos
processos de intervenção; elabora pareceres para apoio
à adjudicação de trabalhos; colabora na recepção técnica
de equipamentos e materiais através da análise dos parâ-
metros de performance; elabora programas de manu-
tenção integrada; elabora projectos técnicos dos novos
equipamentos; vela pela implementação das normas e
procedimentos referentes aos materiais e equipamentos.

Auxiliar não especializado sénior. — É o trabalhador
que tem dois anos de tirocínio na função de auxiliar
não especializado, maior de 18 anos, sem qualificação
nem especialização profissional, que trabalha nas obras
ou em qualquer outro local que justifique a sua
colaboração.

Auxiliar não especializado. — É o trabalhador maior
de 18 anos, sem qualificação nem especialização pro-
fissional que trabalha nas obras ou em qualquer outro
local que justifique a sua colaboração.

Electromecânico de instrumentos sénior. — É o traba-
lhador que monta, conserva, detecta e repara avarias,
calibra e ensaia instrumentos electrónicos, electrome-
cânicos, hidráulicos e servomecanismos de medida, pro-
tecção e controlo industrial, utilizando aparelhagem
adequada; executa as rotinas de inspecção, lubrificação
e calibragem em aparelhos da especialidade; cumpre
as normas de higiene e segurança; responde pela lim-
peza, manutenção e lubrificação das ferramentas e equi-
pamentos com que opera; efectua desempanagens sim-
ples em equipamentos electrónicos.
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Electromecânico de instrumentos. — É o trabalhador
que, em colaboração com o electromecânico de instru-
mentos sénior e sob a responsabilidade deste, realiza
as tarefas inerentes às de electromecânico de instru-
mentos. Poderá executar ainda tarefas simples e de redu-
zidas dimensões no âmbito da actividade.

Encarregado de realização — instrumentos. — É o tra-
balhador que efectua a reparação de instrumentos e
aparelhos de comando electrónico; executa rotinas de
inspecção, calibragem e limpeza em aparelhos da sua
especialidade; cumpre as normas de higiene e segurança;
responde pela limpeza, manutenção e lubrificação das
ferramentas e equipamentos com que opera; instala e
configura cadeias de controlo. Coordena directamente
um grupo de trabalhadores com actividades afins.

Encarregado de realização — mecânica. — É o traba-
lhador que organiza as intervenções, distribuindo os
meios disponíveis; acompanha a execução dos trabalhos
de manutenção, inclusive acções subcontratadas; par-
ticipa na análise e diagnóstico de avarias; faz aplicar
os procedimentos de intervenção e as normas de segu-
rança; recolhe documentação, confere qualitativa e
quantitativamente os materiais e instrumentos neces-
sários à intervenção; colabora em pequenos projectos
de melhoria. Coordena directamente um grupo de tra-
balhadores com actividades afins.

Ferramenteiro sénior. — É o trabalhador que entrega
em armazém, ou noutros locais das instalações, as fer-
ramentas, materiais ou produtos que lhe são requisi-
tados, efectuando o registo e controlo dos mesmos, por
cuja guarda é responsável. Procede à conservação e a
operações simples de reparação.

Ferramenteiro. — É o trabalhador que, em colabora-
ção com o ferramenteiro sénior e sob a responsabilidade
deste, realiza as tarefas inerentes às de ferramenteiro.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção lubrificador. — É o trabalhador
que lubrifica as máquinas, veículos e ferramentas, muda
óleos nos períodos recomendados e executa os trabalhos
necessários para manter em boas condições os pontos
de lubrificação. Procede à recolha de amostras de lubri-
ficantes e presta informações sobre eventuais anomalias
que detecta.

Oficial de manutenção serralheiro sénior (civil). — É
o trabalhador que constrói, monta e ou repara estruturas
metálicas, tubos condutores de combustíveis, ar ou
vapor, carroçarias de viaturas, andaimes para edifícios,
pontes, navios, caldeiras, cofres e outras obras metálicas;
cumpre as normas de higiene e segurança. Pode even-
tualmente desempenhar tarefas simples de traçagem e
soldadura e utilização de máquinas específicas, quando
sejam necessárias ao desempenho das tarefas em curso.

Oficial de manutenção serralheiro (civil). — É o tra-
balhador que, em colaboração com o oficial de manu-
tenção serralheiro sénior (civil) e sob a responsabilidade
deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial de manu-
tenção serralheiro (civil). Poderá executar ainda tarefas
simples e de reduzidas dimensões no âmbito da acti-
vidade.

Oficial de manutenção serralheiro sénior (mecâ-
nico). — É o trabalhador que executa peças, monta,
repara e conserva vários tipos de máquinas, motores
e outros conjuntos mecânicos, com excepção dos ins-
trumentos de precisão e das instalações eléctricas; cum-
pre as normas de higiene e segurança. Pode eventual-
mente desempenhar tarefas simples de traçagem, corte,
soldadura e aquecimento a maçarico, quando sejam
necessárias ao desempenho das tarefas em curso.

Oficial de manutenção serralheiro (mecânico). — É o
trabalhador que, em colaboração com o oficial de manu-
tenção serralheiro sénior (mecânico) e sob a respon-
sabilidade deste, realiza as tarefas inerentes às de oficial
de manutenção serralheiro (mecânico). Poderá executar
ainda tarefas simples e de reduzidas dimensões no
âmbito da actividade.

Oficial de manutenção soldador sénior. — É o traba-
lhador que pelos processos de soldadura de electroarco
ou oxi-acetileno e ou árgon, liga entre si os elementos
ou conjuntos de peças de natureza metálica. incluem-se
nesta categoria os trabalhadores que em máquinas auto-
máticas e semiautomáticas procedem à soldadura e ou
enchimento e revestimento metálicos ou metalização de
superfícies de peças. cumpre as normas de higiene e
segurança.

Oficial de manutenção soldador. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção sol-
dador sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as
tarefas inerentes às de oficial de manutenção soldador.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Oficial de manutenção torneiro sénior. — É o traba-
lhador que opera com um torno mecânico, paralelo,
vertical, revólver ou de outro tipo; executa todos os tra-
balhos de torneamento de peças; trabalhando por dese-
nho ou peças modelo; prepara a máquina e, se neces-
sário, as ferramentas que utiliza; responde pela limpeza,
lubrificação e inspecção visual (controlo sensorial gené-
rico); cumpre as normas de higiene e segurança; res-
ponde pela qualidade e controlo dimensional dos tra-
balhos que executa em máquinas ferramenta. Ocasio-
nalmente, faz torneamentos com rectificadores ou nas
instalações fabris.

Oficial de manutenção torneiro. — É o trabalhador
que, em colaboração com o oficial de manutenção tor-
neiro sénior e sob a responsabilidade deste, realiza as
tarefas inerentes às de oficial de manutenção torneiro.
Poderá executar ainda tarefas simples e de reduzidas
dimensões no âmbito da actividade.

Praticante sénior. — É todo o trabalhador, entre os
14 e os 16 anos, que sob a orientação permanente dos
oficiais acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Praticante. — É todo o trabalhador, entre os 16 e os
18 anos, que sob a orientação permanente dos oficiais
acima indicados os coadjuva nos seus trabalhos.

Preparador-programador. — É o trabalhador que ela-
bora cadernos de encargos para consultas ao exterior;
programa e prepara as intervenções predefinidas; actua-
liza os programas de manutenção condicionada; esta-
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belece a ligação com as compras, gestão de stocks e
armazéns no sentido de optimizar o aprovisionamento
de peças e garante a disponibilidade das mesmas; verifica
a qualidade da manutenção e analisa os parâmetros de
funcionamento após a reparação; garante a actualização
do arquivo de documentação técnica; actualiza os regis-
tos históricos dos equipamentos.

Técnico de apoio ao gabinete de planeamento e pro-
jectos. — É o trabalhador que normal e predominan-
temente executa tarefas relacionadas com a preparação
de cadernos de encargos para execução de projectos;
emite pedidos de material para execução de projectos;
elabora mapas de acompanhamento da execução orça-
mental dos mesmos, visando o apuramento dos respec-
tivos desvios. Na sua área funcional, presta assistência
a profissionais de escalão superior no desempenho das
funções destes.

Técnico de apoio ao gabinete técnico. — É o traba-
lhador que digita para o sistema informático o registo
de entrada e fecho das requisições de obra; digita o
sistema informático o conteúdo histórico que resulta
da natureza das intervenções que ocorrem a nível dos
equipamentos fabris; apura do sistema informático os
custos de manutenção a nível de equipamentos e ins-
talações; apura os tempos dos operários não perten-
centes ao quadro das empresas, por natureza de ocu-
pação; colabora na manutenção do arquivo técnico do
gabinete técnico; assegura a gestão do sistema infor-
mático.

Técnico de instrumentos. — É o trabalhador que efec-
tua a reparação de instrumentos e aparelhos de comando
electrónico; executa rotinas de inspecção, calibragem
e limpeza em aparelhos da sua especialidade; cumpre
as normas de higiene e segurança; responde pela lim-
peza, manutenção e lubrificação das ferramentas e equi-
pamentos com que opera; instala e configura cadeias
de controlo.

Técnicos de desenho

Desenhador. — É o trabalhador que executa desenhos
rigorosos com base em croquis, por decalque ou por
instruções orais e escritas, estabelecendo criteriosa-
mente a distribuição das projecções ortogonais, consi-
derando escalas e simbologias aplicadas, bem como
outros elementos adequados à informação a produzir;
executa alterações, reduções ou ampliações de desenhos,
a partir de indicações recebidas ou por recolha de ele-
mentos; executa desenhos de pormenor ou de implan-
tação com base em indicações e elementos detalhados
recebidos; efectua esboços e levantamentos de elemen-
tos existentes. Acessoriamente, tira cópias heliográficas,
regista e arquiva desenhos, preenche programas de
manutenção e auxilia na organização de arquivos dos
mesmos.

Desenhador projectista. — É o trabalhador que, a par-
tir de um programa dado, verbal ou escrito, concebe
anteprojectos de um conjunto ou partes de um conjunto,
procedendo ao seu estudo, esboço ou desenho, efec-
tuando os cálculos que, não sendo específicos de enge-
nharia, sejam necessários a sua estruturação e inter-
ligação. Observa e indica, se necessário, normas e regu-
lamentos a seguir na execução, assim como os elementos
para orçamento. Colabora, se necessário, na elaboração
de cadernos de encargos.

Trabalhadores rodoviários

Motorista. — É o trabalhador que, possuindo carta de
condução profissional, tem a seu cargo a condução de
veículos automóveis (ligeiros e pesados), competindo-
-lhe ainda zelar pela boa conservação e limpeza do veí-
culo e pela carga que transporta; cumpre as normas
de segurança. Orienta e auxilia a carga e descarga. Veri-
fica diariamente os níveis de óleo e de água. Pode even-
tualmente conduzir máquinas de força motriz no interior
das instalações fabris.

Trabalhadores fogueiros

Operador de campo de produção de energia. — É o
trabalhador que explora o sistema de tratamento de
águas; colabora na exploração e condução das caldeiras,
na exploração do anidrido sulfuroso e na exploração
da instalação de produção e distribuição de energia eléc-
trica; opera a central de ar comprimido e o sistema
de alimentação de água; procede a limpeza da insta-
lação; alerta para as necessidades de manutenção dos
equipamentos com que opera; observa as normas de
segurança estabelecidas; executa procedimentos de
rotina; procede à manutenção de primeiro escalão dos
equipamentos; efectua análises elementares para con-
trolo da operação.

Operador de processo de produção de energia. — É o
trabalhador que alimenta e conduz geradores de vapor
(caldeiras convencionais), competindo-lhe, além do esta-
belecido pelo regulamento da profissão de fogueiro,
operar os sistemas de produção e distribuição de ar
comprimido e de alimentação de água; alerta para as
necessidades de manutenção dos equipamentos; cumpre
as normas de segurança, garante a limpeza de instalação;
garante a execução dos procedimentos de rotina; coor-
dena dirige e controla a actividade do operador de
campo; garante a coordenação da sua actividade com
o sector de produção de pasta, procede a análises ele-
mentares para controlo da operação.

Supervisor de turno de produção de energia. — É todo
o trabalhador que controla, dirige e coordena direc-
tamente um grupo de trabalhadores com actividades
afins, cumpre e faz cumprir as normas de segurança;
supervisiona a exploração do sistema de tratamento de
águas; supervisiona os sistemas de produção e distri-
buição de ar comprimido e de alimentação de água;
coordena actividades de manutenção de primeiro esca-
lão; controla e regula variáveis processuais.

ANEXO IV

Enquadramento das profissões em níveis de qualificação

Enquadramento Categoria profissional

1 — Quadros superiores . . . Técnico superior.

Chefe de ensaios de laboratório.
Chefe de região florestal-adjunto.
Secretária de administração/direcção.

2 — Quadros médios . . . . . .

Assistente de produção de pasta.
Encarregado de abastecimento e pre-

paração de madeiras.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 14, 15/4/2006 1282

Enquadramento Categoria profissional

Encarregado de armazém.
Encarregado de realização — civil.
Encarregado de realização — instru-

mentos.
3 — Quadros intermédios

(encarregados, contra-
mes t re s e che fes de
equipa).

Encarregado de realização — eléc-
trica.

Encarregado de realização — mecâ-
nica.

Encarregado de região florestal.
Encarregado de segurança.
Encarregado do departamento flores-

tal.
Encarregado florestal.
Supervisor de turno de produção de

energia.
Supervisor de turno de produção de

pasta.

Administrativo de apoio ao gabinete
técnico.

Agente de métodos.
Analista de ensaios.
Analista de laboratório.
Assistente administrativo.
Assistente de vendas.
Comprador.
Condutor de equipamento de trans-

porte.
Controlador do armazém de pasta.
Desenhador.
Desenhador projectista.
Electromecânico de instrumentos.
Motorista.
Oficial de manutenção carpinteiro.
Oficial de manutenção electricista.
Oficial de manutenção lubrificador.
Oficial de manutenção pedreiro.
Oficial de manutenção pintor.
Oficial de manutenção serralheiro.
Oficial de manutenção soldador.
Oficial de manutenção torneiro.4 — Profissionais altamente

qualificados e qualifica-
dos.

Operador-coordenador.
Operador de informática.
Operador de processo da preparação

de madeiras.
Operador de processo de produção de

energia.
Operador de processo de produção de

pasta.
Operador de sala de controlo.
Preparador-programador.
Secretária de direcção.
Técnico administrativo.
Técnico comercial.
Técnico de apoio ao gabinete de pla-

neamento e projectos.
Técnico de apoio ao gabinete técnico.
Técnico de compras e materiais.
Técnico de informática.
Técnico de instrumentos.
Técnico do controlo da qualidade.
Telefonista-recepcionista.
Tesoureiro.

Auxiliar de segurança.
Condutor de equipamento agrícola.
Conferente.
Contínuo.
Empregado dos serviços externos.
Empregado dos serviços sociais.
Estagiários.
Ferramenteiro.5 — Profissionais semiquali-

ficados. Guarda florestal.
Medidor.
Medidor florestal.
Operador de campo de produção de

energia.

Enquadramento Categoria profissional

Operador de campo de produção de
pasta.

Operador de ETAR.
Operador de recuperação.
Medidor florestal.

6 — Profissionais não quali-
ficados.

Auxiliar não especializado.

Constância, 21 de Março de 2006.

Pela Caima — Indústria de Celulose, S. A.:

Alexandre Manuel Rodrigues Gonçalves, mandatário.
João José Mendes Rodrigues, mandatário.

Pela SILVICAIMA — Sociedade Silvícola Caima, S. A.:

Alexandre Manuel Rodrigues Gonçalves, mandatário.
João José Mendes Rodrigues, mandatário.

Pela FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços:

António Alexandre Picareta Delgado, representante.

Pelo SITEMAQ — Sindicato da Mestrança e Marinhagem da Marinha Mercante,
Energia e Fogueiros de Terra:

António Alexandre Picareta Delgado, mandatário.

Pela FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira,
Extractiva, Energia e Química:

António Alexandre Picareta Delgado, mandatário.

Declaração

A FETESE — Federação dos Sindicatos dos Traba-
lhadores de Serviços, por si e em representação dos
seguintes sindicatos seus filiados:

SITESE — Sindicato dos Trabalhadores de Escri-
tório, Comércio, Hotelaria e Serviços;

SITEMAQ — Sindicato da Mestrança e Marinha-
gem da Marinha Mercante, Energia e Fogueiros
de Terra;

Sindicato do Comércio, Escritório e Serviços —
SINDCES/UGT.

Lisboa, 10 de Março de 2006. — Pelo Secretariado:
Luís Manuel Belmonte Azinheira — Joaquim Manuel
Galhanas da Luz.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que a FETI-
CEQ — Federação dos Trabalhadores das Indústrias
Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química
representa o SINDEQ — Sindicato Democrático da
Energia, Química, Têxtil e Indústrias Diversas.

Lisboa, 16 de Março de 2006. — Pelo Secretariado,
(Assinatura ilegível.)

Depositado em 5 de Abril de 2006, a fl. 123 do livro
n.o 10, com o n.o 48/2006, nos termos do artigo 549.o
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.
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AE entre a LUSOSIDER — Aços Planos, S. A., e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Serviços e outro — Integração em níveis de
qualificação.

Nos termos do despacho do Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Emprego e da Segurança Social
de 5 de Março de 1990, publicado no Boletim do Trabalho
e Emprego, 1.a série, n.o 11, de 22 de Março de 1990,
procede-se à integração em níveis de qualificação das
profissões que a seguir se indicam, abrangidas pela con-
venção colectiva de trabalho mencionada em título,
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 6, de 15 de Fevereiro de 2006:

1 — Quadros superiores:

Técnico superior.

2 — Quadros médios:
2.1 — Técnicos administrativos:

Técnico especialista.

4 — Profissionais altamente qualificados:
4.1 — Administrativos, comércio e outros:

Técnico.

5 — Profissionais qualificados:
5.3 — Produção:

Profissional de produção;
Profissional de manutenção.

5.4 — Outros:

Profissional de serviços de apoio.

6 — Profissionais semiqualificados (especializados):
6.2 — Produção:

Trabalhador especializado.

CCT entre a CNIS — Confederação Nacional das
Instituições de Solidariedade e a FNE — Feder.
Nacional dos Sind. da Educação e outros —
Constituição da comissão paritária.

De harmonia com o estipulado nos n.os 1 e 2 da cláu-
sula 88.a do CCT entre a CNIS — Confederação Nacio-
nal das Instituições de Solidariedade e a FNE — Fede-
ração Nacional dos Sindicatos da Educação e outros,
inserto no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,

n.o 25, de 8 de Julho de 2005, foi constituída pelas enti-
dades signatárias uma comissão paritária com a seguinte
composição:

Em representação da CNIS — Confederação Nacio-
nal das Instituições de Solidariedade:

Maria Lúcia Mittermayer Madureira de
Almeida Saraiva Borges de Leitão, João Car-
los Gomes Dias e Nuno dos Santos Rodrigues
(efectivos);

Alberto Churro, Henrique Queirós Rodrigues
e Rui Domingos Moreira da Silva (suplentes).

Em representação das associações sindicais:

Manuel José Sousa Santos Frade, Carlos
Manuel Dias Pereira e Maria do Carmo Alves
Fernandes (efectivos);

Lucinda Manuela de Freitas Dâmaso, Vítor
Manuel Vicente Coelho e Dina Teresa C.
Botelho F. Carvalho (suplentes).

Publicação no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 489.o do Código do Trabalho, em 6 de Abril
de 2006.

CCT entre a AHETA — Assoc. dos Hotéis e
Empreendimentos Turísticos do Algarve e a
FETESE — Feder. dos Sind. dos Trabalhadores
de Serviços — Alteração salarial e outras e texto
consolidado — Rectificação.

Por ter sido publicada com inexactidões, no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 1, de 8 de Janeiro
de 2006, a convenção colectiva de trabalho mencionada
em epígrafe, a seguir se procede à necessária rec-
tificação.

Assim, na tabela de remunerações mínimas (de 1 de
Janeiro a 31 de Dezembro de 2005):

A p. 22, no nível VIII, sob a epígrafe «Categoria»,
onde se lê «empregado de andares/quartos» deve
ler-se «empregado de andares/quartos de 1.a»;

A p. 23, no nível IX, sob a epígrafe «Categoria»,
onde se lê «Duchista. Empregado de gelados»
deve ler-se «Duchista. Empregado de anda-
res/quartos de 2.a Empregado de gelados»;

A p. 23, no nível X, no grupo C, onde se lê «452,20»
deve ler-se «457,20».

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLECTIVAS DE TRABALHO

. . .
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I — ESTATUTOS

Sind. Nacional de Massagistas de Recuperação
e Cinesioterapeutas — Alteração

Alteração aprovada em assembleia geral, realizada em
11 de Março de 2006, aos estatutos, publicados no
Boletim do Trabalho e Emprego, 3.a série, n.o 22, de
30 de Novembro de 1986.

Estatutos

CAPÍTULO I

Denominação, sede, âmbito e fins da associação

Artigo 1.o

Denominação

O Sindicato Nacional dos Massagistas de Recupe-
ração e Cinesioterapeutas, designado em abreviatura
por SIMAC, é uma associação de direito privado, sem
fins lucrativos, de duração ilimitada, constituída ao
abrigo do Decreto-Lei n.o 215/75, e formado por todos
os trabalhadores abrangidos pelo seu âmbito e que livre-
mente nele se filiem.

(Registado no Ministério do Trabalho e Segurança
Social em 31 de Outubro de 1986, nos termos do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 215/75, de 30 de Abril, com o n.o 41/86,
a fl. 5 v.o do livro n.o 1.)

Artigo 2.o

Área e sede

1 — A associação abrange todo o território nacional
e tem a sua sede em Lisboa, na Rua de Leão de Oliveira,
2-A.

2 — Mediante deliberação da assembleia geral, sob
proposta da direcção, o local da sede poderá ser alte-
rado, podendo esta assembleia determinar também a

abertura e encerramento de delegações em qualquer
outro local do território nacional.

3 — Haverá delegações regionais no Porto e em
Coimbra, que se regem pelo presente estatutos e pelos
regulamentos próprios aprovados pelos órgãos estatu-
tariamente competentes.

Artigo 3.o

Âmbito

1 — O SIMAC é constituído pelos trabalhadores por
conta de outrem nele inscritos e que no território nacio-
nal exerçam ou venham a exercer, nomeadamente, as
actividades profissionais de massagistas, cinesioterapeu-
tas, osteopatas, osteólogos, reflexologistas e naturopatas
manipulativos, bem como outras actividades reconhe-
cidas pelo SIMAC dentro da terapêutica biomecânica,
também conhecidas por técnicas manuais ou manipu-
lativas, que são técnicas naturais que visam a concepção
de mantimento de saúde, promovendo um maior bem-
-estar físico, mental e social das populações pela apli-
cação de técnicas de movimento, de modo a normalizar
e manter o equilíbrio estrutural e bioenergético do corpo
humano.

2 — Fazem parte do SIMAC os assistentes e auxiliares
dos profissionais referidos no número anterior que nele
livremente se inscrevam.

Artigo 4.o

Objectivos

1 — O SIMAC tem por objectivos a coesão de todos
os profissionais, previstos no artigo 3.o e que reúnam
as condições exigidas nestes estatutos para a sua admis-
são, particularmente a defesa dos direitos de trabalho
e respectiva remuneração e dos interesses de natureza
técnica, cultural e deontológica dos associados, bem
como a promoção das actividades representadas.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 14, 15/4/20061285

2 — Para a prossecução dos seus objectivos poderá
o SIMAC:

a) Integrar-se em uniões, federações ou confede-
rações nacionais ou estrangeiras que prossigam
a defesa dos interesses profissionais;

b) Organizar serviços técnicos de estudos e de
informação destinados a apoiar e a incentivar
o desenvolvimento e progresso geral da acti-
vidade dos associados, promovendo a criação
de um órgão informativo e a publicação de tra-
balhos científicos e outros de interesse pro-
fissional;

c) Organizar, coordenar e desenvolver cursos de
formação profissional na área de intervenção
das terapias manipulativas, nomeadamente de
massagem de recuperação;

d) Fomentar o estudo e a investigação tecnológica,
a formação e a valorização profissional, através
de conferências, congressos, seminários, orga-
nizar cursos de aperfeiçoamento e de recicla-
gem, para aumentar o nível científico da classe
e assim defender a saúde pública e promover
a discussão de teses, tanto no plano nacional
como internacional;

e) Contribuir activamente para a criação de pro-
gramas de ensino nas actividades profissionais
abrangidas pelo SIMAC;

f) Promover o reforço do espírito de solidariedade,
de cooperação e de ética profissional aos seus
membros;

g) Celebrar convenções colectivas de trabalho e
elaborar outros instrumentos reguladores das
relações de trabalho do sector e velar pela sua
correcta aplicação;

h) Colaborar com as entidades competentes no
combate à usurpação ou utilização de títulos
ou categorias profissionais ou exercício das acti-
vidades abrangidas por estes estatutos, promo-
vendo procedimento judicial contra quem as use
ou exerça ilegalmente;

i) Desenvolver uma acção profunda junto do
Ministério da Saúde no sentido de serem con-
sideradas e adaptadas as técnicas e actividades
profissionais abrangidas pelo SIMAC, conforme
existem nos países de mais elevados níveis de
saúde, tão necessária e indispensável à defesa,
à elevação e manutenção da saúde das popu-
lações, com reflexos no bem-estar individual e
colectivo, menos absentismo por doença, maior
produtividade e redução global significativa dos
encargos até agora incidindo sobre a segurança
social;

j) Colaborar com os organismos oficiais, semipú-
blicos e privados para a resolução de questões
técnicas, económicas, sociais e fiscais;

k) (ex-alínea j) Estabelecer formas de diálogo com
outros parceiros sociais;

l) Elaborar carteiras sindicais para atestar a pro-
fissão dos associados do SIMAC;

m) Criar um registo nacional de profissionais, asso-
ciados do SIMAC, sendo este registo anual-
mente actualizado e enviado aos associados;

n) Organizar um serviço de advocacia e consul-
tadoria para a defesa dos interesses morais e
materiais dos associados;

o) Defender e zelar os direitos e imunidade dos
associados, intervir obrigatoriamente em todos

os processos que envolvam responsabilidade
profissional;

p) O SIMAC proclama a condição de associação
apolítica, exclusivamente profissional, técnica e
cultural.

3 — Para efeitos do n.o 2, alínea c), do presente artigo,
o SIMAC constituirá um centro de formação profis-
sional dotado de autonomia científica, pedagógica,
administrativa e financeira, que se rege pelos presentes
estatutos e pelo regulamento próprio aprovado pelos
órgãos estatutariamente competentes:

a) O órgão dirigente do centro de formação pro-
fissional é o conselho pedagógico;

b) O conselho pedagógico é nomeado pela direc-
ção do SIMAC;

c) O presidente da direcção do SIMAC tem, por
inerência, assento no conselho pedagógico;

d) Os membros do conselho pedagógico, em número
de três, devem estar habilitados com formação
universitária, não sendo necessária a sua filiação
no SIMAC.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 5.o

Qualidade

Podem filiar-se no SIMAC os trabalhadores de ambos
os sexos que exerçam ou venham a exercer as categorias
profissionais previstas no artigo 3.o destes estatutos e
que reúnam, para a sua admissão, as condições exigidas
pelo SIMAC.

Artigo 6.o

Admissão

1 — A admissão de associado é da competência da
direcção.

2 — O pedido de admissão deve ser dirigido por
escrito à direcção, através de uma proposta, da qual
conste a actividade profissional exercida ou a exercer,
bem como o local, sendo necessária a apresentação de
documentos comprovativos das suas habilitações pro-
fissionais, bem como duas fotografias.

3 — O SIMAC terá duas categorias de associados:

a) Secção I, associados profissionais, os trabalha-
dores previstos no artigo 3.o destes estatutos que
demonstrem as habilitações académicas ou pro-
fissionais nas áreas abrangidas pelo disposto no
artigo 3.o e que estejam abrangidos por qualquer
uma das alíneas seguintes:

1) Os diplomados por escolas oficiais, nacio-
nais, estrangeiras ou escolas reconhecidas
pelo SIMAC;

2) Os que possuam certificados de registo
de incorporação nos serviços de saúde
nacionais ou de qualquer país estrangeiro
ou os que possuam certificados de registo
de uma associação profissional, nacional
ou estrangeira;
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b) Secção II, associados honorários, as pessoas ou
entidades propostas por 10 ou 6 associados da
secção I e 4 desta secção ou pela direcção. Esta
proposta deverá ser acompanhada de uma
memória probatória dos méritos que concorram
na pessoa distinguida, sejam na investigação,
docência ou promoção em técnicas manipula-
tivas. A decisão será da competência da assem-
bleia geral.

Artigo 7.o

Recusa de admissão

1 — A recusa de admissão somente pode ser fun-
damentada:

a) No não enquadramento da actividade exercida
no âmbito e na missão do SIMAC;

b) Os que com a sua conduta habitual contribuam
para o denegrir da imagem séria e honesta das
actividades profissionais representadas pelo
SIMAC.

2 — Da deliberação que aceite ou rejeite a admissão
cabe recurso para a assembleia geral, a interpor pelo
interessado ou por qualquer associado no pleno gozo
dos seus direitos, no prazo de 15 dias.

Artigo 8.o

Direitos e deveres dos associados

1 — São direitos dos associados:

a) Solicitar a convocação da assembleia geral, nos
termos previstos nestes estatutos;

b) Apresentar as propostas que julguem conve-
nientes à realização dos fins estatutários e par-
ticipar em todas as discussões e votações da
assembleia geral;

c) Eleger e ser eleito para os cargos sociais;
d) Recorrer para a assembleia geral dos actos da

direcção;
e) Frequentar a sede do SIMAC e utilizar todos

os seus serviços;
f) Retirar-se a todo o tempo do SIMAC, sem pre-

juízo do pagamento da quotização referente aos
três meses seguintes ao da comunicação da
demissão;

g) Usufruir de todos os demais benefícios ou rega-
lias concedidos pelo SIMAC.

2 — São deveres dos associados:

a) Cooperar nos trabalhos do SIMAC e contribuir
para a realização dos seus objectivos;

b) Participar nas assembleias gerais e nas reuniões
para que sejam convocados;

c) Exercer os cargos para que sejam eleitos, salvo
escusa justificada;

d) Observar e respeitar todas as deliberações da
assembleia geral e restantes órgãos associativos
em conformidade com a lei e os estatutos, sem
prejuízo dos seus direitos e garantias, no quadro
das leis em vigor;

e) Não praticar actos contrários aos objectivos do
SIMAC ou que possam afectar o seu prestígio;

f) Sujeitar-se ao poder disciplinar do SIMAC;

g) Satisfazer a importância da jóia, distintivo, car-
teira sindical e quota mensal estabelecida.

Artigo 9.o

Suspensão da qualidade de associado

1 — Fica suspenso dos seus direitos o associado que
tiver seis meses de quotas em atraso ao SIMAC.

2 — Para tanto, a direcção deverá avisá-lo dessa situa-
ção por carta registada, com aviso de recepção.

3 — Decorridos dois meses após a data da sua carta
registada, com aviso de recepção, se o associado não
justificar a falta de pagamento ou regularizar a sua situa-
ção, incumbe à direcção a organização de um processo
sumário, que constará apenas das diligências efectuadas
para regularizar a situação.

4 — No caso previsto no número anterior, a direcção,
sob parecer favorável do conselho fiscal e mediante
motivo fundamentado, poderá conceder prazos de amor-
tização das quotas em dívida ou redução da quotização
em atraso, consoante a razão justificativa apresentada.

Artigo 10.o

Exclusão

1 — Serão excluídos de associados:

a) Os que deixarem de exercer quaisquer das acti-
vidades incluídas no âmbito e categoria do
SIMAC;

b) Os que forem condenados por decisão judicial
com trânsito em julgado pela prática de qual-
quer fraude directamente relacionada com o
exercício da sua actividade profissional;

c) Os que tiverem mais de 12 meses de quotização
em atraso;

d) Os que difamarem o SIMAC verbalmente ou
por desenho, figuras de qualquer espécie, escri-
tos, etc.;

e) Os que pela sua conduta causarem, moral ou
materialmente ou por qualquer outra forma,
prejuízo ou desastre à classe.

2 — No caso a que se refere a alínea c) do número
anterior, o processo será constituído apenas pelas ten-
tativas feitas pelo SIMAC para regularizar a situação
do associado.

3 — Salvo o disposto no número anterior, nenhum
associado poderá ser excluído do SIMAC sem que sejam
dadas todas as possibilidades de defesa em adequado
processo de inquérito elaborado para o efeito.

4 — O associado que for excluído ou se demitir obri-
ga-se a restituir, sob pena de procedimento legal, os
distintivos, carteira sindical e diploma de associado.

CAPÍTULO III

Regime disciplinar

Artigo 11.o

Disciplina

Constitui infracção disciplinar a falta de cumpri-
mento, por parte dos associados, de qualquer dos deve-
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res referidos no n.o 2 do artigo 8.o ou das determinações
estabelecidas por via de regulamentos e a inobservância
das deliberações validamente tomadas pelos órgãos
associativos.

Artigo 12.o

Sanções

1 — As infracções disciplinares praticadas pelos asso-
ciados são puníveis com as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Censura registada;
c) Multa até ao valor de metade da quota anual;
d) Suspensão dos direitos sociais até dois anos;
e) Demissão de associado.

2 — As penas das alíneas d) e e) são da competência
da assembleia geral e as restantes da competência da
direcção.

3 — Com excepção das sanções previstas na alínea a)
do n.o 1 deste artigo, nenhuma penalidade pode ser
aplicada sem a instrução do competente processo
disciplinar.

CAPÍTULO IV

Organização

SECÇÃO I

Dos órgãos sociais

Artigo 13.o

Órgãos sociais

Os órgãos sociais do SIMAC são:

a) A assembleia geral;
b) A direcção;
c) O conselho fiscal.

SECÇÃO II

Eleição dos órgãos sociais e sua destituição

Artigo 14.o

Mandato e eleições

1 — O mandato dos membros da mesa da assembleia
geral, da direcção e do conselho fiscal tem a duração
de três anos.

2 — É admissível a reeleição para mandatos suces-
sivos.

3 — Findo o período dos respectivos mandatos, os
membros dos corpos sociais conservar-se-ão no exercício
dos seus cargos até que os novos membros eleitos sejam
empossados, devendo a gerência cessante fazer entrega
aos seus sucessores, no acto da posse, de todos os valores
em seu poder, assim como da escrita e balanço do activo
e passivo da associação.

4 — As eleições têm lugar, em princípio, no mês de
Dezembro.

5 — As eleições respeitarão o processo definido em
regulamento eleitoral, aprovado em assembleia geral,
mediante proposta da direcção.

6 — Nenhum associado pode ser eleito no mesmo
mandato para mais de um cargo ou órgão social.

7 — Nenhum cargo social é remunerado.

8 — No caso de vacatura de órgãos ou cargos sociais,
por virtude de falecimento, termo de actividade ou por
renúncia ao mandato, expressa ou tácita, que reduza
um órgão social a menos de dois terços da sua com-
posição, proceder-se-á à eleição para o preenchimento
dos cargos vagos até ao termo do mandato dentro dos
60 dias subsequentes à ocorrência das vacaturas.

9 — (Suprimir.)

Artigo 15.o

Destituição

1 — A destituição da direcção, antes do final do man-
dato, pode ter lugar em assembleia geral expressamente
convocada para esse efeito ou em assembleia geral em
que esteja presente a maioria absoluta dos votos pos-
síveis numa assembleia geral.

2 — A destituição da direcção envolve a obrigação
de a assembleia geral designar, na mesma sessão, uma
comissão de gestão composta por três membros, que
assegurará a gestão corrente da associação até à rea-
lização de novas eleições e tomada de posse dos eleitos.

3 — A comissão de gestão promoverá novas eleições
no prazo de 30 dias.

SECÇÃO III

Da assembleia geral

Artigo 16.o

Constituição

1 — A assembleia geral é constituída por todos os
associados no pleno gozo dos seus direitos sociais.

2 — O funcionamento da assembleia geral é dirigido
e coordenado pela mesa da assembleia geral, constituída
por um presidente, um vice-presidente e um secretário.

3 — (ex-n.o 4) Os associados exercerão pessoalmente
os cargos para que tenham sido eleitos.

4 — (ex-n.o 5) O atraso no pagamento da quotização
por período superior a três meses impede o exercício
de voto.

5 — (ex-n.o 6) Para efeitos do disposto no n.o 1 será
fixada na sede e delegações do SIMAC, até dois dias
depois daquele em que for feita a convocação, a lista
dos associados no pleno gozo dos seus direitos sociais,
rubricada pelo presidente da mesa da assembleia geral.

6 — (ex-n.o 7) Eventuais reclamações relativas à lista
de associados deverão ser apresentadas ao presidente
da mesa da assembleia geral e decididas antes do início
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dos trabalhos na assembleia, sem prejuízo do que se
dispuser no regulamento eleitoral em relação às assem-
bleias gerais.

7 — (ex-n.o 8) A lista de associados mencionada no
n.o 5, depois de introduzidas as rectificações resultantes
da procedência de eventuais reclamações, servirá para
verificar a participação na assembleia geral.

Artigo 17.o

Competência

Compete à assembleia geral, nomeadamente:

a) Eleger a mesa da assembleia geral, a direcção
e o conselho fiscal;

b) Apreciar e votar o relatório e contas da direcção;
c) Fixar a tabela de quotas, jóias e outras taxas

que sejam fixadas;
d) Autorizar a aquisição onerosa e a alienação de

bens imóveis da associação ou a constituição
sobre eles de garantias reais;

e) Deliberar sobre alterações estatutárias e sobre
a dissolução ou transformação da associação;

f) Apreciar e deliberar sobre todos os assuntos que
lhe sejam propostos, destes estatutos e da lei;

g) Decidir sobre a admissão de sócios honorários.

Artigo 18.o

Funcionamento

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente uma
vez por ano até 31 de Março, para apreciação, discussão
e votação do relatório e contas do exercício anterior,
e trienalmente para eleição da mesa da assembleia geral,
da direcção e do conselho fiscal.

2 — Reúne extraordinariamente a requerimento da
direcção ou do conselho fiscal ou de associados que
representem pelo menos 30 % dos associados do
SIMAC.

Artigo 19.o

Convocação

1 — A assembleia geral funciona em primeira con-
vocação com a presença de metade dos associados e
meia hora depois com qualquer número.

2 — A convocação da assembleia geral deve ser rea-
lizada por aviso postal expedido com, pelo menos, oito
dias de antecedência, indicando-se o local, o dia, a hora
e a respectiva ordem de trabalhos, salvo para efeitos
de alterações estatutárias, em que a antecedência será
de, pelo menos, 15 dias.

3 — Em casos excepcionais, quando se torne abso-
lutamente imperioso, pode a convocação desrespeitar
o disposto no n.o 2, mas a deliberação só é válida e
obrigatória se for votada pela maioria dos associados
presentes na assembleia geral ou se essa deliberação
for confirmada por uma assembleia geral convocada nos
termos do n.o 2 deste artigo, nunca podendo o prazo
de convocação ser inferior a três dias.

Artigo 20.o

Valor das deliberações

1 — Nas reuniões da assembleia geral não podem ser
tomadas deliberações sobre matéria estranha à ordem
do dia, salvo se todos os associados estiverem repre-
sentados e concordarem com o aditamento.

2 — As deliberações são tomadas por maioria abso-
luta de votos dos associados presentes.

3 — As deliberações sobre alterações estatutárias
requerem o voto favorável de três quartos do número
de votos dos associados presentes.

Artigo 21.o

Tipos de votação

1 — As votações são feitas por escrutínio secreto, por
levantados ou sentados, podendo ainda ser nominais.

2 — As eleições dos corpos sociais são por escrutínio
secreto.

3 — As votações são nominais quando requeridas por
qualquer associado presente e a assembleia o aceite.

SECÇÃO IV

Da direcção

Artigo 22.o

Composição

A direcção é constituída por três membros, sendo
um presidente, um secretário e um tesoureiro.

Artigo 23.o

Atribuições da direcção

1 — A direcção é o órgão de gestão permanente da
associação, exercendo gratuitamente as suas funções, as
quais poderá delegar.

2 — Compete-lhe, nomeadamente:

a) Representar o SIMAC em juízo ou fora dele;
b) Cumprir as deliberações da assembleia geral,

tomadas no uso das suas funções legais ou
estatutárias;

c) Propor à assembleia geral e ao conselho fiscal,
quando o entender por conveniente, as medidas
necessárias à realização integral dos fins da
associação;

d) Elaborar o relatório anual e apresentá-lo, com
as contas e o parecer prévio do conselho fiscal,
à apreciação e deliberação da assembleia geral
até 31 de Março do ano seguinte a que res-
peitam;

e) Elaborar orçamentos para a associação e sub-
metê-los à apreciação do conselho fiscal;

f) Elaborar os regulamentos de estrutura e fun-
cionamento da associação;

g) Definir, orientar e fazer executar a actividade
do SIMAC;

h) Criar, organizar e dirigir os serviços do SIMAC
e contratar o pessoal necessário, fixando os res-
pectivos vencimentos;
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i) Propor à assembleia geral a criação ou encer-
ramento de delegações ou outras formas de
representação regional previstas nos n.os 2 e 3
do artigo 2.o;

j) Celebrar contratos colectivos de trabalho;
k) (ex-alínea l) Aplicar sanções disciplinares e

admitir associados;
l) (ex-alínea m) Efectuar o reforço de rubricas

orçamentadas por transferências de verbas de
outras rubricas, dando conhecimento das mes-
mas em memória descritiva e justificativa ao
conselho fiscal;

m) (ex-alínea n) Criar as comissões ou grupos de
trabalho que entender necessários;

n) (ex-alínea o) Cumprir todas as demais normas
legais e estatutárias.

3 — Para obrigar a associação são necessárias as assi-
naturas de dois membros da direcção, sendo uma delas
a do presidente, ou as assinaturas conjuntas dos pre-
sidentes da direcção e da assembleia geral.

Artigo 24.o

Funções específicas dos membros

1 — Ao presidente da direcção compete:

a) A representação oficial da associação, sem pre-
juízo da sua delegação;

b) Assegurar o funcionamento da associação, nos
termos regulamentares;

c) A programação e direcção dos trabalhos das
sessões.

2 — Ao tesoureiro compete o visto das contas da asso-
ciação e sua movimentação.

3 — Ao secretário compete a substituição do presi-
dente nos seus impedimentos temporários e vacatura.

Artigo 25.o

Reuniões

1 — A direcção reúne em sessões ordinárias e extraor-
dinárias.

2 — As reuniões ordinárias têm lugar, no mínimo,
uma vez por mês.

3 — As reuniões extraordinárias têm lugar sempre
que convocadas pelo presidente, por sua iniciativa ou
a pedido de dois membros da direcção.

4 — A direcção só funciona, nas respectivas sessões,
com a presença da maioria dos membros.

Artigo 26.o

Forma das deliberações da direcção

1 — As deliberações são tomadas por maioria dos
votos dos membros presentes.

2 — Nas reuniões da direcção a cada membro cabe
um voto, tendo o presidente voto de desempate.

3 — (Suprimir.)

SECÇÃO V

Do conselho fiscal

Artigo 27.o

Constituição

1 — O conselho fiscal é constituído por três membros,
sendo um deles presidente e os outros vogais.

2 — (Suprimir.)

Artigo 28.o

Competência

1 — Compete ao conselho fiscal:

a) Examinar, sempre que o entenda conveniente,
a escrita da associação e os serviços de tesou-
raria;

b) Dar parecer sobre o relatório e contas anuais
da direcção e sobre quaisquer outros assuntos
que lhe sejam submetidos pela assembleia geral
ou pela direcção;

c) Fiscalizar e zelar pelo cumprimento da lei e dos
presentes estatutos;

d) Propor à direcção e à assembleia geral as medi-
das que entender convenientes à consecução dos
fins da associação;

e) Aprovar os orçamentos elaborados pela direc-
ção.

2 — Ao presidente do conselho fiscal compete, em
particular, manter uma estreita ligação com o tesoureiro
e os serviços de contabilidade e tem o direito de assistir,
sempre que o julgue conveniente, às reuniões da direc-
ção, podendo tomar parte da discussão dos assuntos,
mas não na sua decisão.

Artigo 29.o

Reuniões

1 — O conselho fiscal reunirá sempre que o julgue
necessário, por convocação do presidente ou, no seu
impedimento, pelos vogais e, pelo menos, uma vez por
trimestre.

2 — As decisões são tomadas por maioria de votos,
cabendo a cada membro um voto.

3 — (Suprimir.)

CAPÍTULO V

Regime financeiro

Artigo 30.o

Ano social

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 31.o

Receitas

Constituem receitas da associação:

a) O produto das jóias, distintivos, carteira sindical
e quotas dos associados;
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b) O produto das quotas especiais afectadas a fins
específicos;

c) Qualquer receita de serviços prestados pela
associação;

d) Quaisquer fundos, donativos ou legados que lhe
venham a ser atribuídos.

Artigo 32.o

Despesas

As despesas da associação são as resultantes das ins-
talações e sua utilização, retribuição ao pessoal, remu-
nerações a técnicos, despesas de transporte e alojamento
em serviço e, em geral, todos os encargos necessários
à prossecução dos fins sociais.

CAPÍTULO VI

Alteração dos estatutos, dissolução e liquidação

Artigo 33.o

A alteração aos estatutos só pode ser efectuada pela
assembleia geral, convocada para o efeito com 15 dias
de antecedência, nos termos do n.o 2 do artigo 19.o,
e com o quórum referido no n.o 3 do artigo 20.o

Artigo 34.o

1 — A associação dissolve-se por deliberação da
assembleia geral, que envolva o voto favorável de três
quartos de todos os associados.

2 — À assembleia geral que delibere a dissolução per-
tencerá decidir sobre o destino a dar aos bens da asso-
ciação e a nomeação da comissão liquidatária.

3 — Os bens da associação não poderão ser distri-
buídos pelos associados.

CAPÍTULO VII

Disposições gerais

Artigo 35.o

Quotas e jóias

1 — A tabela de quotas e jóia a pagar pelos associados
serão fixadas de harmonia com o regulamento próprio
e em função das necessidades orçamentais.

2 — O regulamento a que se refere o número anterior
é aprovado e alterado pela assembleia geral.

Artigo 36.o

Prestígio e dignidade profissional

A inscrição no SIMAC é livre, mas os regulamentos
por ele elaborados nestes estatutos, apreciados pela
assembleia geral e registados no Ministério do Trabalho
e Segurança Social, obrigam os inscritos ao seu cum-
primento integral, pois visam o prestígio e dignidades
profissionais.

Artigo 37.o

Emblemas

(Registados no Ministério do Trabalho em 19 de Janeiro
de 1984, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 215-B/75, de 30 de Abril.)

(Suprimido.)

Registados em 30 de Março de 2006, ao abrigo do
artigo 484.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.o 31, a fl. 85
do livro n.o 2.

Sind. dos Oficiais de Justiça — Alteração

Alteração aos estatutos, publicados no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 44, de 29 de Novembro
de 2005, aprovada em assembleia geral de 28 de
Março de 2006.

Artigo 2.o

Sede, âmbito e duração

1 — O Sindicato dos Oficiais de Justiça tem a sua
sede em Lisboa.

2 — O Sindicato dos Oficiais de Justiça é dotado de
personalidade jurídica e de âmbito nacional.

3 — O Sindicato dos Oficiais de Justiça é criado por
tempo indeterminado.

Artigo 5.o

Condições de admissão

1 — São condições de admissão ao Sindicato dos Ofi-
ciais de Justiça:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Ser oficial de justiça, mesmo que aposentado;
f) Requerer a admissão à direcção do sindicato;
g) Aceitar os presentes estatutos.

2 — A recusa de admissão deve ser fundamentada
e enviada por escrito, sob registo (à)ao requerente;

Artigo 16.o-A

Da destituição

Quando destituídos, os órgãos mantêm-se em funções
até à tomada de posse dos novos corpos sociais, que
devem ser eleitos no prazo máximo de 45 dias após
a destituição dos anteriores.

§ único. O órgão de direcção, quando destituído, só
poderá praticar actos de gestão corrente.

Registados em 4 de Abril de 2006, ao abrigo do
artigo 484.o do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.o 33/2006, a fl. 85
do livro n.o 2.
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Secretário — Liliana Garcia Proença.
Tesoureiro — Marisa de Miranda Ferrão.
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Sind. dos Trabalhadores do Sector Têxtil da Beira
Alta — Alteração

Alteração, aprovada na assembleia geral extraordinária
de 4 de Março de 2006, dos estatutos publicados no
Boletim do Trabalho e Emprego, 3.a série, n.o 3, de
15 de Fevereiro de 1989.

41.o A duração do mandato dos membros eleitos do
Sindicato, a qualquer nível, da mesa da assembleia
geral e da direcção é de quatro anos, podendo ser
eleitos uma ou mais vezes.

51.o, n.o 1 — A assembleia geral reunirá, obrigatoria-
mente, em sessão ordinária de quatro em quatro anos
para exercer as atribuições previstas na alínea a) do
artigo anterior.

52.o, n.o 1 — A mesa da assembleia geral é constituída
por um presidente e dois secretários.

65.o A direcção compõem-se de 9 a 15 membros.
68.o, n.o 1 — A direcção reunirá, pelo menos, uma vez

por mês e as suas deliberações são tomadas por maio-
ria de votos dos membros presentes, devendo lavrar-se
acta de cada reunião.

73.o, n.o 1 — O conselho fiscalizador é constituído por
três membros.

73.o, n.o 2 — Os membros do conselho fiscalizador são
eleitos quadrienalmente.

Registados em de Abril de 2006, ao abrigo do artigo
484.o, n.o 1, do Código do Trabalho, aprovado pela Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto, sob o n.o 34, a fl. 85
do livro n.o 2.

II — DIRECÇÃO

III — CORPOS GERENTES
. . .

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I — ESTATUTOS
. . .
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II — DIRECÇÃO

Assoc. Nacional de Revendedores de Combustí-
veis — ANAREC — Eleição da direcção em 20 de
Fevereiro de 2006 para o triénio de 2006-2008.

Presidente — Dr. Augusto B. Sousa Cymbron, da A. C.
Cymbron, L.da

Vice-presidentes:

1.o Dr. Virgílio Gonçalves S. Constantino, da Constan-
tino & Moura, L.da

2.o Domingos Ramos Sobreiro, da Combustíveis Con-
feiteira, L.da

3.o Albertino Inácio Oliveirinha, da Mateus da Silva
Gregório, L.da

Vogais efectivos:

Dr. Vítor Manuel Simões Cardoso Pedro, da GASU-
TIL — Sociedade Distribuidora de Gás, L.da

José Conceição Pinto Reis, da S. G. L. — Sociedade
de Gás, L.da

João José Almeida Mendes da NOVOGÁS — Socie-
dade de Combustíveis e Óleos, L.da

Vogais suplentes:

1.o José Domingues Gomes, da Domingues & Gomes,
L.da

2.o Manuel de Almeida, da Duarte & Marques, L.da

III — CORPOS GERENTES
. . .

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I — ESTATUTOS

Comissão de Trabalhadores da empresa FITOR —
Companhia Portuguesa de Têxteis, S. A. — Alte-
ração.

Alteração, aprovada em assembleia geral de 23 de Feve-
reiro de 2006, aos estatutos publicados no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 17, de 8 de Maio
de 2003.

Preâmbulo

Os trabalhadores da empresa FITOR — Companhia
Portuguesa de Têxteis, S. A., com sede em Penso, Avi-
dos, 4770 Vila Nova de Famalicão, no exercício dos
direitos que a Constituição e as Leis n.os 99/2003, de
27 de Agosto, e 35/2004, de 29 de Julho, lhes conferem,
dispostos a reforçar a sua unidade e os seus interesses
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e direitos, aprovam os seguintes estatutos da Comissão
de Trabalhadores:

Artigo 1.o

Colectivo dos trabalhadores

1 — O colectivo dos trabalhadores é constituído por
todos os trabalhadores da empresa.

2 — O colectivo dos trabalhadores organiza-se e actua
pelas formas previstas nestes estatutos e na lei, neles
residindo a plenitude dos poderes e direitos respeitantes
à intervenção democrática dos trabalhadores da empresa
a todos os níveis.

3 — Nenhum trabalhador da empresa pode ser pre-
judicado nos seus direitos, nomeadamente de participar
na constituição da Comissão de Trabalhadores, na apro-
vação dos estatutos ou de eleger e ser eleito, desig-
nadamente por motivo de idade ou função.

Artigo 2.o

Órgão do colectivo

São órgãos do colectivo dos trabalhadores:

a) O plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT).

Artigo 3.o

Plenário

O plenário, forma democrática de expressão e deli-
beração do colectivo dos trabalhadores, é constituído
por todos os trabalhadores da empresa, conforme a defi-
nição do artigo 1.o

Artigo 4.o

Competência do plenário

Compete ao plenário:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do
colectivo dos trabalhadores, através da aprova-
ção ou alteração dos estatutos da CT;

b) Eleger a CT, destituí-la a todo o tempo e aprovar
o respectivo programa de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e
modos previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de inte-
resse relevante para o colectivo dos trabalha-
dores que lhe sejam submetidos pela CT ou por
trabalhadores nos termos do artigo seguinte.

Artigo 5.o

Convocação do plenário

O plenário pode ser convocado:

a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20% dos trabalhadores

da empresa.
Artigo 6.o

Prazos para a convocatória

O plenário será convocado com a antecedência de
15 dias por meio de anúncios colocados nos locais des-
tinados à afixação de propaganda.

Artigo 7.o

Reuniões do plenário

1 — O plenário reúne ordinariamente uma vez por
ano para apreciação da actividade desenvolvida pela CT.

2 — O plenário reúne extraordinariamente sempre
que para tal seja convocado nos termos e com os requi-
sitos previstos no artigo 5.o

Artigo 8.o

Plenário de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se
mostre necessária uma tomada de posição urgente dos
trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas
com a antecedência possível face à emergência, de molde
a garantir a presença do maior número de trabalhadores.

3 — A definição de natureza urgente do plenário, bem
como a respectiva convocatória, é da competência exclu-
siva da CT.

Artigo 9.o

Funcionamento do plenário

1 — O plenário delibera validamente sempre que nele
participem 20% ou 100 trabalhadores da empresa.

2 — As deliberações são válidas sempre que sejam
tomadas pela maioria simples dos trabalhadores pre-
sentes.

3 — Exige-se maioria qualificada de dois terços dos
votantes para deliberação de destituição da CT ou das
subcomissões ou de alguns dos seus membros.

Artigo 10.o

Sistema de votação em plenário

1 — O voto é sempre directo.

2 — A votação faz-se por braço levantado, exprimindo
o voto a favor, o voto contra e a abstenção.

3 — O voto é secreto nas votações referentes a elei-
ções e destituições de comissões de trabalhadores e sub-
comissões, a aprovação e alteração dos estatutos e a
adesão a comissões coordenadoras.

3.1 — As votações acima referidas decorrerão nos ter-
mos da lei e pela forma indicada no regulamento anexo.

4 — O plenário ou a CT podem submeter outras
matérias ao sistema de votação previsto no número
anterior.

Artigo 11.o

Discussão em plenário

1 — São obrigatoriamente precedidas de discussão
em plenário as deliberações sobre as seguintes matérias:

a) Destituição da CT ou de algum dos seus mem-
bros e de subcomissões de trabalhadores ou de
algum dos seus membros;

b) Alteração dos estatutos e do regulamento elei-
toral.
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2 — A CT ou o plenário pode submeter a discussão
prévia qualquer deliberação.

Comissão de Trabalhadores

Artigo 12.o

Natureza da CT

1 — A CT é o órgão democraticamente designado,
investido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores
para o exercício das atribuições, competências e direitos
reconhecidos na Constituição da República, na lei ou
noutras normas aplicáveis e nestes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actua-
ção democrática dos trabalhadores, a CT exerce em
nome próprio a competência e direitos referidos no
número anterior.

Artigo 13.o

Competência da CT

Compete à CT:

a) Receber todas as informações necessárias ao
exercício da sua actividade;

b) Exercer o controlo de gestão nas respectivas
empresas;

c) Participar nos processos de reestruturação da
empresa, especialmente no tocante a acções de
formação ou quando ocorra alteração das con-
dições de trabalho;

d) Participar na elaboração da legislação do tra-
balho, directamente ou por intermédio das res-
pectivas comissões coordenadoras;

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais
da empresa;

f) Promover a eleição de representantes dos tra-
balhadores para os órgãos sociais das entidades
públicas empresariais.

Artigo 14.o

Relações com a organização sindical

1 — O disposto no artigo anterior entende-se sem pre-
juízo das atribuições e competências da organização sin-
dical dos trabalhadores.

2 — A competência da CT não deve ser utilizada para
enfraquecer a situação dos sindicatos representativos
dos trabalhadores da empresa e dos respectivos dele-
gados sindicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou
vice-versa, e serão estabelecidas relações de cooperação
entre ambas as formas de organização dos trabalhadores.

Artigo 15.o

Deveres da CT

No exercício das suas atribuições e direitos, a CT
tem os seguintes deveres:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada
de organização de classe, de mobilização dos
trabalhadores e do reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação activa e
democrática dos trabalhadores no funciona-
mento, direcção e controlo e em toda a acti-

vidade do colectivo dos trabalhadores e dos seus
órgãos, assegurando a democracia interna a
todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cul-
tural, técnica, profissional e social dos traba-
lhadores, de modo a permitir o desenvolvimento
da sua consciência enquanto produtores de
riqueza e a reforçar o seu empenhamento res-
ponsável na defesa dos seus interesses e direitos;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão
da empresa e de todas as entidades públicas
competentes o cumprimento e aplicação das
normas constitucionais e legais respeitantes aos
direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação
com as comissões de trabalhadores de outras
empresas e comissões coordenadoras;

f) Coordenar, na base do reconhecimento da sua
independência recíproca, a organização sindical
dos trabalhadores da empresa na prossecução
dos objectivos comuns a todos os trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as res-
ponsabilidades que para as organizações dos tra-
balhadores decorram da luta geral pela liqui-
dação da exploração do homem pelo homem
e pela construção de uma sociedade mais justa
e democrática.

Artigo 16.o

Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa proporcionar e pro-
mover, com base na respectiva unidade e mobilização,
a intervenção democrática e o empenhamento respon-
sável dos trabalhadores na vida da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos
termos e segundo as formas previstas na Constituição
da República, na lei ou noutras normas aplicáveis e
nestes estatutos.

3 — Tendo as suas atribuições e direitos por fina-
lidade o controlo das decisões económicas e sociais da
entidade patronal e de toda a actividade da empresa,
a CT conserva a sua autonomia perante a entidade
patronal, não assume poderes de gestão e, por isso, não
se substitui aos órgãos e hierarquia administrativa, téc-
nica e funcional da empresa nem com eles se co-res-
ponsabiliza.

Artigo 17.o

Direitos instrumentais

Para o exercício das suas atribuições e competências,
a CT goza dos direitos previstos nos artigos seguintes.

Artigo 18.o

Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente
com o órgão de gestão da empresa para discussão e
análise dos assuntos relacionados com o exercício dos
seus direitos, devendo realizar-se, pelo menos, uma reu-
nião em cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada
acta, elaborada pela empresa, que deve ser aprovada
e assinada por todos os presentes.
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3 — O disposto nos números anteriores aplica-se
igualmente às subcomissões de trabalhadores em relação
às direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 19.o

Direito à informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da
lei, a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas
as informações necessárias ao exercício da sua acti-
vidade.

2 — Ao direito previsto no número anterior corres-
pondem legalmente deveres de informação, vinculando
não só o órgão de gestão da empresa mas ainda todas
as entidades públicas competentes para as decisões rela-
tivamente às quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão
de gestão da empresa abrange, designadamente, as
seguintes matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamentos;
b) Organização da produção e suas implicações no

grau da utilização de mão-de-obra e do equi-
pamento;

c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus

critérios básicos, montante da massa salarial e
a sua distribuição pelos diferentes escalões pro-
fissionais, regalias sociais, mínimos de produ-
tividade e grau de absentismo;

f) Situação contabilística da empresa, compreen-
dendo o balanço, conta de resultados e balan-
cetes trimestrais;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital

social e de reconversão da actividade produtiva
da empresa.

4 — O disposto no número anterior não prejudica
nem substitui as reuniões previstas no artigo 18.o, nas
quais a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas as
informações necessárias à realização das finalidades que
as justificam.

5 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, ao
conselho de administração da empresa.

6 — Nos termos da lei, o conselho de administração
da empresa deve responder por escrito, prestando as
informações requeridas no prazo de 8 dias, que poderá
ser alargado até ao máximo de 15 dias se a complexidade
da matéria o justificar.

Artigo 20.o

Obrigatoriedade do parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de pare-
cer escrito da CT os seguintes actos de decisão da
empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tec-
nológico para vigilância à distância no local de
trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classifi-

cação profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de tra-

balho aplicáveis a todos ou a parte dos traba-
lhadores da empresa;

f) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores
da empresa;

g) Mudança de local de actividade da empresa ou
do estabelecimento;

h) Quaisquer medidas de que resulte uma dimi-
nuição substancial do número de trabalhadores
da empresa ou agravamento substancial das suas
condições de trabalho e, ainda, as decisões sus-
ceptíveis de desencadear mudanças substanciais
no plano da organização de trabalho ou dos
contratos de trabalho;

i) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas
de produção;

j) Dissolução ou requerimento de declaração de
insolvência da empresa.

2 — O parecer referido no número anterior deve ser
emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da recepção
do escrito em que for solicitado, se outro maior não
for concedido em atenção da extensão ou complexidade
da matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.o 1,
o prazo de emissão de parecer é de cinco dias.

4 — Quando seja solicitada a prestação de informação
sobre as matérias relativamente às quais seja requerida
a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização
de reunião nos termos do artigo 18.o, o prazo conta-se
a partir da prestação das informações ou da realização
da reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2 e 3
sem que o parecer tenha sido entregue à entidade que
o tiver solicitado, considera-se preenchida a exigência
referida no n.o 1.

Artigo 21.o

Controlo de gestão

Em especial, para a realização do controlo de gestão,
a CT exerce a competência e goza dos direitos e poderes
seguintes:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos
da empresa e respectivas alterações, bem como
acompanhar a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos
técnicos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos tra-
balhadores, medidas que contribuam para a
melhoria da actividade da empresa, designada-
mente nos domínios dos equipamentos técnicos
e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa
sugestões, recomendações ou críticas tendentes
à qualificação inicial e à formação contínua da
qualidade de vida no trabalho e das condições
de segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fisca-
lização da empresa e das autoridades compe-
tentes os legítimos interesses dos trabalhadores.
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Artigo 22.o

Processos de reestruturação da empresa

1 — O direito de participar nos processos de rees-
truturação da empresa deve ser exercido:

a) Directamente pela CT, quando se trate de rees-
truturação da empresa;

b) Através da correspondente comissão coordena-
dora, quando se trate da reestruturação de
empresas do sector a que pertença a maioria
das comissões de trabalhadores por aquela
coordenadas.

2 — No âmbito do exercício do direito de participação
na reestruturação da empresa, as comissões de traba-
lhadores e as comissões coordenadoras têm:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de
emitirem parecer, nos termos e prazos previstos
no n.o 2 do artigo 20.o, sobre os planos de rees-
truturação referidos no número anterior;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução
dos actos subsequentes;

c) O direito de serem informadas sobre a formu-
lação final dos instrumentos de reestruturação
e de se pronunciarem antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encar-
regados dos trabalhos preparatórios de rees-
truturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, sugestões
e reclamações junto dos órgãos sociais da
empresa ou das entidades legalmente compe-
tentes.

Artigo 23.o

Defesa dos interesses profissionais e direitos
dos trabalhadores

Em especial para a defesa de interesses profissionais
e direitos dos trabalhadores, a CT goza dos seguintes
direitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para des-
pedimento individual, ter conhecimento do pro-
cesso desde o seu início, controlar a respectiva
regularidade, bem como a existência de justa
causa, através da emissão de parecer prévio, nos
termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo
para despedimento colectivo através de parecer
prévio, nos termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a ela-
boração do mapa de férias, na falta de acordo
com os trabalhadores sobre a respectiva mar-
cação.

Artigo 24.o

Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 25.o

Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação
do trabalho é feita nos termos da legislação aplicável.

Garantias e condições para o exercício
da competência e direitos da CT

Artigo 26.o

Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em con-
formidade com a lei e com estes estatutos, o requeiram,
têm o direito de exercer o voto no local de trabalho
e durante o horário de trabalho, sem prejuízo do fun-
cionamento eficaz da empresa ou estabelecimento
respectivo.

2 — O exercício do direito previsto no n.o 1 não pode
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo
despendido conta, para todos os efeitos, como tempo
de serviço efectivo.

Artigo 27.o

Plenários e reuniões

1 — Os trabalhadores têm o direito de realizar ple-
nários e outras reuniões no local de trabalho fora do
respectivo horário de trabalho.

2 — Os trabalhadores têm o direito de realizar ple-
nários e outras reuniões no local de trabalho durante
o horário de trabalho que lhes seja aplicável, até ao
limite de quinze horas por ano, desde que se assegure
o funcionamento dos serviços de natureza urgente e
essencial.

3 — O tempo despendido nas reuniões referidas no
número anterior não pode causar quaisquer prejuízos
ao trabalhador e conta, para todos os efeitos, como
tempo de serviço efectivo.

4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3, a CT ou a sub-
comissão de trabalhadores comunicará a realização das
reuniões aos órgãos da empresa com a antecedência
mínima de quarenta e oito horas.

Artigo 28.o

Acção da CT no interior da empresa

1 — A CT tem o direito de realizar nos locais de
trabalho e durante o horário de trabalho todas as acti-
vidades relacionadas com o exercício das suas atribui-
ções e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto
directo com os trabalhadores.

Artigo 29.o

Direito de afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar documentos e pro-
paganda relativos aos interesses dos trabalhadores em
local adequado para o efeito, posto à sua disposição
pela entidade patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição
daqueles documentos nos locais de trabalho e durante
o horário de trabalho.
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Artigo 30.o

Direito a instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 31.o

Direito a meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter do órgão de gestão da
empresa os meios materiais e técnicos necessários para
o desempenho das suas funções.

Artigo 32.o

Crédito de horas

Para o exercício da sua actividade, cada um dos mem-
bros das seguintes entidades dispõe de um crédito de
horas não inferior aos seguintes montantes:

a) Subcomissões de trabalhadores — oito horas
mensais;

b) Comissões de trabalhadores — vinte e cinco
horas mensais;

c) Comissões coordenadoras — vinte horas men-
sais.

Artigo 33.o

Faltas de representantes dos trabalhadores

1 — Consideram-se faltas justificadas as faltas dadas
pelos trabalhadores da empresa que sejam membros da
CT, de subcomissões e de comissões coordenadoras no
exercício das suas atribuições e actividades.

2 — As faltas dadas no número anterior não podem
prejudicar quaisquer outros direitos, regalias e garantias
do trabalhador.

Artigo 34.o

Autonomia e independência da CT

1 — A CT é independente do patronato, do Estado,
dos partidos e associações políticas, das confissões reli-
giosas, das associações sindicais e, em geral, de qualquer
organização ou entidade estranha ao colectivo dos
trabalhadores.

2 — É proibido às entidades e associações patronais
promover a constituição, manutenção e actuação da CT,
ingerir-se no seu funcionamento e actividade ou, de
qualquer modo, influir sobre a CT.

Artigo 35.o

Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária,
a CT tem direito a beneficiar, na sua acção, da soli-
dariedade de classe que une nos mesmos objectivos fun-
damentais todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 36.o

Proibição de actos de discriminação contra os trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito
todo o acordo ou acto que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador
à condição de este participar ou não nas acti-

vidades e órgãos ou de se demitir dos cargos
previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, de qualquer modo, pre-
judicar um trabalhador por motivo das suas acti-
vidades e posições relacionadas com as formas
de organização dos trabalhadores previstas nes-
tes estatutos.

Artigo 37.o

Protecção legal

Os membros da CT, das subcomissões e das comissões
coordenadoras gozam da protecção legal reconhecida
aos representantes eleitos pelos trabalhadores, em espe-
cial previstos nos artigos 454.o a 457.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.

Artigo 38.o

Personalidade e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo
dos seus estatutos no ministério responsável pela área
laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos
e obrigações necessários ou convenientes para a pros-
secução dos fins previstos na lei.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser
parte em tribunal para a realização e defesa dos seus
direitos e dos direitos dos trabalhadores que lhe compete
defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade
individual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente cre-
denciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo
do disposto no artigo 44.o

Composição, organização
e funcionamento da CT

Artigo 39.o

Sede da CT

A sede da CT localiza-se na sede da empresa.

Artigo 40.o

Composição

1 — A CT é composta por cinco elementos, conforme
o artigo 464.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto.

2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda de
mandato de um dos seus membros, a sua substituição
faz-se pelo elemento mais votado da lista a que pertencia
o membro a substituir.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma
comissão provisória, a quem incumbe a organização do
novo acto eleitoral no prazo máximo de 60 dias.

Artigo 41.o

Duração do mandato

O mandato da CT é de quatro anos.



Bol. Trab. Emp., 1.a série, n.o 14, 15/4/2006 1298

Artigo 42.o

Perda de mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar
injustificadamente a três reuniões seguidas ou seis
interpoladas.

2 — A substituição faz-se por iniciativa da CT, nos
termos do artigo 40.o

Artigo 43.o

Delegação de poderes entre membros da CT

1 — É lícito a qualquer membro da CT delegar noutro
a sua competência, mas essa delegação só produz efeitos
numa única reunião da CT.

2 — Em caso de gozo de férias ou impedimento de
duração não superior a um mês, a delegação de poderes
produz efeitos durante o período indicado.

3 — A delegação de poderes está sujeita a forma
escrita, devendo indicar-se expressamente os fundamen-
tos, prazo e identificação do mandatário.

Artigo 44.o

Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de,
pelo menos, dois dos seus membros em efectividade
de funções.

Artigo 45.o

Coordenação da CT e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secre-
tariado, eleito na primeira reunião após a investidura.

2 — As deliberações da CT são tomadas por maioria
simples, com possibilidade de recurso a plenário de tra-
balhadores, em caso de empate nas deliberações e se
a importância da matéria o exigir.

Artigo 46.o

Reuniões da CT

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês.

2 — Podem realizar-se reuniões extraordinárias sem-
pre que:

a) Ocorram motivos justificativos;
b) A requerimento de, pelo menos, um terço dos

membros, com prévia indicação da ordem de
trabalhos.

Artigo 47.o

Financiamento

1 — Constituem receitas da CT:

a) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
b) O produto de vendas de documentos e outros

materiais editados pela CT;
c) As contribuições voluntárias de trabalhadores.

2 — A CT submete anualmente à apreciação de ple-
nários as receitas e despesas da sua actividade.

Artigo 48.o

Subcomissões de trabalhadores

1 — Poderão ser constituídas subcomissões de traba-
lhadores, nos termos da lei.

2 — A duração do mandato das subcomissões de tra-
balhadores é de três anos, devendo coincidir com o da
CT.

3 — A actividade das subcomissões de trabalhadores
é regulada, com as devidas adaptações, pelas normas
previstas nestes estatutos e na lei.

Artigo 49.o

Comissões coordenadoras

1 — A CT articulará a sua acção às comissões de tra-
balhadores da região e a outras comissões de traba-
lhadores do mesmo grupo de empresa ou sector, para
constituição de uma comissão coordenadora de
grupo/sector que intervirá na elaboração dos planos eco-
nómico-sociais do sector.

2 — A CT adere à comissão coordenadora da região.

3 — Deverá ainda articular a sua actividade às comis-
sões de trabalhadores de outras empresas, no fortale-
cimento da cooperação e da solidariedade.

Disposições gerais e transitórias

Artigo 50.o

Constitui parte integrante destes estatutos o regu-
lamento eleitoral, que se junta.

Regulamento eleitoral para eleição da CT
e outras deliberações por voto secreto

Artigo 51.o

Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores que prestem
a sua actividade na empresa.

Artigo 52.o

Princípios gerais sabre o voto

1 — O voto é directo e secreto.

2 — É permitido voto por correspondência aos tra-
balhadores que se encontrem temporariamente deslo-
cados do seu local de trabalho habitual por motivo de
serviço e aos que estejam em gozo de férias ou ausentes
por motivo de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz-se de
harmonia com o método de representação proporcional
da média mais alta de Hondt.

Artigo 53.o

Comissão eleitoral

O processo eleitoral é dirigido por uma comissão elei-
toral (CE) constituída por três trabalhadores da empresa
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eleitos em plenário expressamente convocado para o
efeito, cujo mandato coincide com a duração do processo
eleitoral, sendo as deliberações tomadas por maioria.

A CE só pode deliberar validamente desde que esteja
presente a maioria dos seus membros.

De entre os seus membros, será escolhido o presidente
e os dois vogais, cujas atribuições estão previstas nos
artigos seguintes.

Artigo 54.o

Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos
trabalhadores que procedem à convocação da votação,
no prazo de quarenta e oito horas após a recepção da
cópia da convocatória, procedendo estes à a sua imediata
afixação na empresa e estabelecimento.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos tra-
balhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados
por estabelecimento à data da convocação da votação.

Artigo 55.o

Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência
mínima de 15 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia,
o local, o horário e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para
afixação de documentos de interesse para os trabalha-
dores e nos locais onde funcionarão mesas de voto e
difundida pelos meios adequados de modo à mais ampla
publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa na
mesma data em que for tornada pública, por meio de
carta registada com aviso de recepção, ou entregue com
protocolo.

5 — Com a convocação da votação deve ser publi-
citado o respectivo regulamento.

6 — A elaboração do regulamento é da responsabi-
lidade dos trabalhadores que procedam à convocação
da votação.

Artigo 56.o

Quem pode convocar o acto eleitoral

1 — O acto eleitoral é convocado pela CE.

2 — O acto eleitoral pode ser convocado por 20%
ou 100 trabalhadores da empresa.

Artigo 57.o

Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da
CT 20% ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos
cadernos eleitorais ou, no caso de listas de candidatura
à eleição de subcomissão de trabalhadores, por 10%
de trabalhadores do respectivo estabelecimento.

2 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer
parte de mais de uma lista de candidatura.

3 — As candidaturas deverão ser identificadas por um
lema ou sigla.

4 — As candidaturas são apresentadas até 12 dias
antes da data para o acto eleitoral.

5 — A apresentação consiste na entrega da lista à
CE, acompanhada de uma declaração de aceitação assi-
nada por todos os candidatos e subscrita, nos termos
do n.o 1 deste artigo, pelos proponentes.

6 — A CE entrega aos apresentantes um recibo com
a data e a hora da apresentação e regista essa mesma
data e hora no original recebido.

7 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar,
através de delegado designado, toda a documentação
recebida pela CE para os efeitos deste artigo.

Artigo 58.o

Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas
entregues fora de prazo ou que não venham acompa-
nhadas da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a
contar da data da apresentação para apreciar a regu-
laridade formal e a conformidade da candidatura com
estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes estatutos
detectadas podem ser supridas pelos proponentes, para
o efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois
dias a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no
número anterior, continuarem a apresentar irregulari-
dades e a violar o disposto nestes estatutos são defi-
nitivamente rejeitadas por meio de declaração escrita,
com indicação dos fundamentos, assinada pela CE e
entregue aos proponentes.

Artigo 59.o

Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 5.o dia anterior à data marcada para o
acto eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos
locais indicados no n.o 3 do artigo 55.o, a aceitação de
candidatura.

2 — As candidaturas aceites são identificadas por
meio de letra, que funcionará como sigla, atribuída pela
CE a cada uma delas por ordem cronológica de apre-
sentação, com início na letra A.

Artigo 60.o

Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da acei-
tação das candidaturas e a data marcada para a eleição,
de modo que nesta última não haja propaganda.
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2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

3 — As candidaturas devem acordar entre si o mon-
tante máximo das despesas a efectuar, de modo a asse-
gurar-se a igualdade de oportunidades e de tratamento
entre todas elas.

Artigo 61.o

Local e horário da votação

1 — A votação da constituição da CT e dos projectos
de estatutos é simultânea, com votos distintos.

2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de
trabalho, de modo a permitir que todos os trabalhadores
possam votar e a não prejudicar o normal funcionamento
da empresa ou estabelecimento.

3 — A votação é efectuada durante as horas de
trabalho.

4 — A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos
antes do começo e termina, pelo menos, sessenta minu-
tos depois do termo do período de funcionamento da
empresa ou estabelecimento.

5 — Os trabalhadores podem votar durante o respec-
tivo horário de trabalho, para o que cada um dispõe
do tempo para tanto indispensável.

6 — Em empresa com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, a votação realiza-se em todos eles no
mesmo dia, horário e nos mesmos termos.

7 — Quando, devido ao trabalho por turnos ou outros
motivos, não seja possível respeitar o disposto no
número anterior, a abertura das urnas de voto para o
respectivo apuramento deve ser simultânea em todos
os estabelecimentos.

Artigo 62.o

Laboração contínua e horários diferenciados

1 — A votação decorre durante um dia completo ou
mais, de modo que a respectiva duração comporte os
períodos de trabalho de todos os trabalhadores da
empresa.

2 — Os trabalhadores em regime de turnos ou de
horário diferenciado têm o direito de exercer o voto
durante o respectivo período normal de trabalho ou
fora dele, pelo menos trinta minutos antes do começo
e sessenta minutos depois do fim.

Artigo 63.o

Mesas de voto

1 — Há mesas de voto nos estabelecimentos com mais
de 10 eleitores.

2 — A cada mesa não podem corresponder mais de
500 eleitores.

3 — Podem ser constituídas mesas de voto nos esta-
belecimentos com menos de 10 trabalhadores.

4 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos
no número anterior podem ser agregados, para efeitos
de votação, à mesa de voto de estabelecimento diferente.

5 — As mesas são colocadas no interior dos locais
de trabalho, de modo que os trabalhadores possam votar
sem prejudicar o funcionamento eficaz da empresa ou
do estabelecimento.

6 — Os trabalhadores referidos no n.o 4 têm direito
a votar dentro do seu horário de trabalho, sem prejuízo
do funcionamento eficaz do respectivo estabelecimento
e, caso contrário, a votar por correspondência.

Artigo 64.o

Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e
dois vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com
direito a voto, que dirigem a respectiva votação, ficando
para esse efeito dispensados da respectiva prestação de
trabalho.

2 — A competência da CE é exercida, nos estabe-
lecimentos geograficamente dispersos, pelas subcomis-
sões de trabalhadores, caso existam.

3 — Cada candidatura tem direito a designar um dele-
gado junto de cada mesa de voto para acompanhar e
fiscalizar todas as operações.

Artigo 65.o

Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma
rectangular e com as mesmas dimensões para todas as
listas, impressos em papel da mesma cor, liso e não
transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações
das candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas
siglas e símbolos, se todos os tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura
figura um quadrado em branco destinado a ser assi-
nalado com a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo
da CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na
quantidade necessária e suficiente, de modo que a vota-
ção possa iniciar-se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, bole-
tins de voto aos trabalhadores com direito a votar por
correspondência.

Artigo 66.o

Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto
eleitoral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa
mostra aos presentes a urna aberta de modo a certificar
que ela não está viciada, findo o que a fecha, procedendo
à respectiva selagem com lacre.
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3 — Em local afastado da mesa, o votante assinala
com uma cruz o quadrado correspondente à lista em
que vota, dobra o boletim de voto em quatro e entrega-o
ao presidente da mesa, que o introduz na urna.

4 — As presenças no acto de votação devem ser regis-
tadas em documento próprio.

5 — O registo de presenças contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com indicação do
número total de páginas, e é assinado e rubricado em
todas as páginas pelos membros da mesa, ficando a cons-
tituir parte integrante da acta da respectiva mesa.

6 — A mesa, acompanhada pelos delegados das can-
didaturas, pode fazer circular a urna pela área do esta-
belecimento que lhes seja atribuído, a fim de recolher
os votos dos trabalhadores.

7 — Os elementos da mesa votam em último lugar.

Artigo 67.o

Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à
CE até vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada com indi-
cação do nome do remetente, dirigido à CT da empresa,
com a menção «Comissão eleitoral» e só por esta pode
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o
boletim de voto em quatro, introduzindo-o num enve-
lope que enviará pelo correio.

4 — Depois de terem votado os elementos da mesa
do local onde funcione a CE, esta procede à abertura
do envelope exterior, regista em seguida no registo de
presenças o nome do trabalhador com a menção «voto
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope
ao presidente da mesa que, abrindo-o, faz de seguida
a introdução do boletim na urna.

Artigo 68.o

Valor dos votos

1 — Considera-se voto em branco o boletim de voto
que não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera-se voto nulo do boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um qua-
drado ou quando haja dúvidas sobre qual o qua-
drado assinalado;

b) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho
ou rasura ou quando tenha sido escrita qualquer
palavra.

3 — Não se considera voto nulo o do boletim de voto
no qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada
ou excedendo os limites do quadrado, assinale inequi-
vocamente a vontade do votante.

4 — Considera-se ainda como voto em branco o voto
por correspondência quando o boletim de voto não
chega ao seu destino nas condições previstas no

artigo 67.o ou seja recebido em envelopes que não este-
jam devidamente fechados.

Artigo 69.o

Abertura das urnas e apuramento

1 — A abertura das urnas e o apuramento final têm
lugar simultaneamente em todas as mesas e locais de
votação e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto
é lavrada uma acta que, depois de lida e aprovada pelos
membros da mesa, é por eles assinada no final e rubri-
cada em todas as páginas.

3 — Os votantes devem ser identificados e registados
em documento próprio, com termos de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos
membros da mesa, o qual constitui parte integrante da
acta.

4 — Uma cópia de cada acta referida no n.o 2 é afixada
junto do respectivo local de votação, durante o prazo
de 15 dias a contar da data do apuramento respectivo.

5 — O apuramento global é realizado com base nas
actas das mesas de voto pela CE.

6 — A CE, seguidamente, proclama os eleitos.

Artigo 70.o

Registo e publicidade

1 — Durante o prazo de 15 dias a contar do apu-
ramento e proclamação é afixada a relação dos eleitos
e uma cópia da acta de apuramento global no local
ou locais em que a votação se tiver realizado.

2 — A CE deve, no mesmo prazo de 15 dias a contar
da data do apuramento, requerer ao ministério respon-
sável pela área laboral o registo da eleição dos membros
da CT e das subcomissões de trabalhadores, juntando
cópias certificadas das listas concorrentes, bem como
das actas da CE e das mesas de voto, acompanhadas
do registo dos votantes.

3 — A CT e as subcomissões de trabalhadores só
podem iniciar as respectivas actividades depois da publi-
cação dos estatutos e dos resultados da eleição no Bole-
tim do Trabalho e Emprego.

Artigo 71.o

Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com direito a voto tem o
direito de impugnar a eleição, com fundamento em vio-
lação da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é diri-
gido por escrito ao plenário, que aprecia e delibera.

3 — O disposto no número anterior não prejudica
o direito de qualquer trabalhador com direito a voto
impugnar a eleição, com os fundamentos indicados no
n.o 1, perante o representante do Ministério Público
da área da seda da empresa.
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4 — O requerimento previsto no n.o 3 é escrito, devi-
damente fundamentado e acompanhado das provas dis-
poníveis e pode ser apresentado no prazo máximo de
15 dias a contar da publicidade dos resultados da eleição.

5 — O trabalhador impugnante pode intentar direc-
tamente a acção em tribunal, se o representante do
Ministério Público o não fizer no prazo de 60 dias a
contar da recepção do requerimento referido no número
anterior.

6 — Das deliberações da CE cabe recurso para o ple-
nário se, por violação destes estatutos e da lei, elas tive-
rem influência no resultado da eleição.

7 — Só a propositura da acção pelo representante do
Ministério Público suspende a eficácia do acto impug-
nado.

Artigo 72.o

Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por
deliberação dos trabalhadores da empresa.

2 — Para a deliberação de destituição exige-se a maio-
ria de dois terços dos votantes.

3 — A votação é convocada pela CT a requerimento
de, pelo menos, 20% ou 100 trabalhadores da empresa.

4 — Os requerentes podem convocar directamente a
votação, nos termos do artigo 5.o, se a CT o não fizer
no prazo máximo de 15 dias a contar da data da recepção
do requerimento.

5 — O requerimento previsto no n.o 3 e a convocatória
devem conter a indicação sucinta dos fundamentos
invocados.

6 — A deliberação é precedida de discussão em
plenário.

7 — No mais, aplicam-se à deliberação, com as adap-
tações necessárias, as regras referentes à eleição da CT.

Artigo 73.o

Eleição e destituição da subcomissão de trabalhadores

1 — A eleição da subcomissão de trabalhadores tem
lugar na mesma data e segundo as normas deste capítulo
aplicáveis, com as necessárias adaptações, e é simultânea
a entrada em funções.

2 — Aplicam-se também, com as necessárias adap-
tações, as regras sobre a destituição da CT.

Outras deliberações por voto secreto

Artigo 74.o

Alteração dos estatutos

Às deliberações para alteração destes estatutos apli-
cam-se, com as necessárias adaptações, as regras do capí-
tulo «Regulamento eleitoral para a CT».

Artigo 75.o

Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo «Regulamento elei-
toral para a CT» aplicam-se, com as necessárias adap-
tações, a quaisquer outras deliberações que devam ser
tomadas por voto secreto.

Registados em 31 de Março de 2006, nos termos do
artigo 350.o, n.o 5, alínea a), da Lei n.o 35/2004, de 29 de
Julho, sob o n.o 33, a fl. 99 do livro n.o 1.

II — IDENTIFICAÇÃO
. . .

III — ELEIÇÕES

Comissão de Trabalhadores da empresa
FITOR — Companhia Portuguesa de Têxteis,
S. A.

Eleição em 23 de Fevereiro de 2006 para o mandato
de quatro anos.

Efectivos:

Ernesto Araújo Freitas, casado, residente na Estrada
Nacional 204/5, 451, 4765-075 Carreira, Vila Nova
de Famalicão, portador do bilhete de identidade
n.o 6844179, emitido em 16 de Março de 1998 pelo
arquivo de identificação de Lisboa.

Domingos da Silva Moreira, casado, residente na Rua
da Tojeda, 127, 4770 Avidos, Vila Nova de Famalicão,
portador do bilhete de identidade n.o 6743900, emi-
tido em 31 de Janeiro de 2002 pelo arquivo de iden-
tificação de Lisboa.

Jorge Manuel Rocha Gonçalves, solteiro, maior, resi-
dente na Rua de Moinhos, 135, 4770 Landim, Vila
Nova de Famalicão, portador do bilhete de identidade
n.o 12623925, emitido em 10 de Julho de 1999 pelo
arquivo de identificação de Lisboa.

Plácido Campos da Costa, casado, residente na Rua
de Fernando Mesquita, rés-do-chão, direito,
4760-034 Antas São Tiago, Vila Nova de Famalicão,
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portador do bilhete de identidade n.o 8166384, emi-
tido em 1 de Março de 1999 pelo arquivo de iden-
tificação de Lisboa.

Rui Miguel Carneiro Marques, solteiro, maior, residente
na Rua do Espinhal, 140, 4765-075 Carreira, Vila
Nova de Famalicão, portador do bilhete de identidade
n.o 12315006, emitido em 16 de Janeiro de 2002 pelo
arquivo de identificação de Lisboa.

Suplente:

José Maria Ribeiro Andrade, solteiro, maior, residente
na Rua da Aldeia Nova, 235, 4765-072 Carreira, Vila
Nova de Famalicão, portador do bilhete de identidade
n.o 10154097, emitido em 28 de Outubro de 1999
pelo arquivo de identificação de Lisboa.

Registados em 31 de Março de 2006, nos termos do
artigo 350.o, n.o 5, alínea b), da Lei n.o 35/2004, de 29
de Julho, sob o n.o 32, a fl. 98 do livro n.o 1.

Comissão de Trabalhadores e subcomissões de
trabalhadores do Banco Santander Totta,
S. A. — Eleição em 10 de Maio de 2004 para o
mandato de 2005-2008.

Comissão de Trabalhadores

João Carlos Gouveia Pascoal.
José Manuel Alves Guerra da Fonseca.
António Manuel Tavares Ramos.
Horácio Manuel T. M. Figueiredo.
António Vieira Grosso.
Vítor Cândido de Jesus Pereira.
César Alberto Rodrigues Campos.
Arnaldo Godofredo R. P. Correia.
Rui Agostinho F. Fernandes.
António José Ribeiro Brás.
Manuel Fernando C. Pereira.

Subcomissões de trabalhadores

Código Edifício ou balcão Membro de subcomissão de trabalhadores

Centro Totta, Rua da Mesquita, 6, Lisboa . . . . Fernanda Santos Bento Morgado.
Centro Totta, Rua da Mesquita, 6, Lisboa . . . . Paulo Jorge Machado Dutro.
Centro Totta, Rua da Mesquita, 6, Lisboa . . . . Dulce Cecília Gaspar da Costa.
Centro Totta, Rua da Mesquita, 6, Lisboa . . . . Fernando Manuel G. R. Martinho.
Centro Totta, Rua da Mesquita, 6, Lisboa . . . . Luís Fernando Brandão Jerónimo.
Rua Augusta, 237, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Manuel Barata Brás.
Rua Augusta, 237, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ana Maria Soage R. Bárcia Costa.
Rua Augusta, 237, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diamantino Ferreira Cruz.
Quinta da Francelha, Prior Velho . . . . . . . . . . . José Manuel Diniz Vicente.
Rua do Ouro, 127-139, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . Vítor Manuel Figueiredo Pereira.
Rua do Ouro, 127-139, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . Fernando Manuel Folgado Carriço.
Rua do Ouro, 127-139, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . José Manuel Machado Gonçalves.
Rua dos Sapateiros, 21, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . Maria do Rosário Eiras Masano Reiche.
Rua dos Sapateiros, 21, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . Carlos Fernando Patrão Neves.
Rua dos Sapateiros, 21, Lisboa . . . . . . . . . . . . . . Jorge Manuel Soares Calçada.
Amoreiras, Torre 1, Avenida de Duarte Pacheco Fausto José Frade Vicente.

233 Vila Nova de Famalicão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Abel Magalhães Ferreira.
239 Braga 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Nuno Filipe Cardoso Clemente.
247 Vila Nova de Gaia 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Fernandes.
249 Bonfim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Manuel Santos Pereira Leite.
250 Ermesinde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José António Peixoto Pereira.
251 Coimbra 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Manuel Cunha Pereira.
261 Antas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rui Ramiro Gigante Pinheiro.
265 Espinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rui Manuel Martins Torres.
276 Ílhavo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Teresa Regala F. S. A. Carlos.
282 Mirandela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pedro Nunes Peixoto Silva.
283 Mangualde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Emílio Carlos Pissarra.
287 Covilhã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isabel Maria Cardoso Gonçalves.
339 Caldas da Rainha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pedro Manuel Cipriano.
342 Abrantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Inácio Cabedal Salgueiro.
345 Setúbal — Luísa Todi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Álvaro Fernando P. Pereira.
351 Sacavém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Carlos da Costa Venâncio.
383 Carnaxide . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Carlos Cruz França.
512 Leiria — Rotunda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pedro Jorge Pedrosa Silva André.
3115 Lisboa — Alcântara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mário Rui Fernandes Gomes.
3125 Casal de Cambra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Miguel Ramos Henriques.
3259 São Pedro de Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Joaquim Adriano Galrão Beijinho.
3284 Lisboa — Campo Pequeno . . . . . . . . . . . . . . . . . Manuel António Cunha Alves.
3422 Beja — Jardim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arménio Santos Soares.
3434 Braga — Avenida da Liberdade . . . . . . . . . . . . . Ilda Maria Rodrigues Teixeira Pinto.
3480 Fundão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Armando Alberto Leitão Gomes.
3490 Gondomar — Souto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ana Maria Pinheiro Ribeiro.
3510 Montalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António José Vieira Barreira.
3530 Viseu — Rua Formosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carla Sofia Clara Santos.
3545 Tomar — Alameda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Helena Maria Oliveira Palmeiro Calado.
3550 Águas Santas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Henrique Jesus Reis Santos Carvalho.
3570 Braga — Maximinos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isabel Maria Pinto Leitão Brás Abreu.
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Código Edifício ou balcão Membro de subcomissão de trabalhadores

3590 Santarém — Centro Comercial . . . . . . . . . . . . . Ana Paula Santos Carvalho Almeida Pinto Veríssimo.
3660 Massamá — Shopping . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sandra Paula Martins Sequeira Correia.
3670 Freamunde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Alcino Morais de Sousa.
3682 Leça da Palmeira — P. Móvel . . . . . . . . . . . . . . . Manuel Maria Vilares de Andrade.
3694 Macedo de Cavaleiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Diniz António Tiago Sarmento.
3760 Odivelas — Parque Maria Lamas . . . . . . . . . . . . Alberto Silva Carvalho.
3765 Volta da Pedra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Teresa Cristina Duarte Lombelino Silva Rodrigues.
3775 Moura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Fátima Palma Floreano.
3815 Setúbal — Aranguez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vítor Manuel Roque Banha.
3855 Negrais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marina Pereira Espiridião Cruz.
5020 Lisboa — Praça da Figueira . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Alberto Duarte Pereirinha.
5024 Lisboa — D. Pedro V . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Eduardo Miguel Silva A. Braga.
5051 Póvoa de Santo Adrião . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jorge Ferreira Almeida Nunes.
5065 Massamá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Clara Santos Correia Ramos.
5128 Lisboa — Aeroporto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ana Maria Gomes Rodrigues Franco Durand Mendes.
5131 Porto — Batalha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ana Gilda Parada Leitão Fontes Rufino.
5160 Portimão — Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Vítor Manuel Fernandes Gonçalves.
5167 Seia — Câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Nuno Póvoa Cunha.
5174 Setúbal — Avenida de 5 de Outubro . . . . . . . . . Pedro José Bailão Silva Monteiro.
5176 Barcelos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Domingos Alberto Fernandes Senra.
5180 Ponte de Sor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cristina Maria Pires Matos Marques Santos.
5186 Viseu — Avenida de António José de Almeida Fernando José Carvalho Ruas.
5187 Braga — Avenida Central . . . . . . . . . . . . . . . . . . Patrícia Cada Abreu Moura Carvalho Meireles.
5228 Pevidém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mateus Alberto Ferreira Marques.
5236 Armação de Pêra — Fortaleza . . . . . . . . . . . . . . Vítor Manuel Silva Duarte Coelho.
5288 Lordelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Agostinho Archer Moreira.
5290 São Tiago Rio de Moinhos . . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Avelino Santa Lopes.
5294 Leiria — M. Pombal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria José Rosa Justo Barata Inácio.
5296 Rio Maior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Paulo José Azenha Antunes.
5301 Areosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lino António Pinto Vilela.
5305 Forjães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Ricardo Fernandes Morais.
5308 Elvas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Manuel Ganchinho Abrantes.
5329 Vila Viçosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João Alexandre Ginó Samina.
5335 Caniço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idalina Maria Caetano Gouveia.
5342 Évora — Alcáçovas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Joaquim Cravinho Plancha.
5370 Monte Córdova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jorge Manuel Correia Silva Sousa.
5381 Soares dos Reis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . António Augusto Pires.
5387 Viana Castelo — Afonso III . . . . . . . . . . . . . . . . Adelino José Enes Rodrigues.
5398 Frazão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Amílcar Paulo Russo dos Santos.
5414 Viseu — Estação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carlos Manuel Sobral Figueira.
5416 Barqueiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Francisco José Mendes Pereira.
5418 Gafanha da Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . João António Saraiva Cruz.
5436 Caldas da Rainha — Escola . . . . . . . . . . . . . . . . Patrícia Alexandra Silva Tomé.
5445 Gaia — Avenida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . José Manuel Silva Guedes.

Comissão de Trabalhadores da Empresa Leica
— Aparelhos Ópticos de Precisão, S. A. — Elei-
ção em 1 de Março de 2006 para o triénio de
2006-2009.

Efectivos:

Ana Maria Pereira Pinto — bilhete de identidade
n.o 6952194, de 20 de Julho de 1997, Lisboa.

António Rúben Fernandes Castro — bilhete de iden-
tidade n.o 2737491, de 25 de Janeiro de 2005.

Henrique António Pacheco Fernandes — bilhete de
identidade n.o 8072409, de 24 de Janeiro de 2002.

Luís Filipe Gomes Araújo — bilhete de identidade
n.o 10040191, de 13 de Fevereiro de 2004.

Paulo José de Almeida Ribeiro — bilhete de identidade
n.o 9850123, de 22 de Maio de 2003.

Suplentes:

Balbina Maria Silva Ferreira — bilhete de identidade
n.o 5826871, de 6 de Maio de 2004.

Maria Goreti Costa Azevedo — bilhete de identidade
n.o 6726031, de 3 de Outubro de 1992.

João Paulo da Silva Magalhães — bilhete de identidade
n.o 8607739, de 8 de Janeiro de 2004.

Filipa Manuela Andrade da Silva — bilhete de identi-
dade n.o 11488978, de 10 de Outubro de 2004.

Maria La Salete Coelho Costa Cruz — bilhete de iden-
tidade n.o 9680516, de 22 de Novembro de 2004.

Rosendo Faria Oliveira da Silva — bilhete de identidade
n.o 3847982, de 13 de Setembro de 2001.

Registados em 29 de Março de 2006, nos termos do
artigo 350.o, n.o 5, alínea b), da Lei n.o 35/2004, de 29
de Julho, sob o n.o 30/2006, a fl. 98 do livro n.o 1.
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REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A SEGURANÇA,
HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO

I — CONVOCATÓRIAS

Eugster & Frismag, L.da

Nos termos do artigo 267.o, alínea a), da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho, procede-se à publicação
da comunicação efectuada pelo SINDEL — Sindicato
Nacional da Indústria e da Energia, recebida na Direc-
ção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho,
em 21 de Março de 2006, relativa à promoção da eleição
dos representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho da empresa Eugster & Fris-
mag, L.da, sita em Casal Cascais, Ponte do Rol,
2564-911 Torres Vedras.

«Pela presente comunicamos a VV. Ex.as, com a ante-
cedência exigida no n.o 3 do artigo 266.o da Lei
n.o 35/2004, que no dia 5 de Julho de 2006 realizar-se-á
na Eugster & Frismag, L.da, o acto eleitoral com vista
à eleição dos representantes dos trabalhadores para a
SHST, conforme disposto nos artigos 265.o e seguintes
da Lei n.o 35/2004 e no artigo 277.o da Lei n.o 99/2003.»

Publicação no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 267.o do Código do Trabalho, em 29 de Março
de 2006.

Fundição Dois Portos, S. A.

Nos termos do artigo 267.o, alínea a), da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho, procede-se à publicação
da comunicação efectuada pelo Sindicato dos Traba-
lhadores da Indústria Metalúrgica e Metalomecânica
dos Distritos de Lisboa, Santarém e Castelo Branco,
Delegação de Torres Vedras, recebida na Direcção-Ge-
ral do Emprego e das Relações de Trabalho em 22 de
Março de 2006, relativa à promoção da eleição dos
representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho da empresa Fundição Dois

Portos, S. A., sita em Couquinha, 2564-909 Torres
Vedras:

«Pela presente comunicamos a VV. Ex.as, com a ante-
cedência exigida no n.o 3 do artigo 266.o da Lei
n.o 35/2004, que no dia 30 de Junho de 2006 realizar-se-á
na Fundição Dois Portos, S. A., sita em Torres Vedras,
o acto eleitoral com vista à eleição dos representantes
dos trabalhadores para a SHST, conforme disposto nos
artigos 265.o e seguintes da Lei n.o 35/2004 e no
artigo 277.o da Lei n.o 99/2003.»

Publicação no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 267.o do Código do Trabalho, em 30 de Março
de 2006.

Banco de Portugal

Nos termos do artigo 267.o, alínea a), da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho, procede-se à publicação
da comunicação efectuada pelo Sindicato dos Bancários
do Sul e Ilhas, recebida na Direcção-Geral do Emprego
e das Relações de Trabalho em 29 de Março de 2006,
relativa à promoção da eleição dos representantes dos
trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no tra-
balho do Banco de Portugal:

«Pela presente comunicamos a VV. Ex.as, com a ante-
cedência exigida no n.o 3 do artigo 266.o da Lei
n.o 35/2004, que no dia 30 de Junho de 2006 realizar-se-á
no Banco de Portugal o acto eleitoral com vista à eleição
dos representantes dos trabalhadores para a SHST, con-
forme disposto nos artigos 265.o e seguintes da Lei
n.o 35/2004 e no artigo 277.o da Lei n.o 99/2003.»

Publicação no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 14, de 15 de Abril de 2006, nos termos
do artigo 267.o do Código do Trabalho, em 30 de Março
de 2006.
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II — ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

EURORESINAS — Indústrias Químicas, S. A. —
Eleição em 16 e 17 de Fevereiro de 2006, de
acordo com a convocatória publicada no Boletim
do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 44, de 29 de
Novembro de 2005.

Candidato efectivo — Carlos José Silva Fortes, bilhete
de identidade n.o 11406770, arquivo de Setúbal, de
11 de Novembro de 2003.

Candidato suplente — Nuno Miguel de Carvalho Pinto,
bilhete de identidade n.o 10102851, arquivo de Setú-
bal, de 26 de Janeiro de 2006.

Registados em 28 de Março de 2006, nos termos do
artigo 278.o, n.o 2, da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho,
sob o n.o 19, a fl. 6 do livro n.o 1.

LBC TANQUIPOR, Movimentação e Armazenagem
de Líquidos, L.da — Eleição em 1 de Março de
2006 para o mandato de três anos, de acordo
com a convocatória publicada no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 45, de 8 de
Dezembro de 2005.

Efectivo — João Manuel Fonseca Miguéns, bilhete de
identidade n.o 6280176, emitido em 13 de Setembro
de 2004 pelo arquivo de identificação de Lisboa.

Suplente — José António Abinhas Lança, bilhete de
identidade n.o 5400467, emitido em 20 de Março de
2003 pelo arquivo de identificação de Lisboa.

Registados em 28 de Março de 2006, nos termos do
artigo 278.o, n.o 2, da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho,
sob o n.o 18, a fl. 6 do livro n.o 1.

Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A. — Elei-
ção em 22 de Fevereiro de 2006 para o triénio
2006 a 2009, de acordo com a convocatória
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 47, de 22 de Dezembro de 2005.

Nome
Número

de bilhete
de identidade

Emissão

Efectivos:

Albino Luís Fernandes Paulo . . . . . 7323864 8-4-2005, Lisboa.
António Policarpo Delgado Nunes 5339128 19-1-2001, Lisboa.
Augusto Castanheira Correia Alves 5224702 12-7-1996, Lisboa.
Joaquim Filipe M. da Gama Ochoa 7964665 7-7-2000, Lisboa.
Maria Albertina F. A. Encarnação 7380943 29-7-2004, Lisboa.

Suplentes:

António Conceição Baião . . . . . . . . 6165831 27-4-1995, Lisboa.
Carla Sofia F. C. Alves da Silva . . . . 10142792 27-5-2002, Lisboa.
Daniela F. C. Alves da Silva Paiva . . . 10141078 24-7-2001, Lisboa.
Marcolino Filipe dos Santos . . . . . . 6041819 3-12-2001, Lisboa.
Rui Fernando de Seiça Borda . . . . . 8275832 24-8-2004, Lisboa.

Registados em 28 de Março de 2006, nos termos do
artigo 278.o, n.o 2, da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho,
sob o n.o 17, a fl. 6 do livro n.o 1.

Pioneer Technology Portugal — Eleição em 15 de
Fevereiro de 2006, de acordo com a convocatória
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 3, de 22 de Janeiro de 2006.

Efectivos:
Hugo Protázio, técnico de recursos humanos.
Pedro Elias, técnico de sistemas de qualidade.
Fernando Marques, line leader.

Suplentes:
Francisco Cristóvão, técnico de manutenção.
Pedro Gomes, engenheiro de produção.
Gustavo Veríssimo, coordenador de processo.

Registados em 31 de Março de 2006, nos termos do
artigo 278.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho, sob
o n.o 20, a fl. 6 do livro n.o 1.
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